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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

N9 2.250, de 1970 

Dispõe sôbre capitais mínimos para 
as , Sociedades Seguradoras e dá ou­
tras providências . ' 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(Mensagem n~ ~42, de 1970) 

(As COMISSõES DE CONSTITU1-
ÇAO E JUSTIÇA, DE ECONOMIA 
E DE FINANÇAS). 

,O Congresso Nacional decreta: 

,Art. 1Q OS cap:tais mínimos a que 
se refere o artigo 32, n Q VI do Decre­
to-lei n Q 73. de 21 de nôvembro de 
1966, variarão, pata cada ramo, em 
função das regiões em que fôr divi­
dido o País, para efeito das operações 
de seguro. 

§ 1Q O Conselho Nacional de Se­
guros Privados fixará, dentro de um 
(1) ano, os capitais mínimos das So­
ciedades Selturados os quais deverão 
ser realizados no prazo de 12 (doze) 
meses da data da vigência da Resolu­
ção a res~eito. 
, § 29 A não integralização dos ca­
pitais mínimos e seus aumentos, nos 
prazos e condições fixados p'elo Con­
selho Nacional de Seguros Privàdos, 
suio ta'-'~\ a s'ocledacle à penalidade 
prevista no artigo 96 do DecretO-lei 
nQ 73, de 21 de novembro de 196!!. 

Art. 29 Os administradores e con­
sel'he:ros fiscais das Soc'Íedades da 
Seguros ou de Capitalização, Que en­
trarem em regime de liquidação ex­
trajudicial compulsória, ficarão com 
todos 06 seus bens indisponíveis, não 
podendo os referidos bens ser vendI­
dos , cedidos ou prometidos vender, 
vedada a constituição de ônus reais 
sôbre êles, 

Parágrafo único. A indisponlblU­
dade de que trata o presente artigo 
decorrerá do ato que declarar o regi­
me da liquidação extrajudiciar com­
pulsória e atingirá todos aquêles qlle 
tenham exercido as funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao mesmo 

ato. 

Art. 39 Os admin1stra<lores e con­
selheiros, cujos bens sejam declara.­
dos indisp~nsáveis, somente poderão 
ausentar-se do lugar da liquidação, 
mediante prévia autorização da Supe­
rIntendência de Seguros Privados 
(SUSEP), atenlido, no que couber, O 
disposto no item lU, do art. 34, do 
Decreto-lei n 9 7.66.1 , de 21 de junho 
de 1945. 

Art. 49 Nas ações JudicIaIs em. que 
as Sociedades de Seguros ou de Ca­
pitalização, em regime de llquidacào 
extrajudicial compulsória, seJam ' áu­
toras rés, assistentes ou oponentes, B 
União será sempre citada. como assis­
tente (art. 125 da Constituição Fe­
deral) . 

Parágrafo único . As dlsposlç~:tI 
dêste art:go aplicam-se às ações em 
curso, devendo os respectivos proces­
sos ser remetidos ex offteio à 'Jmrtt­
ça Federal, no prazo de trinta GlO) 
dias, contados da data em que fôr 
llipresentado em juízo o pedido de ci­
tação da União. 

Art. 5Q E' vedada a constltulç!\O 
de arrestos, seqüestros e penhoras sô­
br·e os bens das Sociedades de Segu­
ros e Capitallzação, em regime de li­
quidação extrajudicial compuIsória. ' 

,Art. 69 As medidas referidas no 
art. 5Q, já autorizadas ou em curso, 
à data da entrada em vIgor desta Lei; 

• 
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serão levantadas, a requerimento da 
aUSEP . 

§ 1~ As disposições dêslle artigo 
apl1cam-se aos efeitos ' de qualquer 
natureza, 

§ 29 São competentes para detel'­
mlnar o levantamento: 

a) os juizes de Direito e os PrE1-
sidentes de Junta de Conc!Iiação e 
Julgamento, em relação às ações ou 
execuçOes ~m andamento 'na pr1me!-
ra instãncla; , 

seguros às pessoas jurídicas Indica­
das neste artigo. 

Art. 10. Esta lei entrará em vIgor 
!la data de sua publicação. 

Art. 11. Revogam-se as disposições 
em contrário. 

Brasília, .. de ...... de 1970. 
MENSAGEM N9 242, DE 1970, DO 

PODER EXECUTIVO 

b) Os Presidentes dos Tribunal'.,;, em...,.. 
relação às ações ou execuçóes, em 
trânsito nas instâncias superiores. 

Excelentíssimos Senhores Mem­
bros do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Con.5U­
tulção, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
vossas Excelências, acompanhadO de 
Exposição de Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do 
Comércio, o anexá projeto de lei Que 
"dispõe sôbre capitais ,mínimos para 
as Sociedades Seguradoras e dá ou­
tras providências". 

§ 39 Recebido o requerimento dS! 
aUSEP, a autoridade judicial com­
petente, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ordenará o levantamento da garantia, 
fazendo, quando se tratar de imOvel, 
a necessária comunicação, POr ofício 
ao respectivo Cartório do Registro 
Geral de Imóve1s. 

·Art, 79 As condições para a ,90s-
se e o exercício' de qualquer cargo 
de ' administração das Sociedades de 
Seguros ' e de Capitalização, assim 
com~ para o exercIc10 de qualquer 
funçao em órgãos consultivos, fi soais 
ou semelhantes, serão estabelecJdos 
pera Superintendência de Seguros 
pelo Consedlho Nacional de Seguro'!! 
Privados . 
. Parâgrafo único. As normas !lo se­
l'em baixadas pela SUSE? serão a.p11-
cadas às atuaIS admintstraçoes <1ru. 
Sociedades Seguradoras e de Capita­
lização. 

Art. 89 A cobrança de prêmios ae 
tieguros será feita, obrigatOriamente 
através de instituição bancária de ' 
conformidade com as disposiçõe~ dli 
SU2EP, em consonância com o Ban­
co Central do Brasil 

,Parágrafo único. Á SUSEP pOdera 
dispensar da cobrança bancárIa os 
prêmios de valor igualou inferior !\ 
25% (~te e cinco por cento) 'do 
,maior salário-mirIimo vigente no 
PaIs 

Art, 99 Não serão concedidas aut~. 
nt:ações para funcionar às Socleda. 
des de Seguros de culo capital parti­
Cipem pessoa jurídica, de Direito , Pú­
blico emprêsas públicas, sociedades 
d,e economia mista ou fundações, 
VInculadas ao Poder Público Federal 
.estadual e municipal. ' ' 

Parágrafo ,t1nico. Não será 19uaT­
mente autorrzada a transferência do 
contrôle acionário das sociedades de 

• 

Brasília 12 de agôsto de 1970. -
Emílio G. M édtc1 . 

EXPOSIÇAO 'DE MOTIVOS DO 
MINISTRO DA INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO 

EM/ N9 89 

Em 10 de ag;õsto de 1970 

'Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República. 

Tenho a honra de submeter à con­
sideração de VoSsa Excelência o ane­
xo anteproJeto de lei, que dispô!) sôbre 
os capitais mínimos das Sociedades 
Seguradoras e dá outras, providên-
cias . ' 

2. IA partIr da promulgação do 
Decreto-lei número 73 , . de 21 de 110-
vembro de 1966, e dos demais atos le­
gislativos aplicáveis ao Setor, foram 
abertas novas perspectivas ao mercado 
segurador, cuja atividade ' adquiriu 
maior dimensão, sobretudo com a im,­
plantação dos seguros obriga.tórios. 

3, A análise do mercado segurador 
e dos instrumentoS para o seu forta­
lecimento indica a necessidade de se­
rem adotadas medidas complementa-
res. 

4. O projeto de lei ora submetido 
à consid~ração de Vossa Excelência 
visa, entre outros objetivos, a disci­
plinar a constituição e a integraliza­
ção dos capitais mínimos das socie­
dades seguradoras. para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às Emprê-
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sas que operem nessa área . Nos cri­
térios estabelecidos inovou-se princi­
palmente no sentido de se admitirem 
capitais minimos diferenciados para 
atender as características das econo­
mias regionais. 

5 . Com o propósito de assegurar ao 
setor privado as necessárias condi­
ções para . a sua eficiente expansão 
no setor de seguros, cohsigna o an te­
projeto dispositivos que limitam, ao 
nível atual , a participação do Estado 
na exploração dessa atividade econõ­
mica. 

6. Prevê o projeto, por outro la­
do, normas disciplinadoras do exer ­
cício dos cargos de direção e de mem­
bro de conselho fiscal das compa­
nh}as de seguros, por se tratar de em­
presas que , à semelhança das entida­
des Qancárias, operam em área tra­
dicionalmente fiscalizada pelos podê­
res públicos. 

7. Estabelece, também, o projeto a 
cobrança dos prêmios por via bancá­
ria, consagrando em lei o que já fôra 
adotado por via regulamen tar , cujos 
benefícios justificam êsse procedi­
mento. 

8. O projeto ora encaminhado in­
clui providências capazes de d,)tar as 
autoridades responsáyeis pela liquida­
ção extrajudicial compulsória das so­
ciedades de seguros e capitalização 
de instrumentos capazes de resguar­
dar o interêsse público, à semelhan­
ça do que foi adotado pelo Govêrno 
Federal através do Decreto-lei núme­
ro 685, de 17 de julho de 1969, com 
as adaptações necessárias à sua exe­
cução no campo dos seg·uros. 

9. Dentre as providências antes 
referidas, cabe destacar a proibição 
de serem constituídos, sôbre os bem 
integrantes das Massas Liquidandas, 
arrestos, penhoras e. sequestros, regu­
lando a forma pela qual serão levan­
tados 9s ônus existentes, sem prejuí­
zo da proteção e dos intel'ês;:;e.'3 dos 
credores das referidas sociedades, já 
adequadamente amparados pelo dis­
'Posto no artigo 103, parágrafo único 
do Decreto-lei número 73-66. ' 

10. A inclusão no projeto des5as 
disposições visa a melhor definü' as 
hipóteses previstas no Decreto-lei nú­
mero 73-66, e a regular de maneira 
mais objetiva os procedimentos judi­
ciais consequen tes. 

11. Dado o relevante interêsse da 
União na pronta liquidação das So-

ciedades, que funcionam sob a da- . g <? 
lização direta do Govêrno, foi esta; u~f; ~«; 
do que a União Federal manifest á: !(n .. , I':~ 
in terêsse n os pleitos judiciais em qu l i 1\ h I. 
as Massas Liquidandas forem autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, passan-
do a'o âmbito da Just·ça Fedel'al o 
julgamento desses pleitos, tal como 
permite o artigo 125 da Constitu ição. 

A,proyeito a oportunidade para r';no-
var a. Vossa Excelência os protestoo 
do meu mais profundo respeito. -
Marcus Vinicius Pratini de M oraes. 

DECRETO-LEI N9 73 - DE 21 DE 
NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regula os opeTu­
ções de seguros e resseguros e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere o arti­
go 29 do Ato Complementar número 
23, de 20 de outubro de 1966, decreta: 

Do Conselho Nacional de Seguros 
Privados 

Art. 32. E' criado o Conselho Na­
cional de Seguros Privados - CNSP, 
ao qual compete primitivamen te: 

I - Fixar as diretrizes e normas da 
política de seguros privados; 

II - Regular l1- constituiçâo, orga­
nização, funcionamento e fiscalização 
dos que exercerem atividades subordi­
nadas a êste Decreto-lei, bem ;;omo a 
aplicaçã·o das penalidade,s preYist.as; 

III - Estipular índices e demais 
conàições técnicas sôbre tarifas, in­
vestimentos e outras relações patrimo­
niais a serem observadas pelas So­
ciedades Seguradoras; 

IV - Fixar as características ge­
rais dos · contratos de seguros; 

V - Fixar normas g.erais de con­
tabilidade e estatística a serem obser­
vadas pelas Sociedades Seguradoras; 

VI - Delimitar o capital do IRB e 
das Sociedades Seguradoras, com a 
periodicidade mínima de dois anos, de­
terminando a forma de sua subscrição 
e realização. 

VII - Estabelecer as diretrizes ge­
rais das operações de resseguro; 

VII - Disciplinar as ope'rações da. 
cosseguro, nas hipóteses em qu~ o IRB 
não aceite o resseguro do l'lSCO ou 
quando se tornar convenient~ promo­
ver melhor distribuição direta dDs ne­
gócios pelo mercado; 
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IX Cdnhecer doo recursos de 
deé.iSão da SUSEP e do IRB, nos casos 
espêcüicadós ne~te becreto-lei; 

X' - Aplicar às Socieçl.ades Segu­
radoràs estrangeiras autorizadas a 

funcionar no País as mesmas vedações 
ou restrições equivalentes às que vi­
gorarem nos países da matriz, em re­
lação às Sociedades Seguradoras brasi­
leiras alí instaladas OU que nêles de­
sejarem estabelecer-se; 

XI - Prescrever os critérios de 
constituição das Sociedades Segurado-:. 
ras, com. fixação dos limites ' legais 
e. técnicos das operações de seguro; 

XII - Disciplinar a corretagem de 
seguros e a profissão de corretor; 

xm - CorrIgir os valores mone­
tários exnrêssos neste Decreto-lei, de 
acôrdo com os índices do Consell1o 
Nacional de Economia; 

XIV - DecidiI: sôbre sua próp: ia 
organização. elaborando o respectivo 
Rel5limento Interno; 

XV - Regular a organização, a ' 
composição e o funcionam~nto de suas 
Comissões Consultivas; 

XVI - Regular a insta ação e o 
funcionamento das Bôlsas de Segu­
ro. 

Art. 96. Além dos casos previstos 
neste Decrf'to-Iei ou em outras leis, 
ocorrerá a cessação comp>1.~lsórht das 
operações da S.ociedooe Seguradora. 
que: . 

a) praticar atos nocivos à política 
de seguros determinada pelo CNSP; 

b) não formar as reservas . fundos 
e provisões a que esteja obrigada ou 
deixar de aplicá-las pela forma. pres­
crita neste Decreto-lei; ' 

c) acumular obrigacões vultosas de­
vidas ao IRB, a juízo do Ministro 
da Indústria e do Comércio; 

d) configurar a 'insolvência econô­
mico-financeira. 

LEGISLAÇAO CITADA 

Decreto-lei número 7.661, de 21 de 
junho de 1945. 

Lei de Falências 
•• • •••••••••••••••• o' ............ ..... . 

...... ' .......... ' ..................... . 

sEÇÃo SEGUNDA 

Dos efeitos quanto à pessoa do falido 

Art. 34. A declaração da falência 
impõe ao falido as seg.uintes obriga­
ções: 

I - assinar nos autos desde que te­
nha notícia da sentença declaratória, 
bêrmo de comparecimento, com a in-

. dicação do nome, nacionalidade, esta­
do civil, rua e número da residência; 
devendo ainda declarar, para constar 
do dito têrmo: 

• 
a) as causas determinantes da fa­

lência, quando pelos credores reque­
rida; 

b) se tem firma inscrita, quando a 
in.scr.eveu, exibindo a prova; 

c) tratando-se de sociedade, os no­
mes e residências. de todos os sócios, 
apresentando o contrato, se houver, 

. bem como a declaração relativ.a à ins­
crição da firma, se fôr caso; 

d) o nome do contador ou guarda­
livros encarregado da escrituIação dos 
seus 11\70S comerciais; 

B) os mandatos que porventura. te­
nha outorgado, indicando o seu objeto 
e o nome e enderêço do mandatário; 

f) quais os seus bens Imóveis, e 
quâis os móveis, que não se encon­
tram no estabelecimento; 

g) se faz parte de outras sociedades, 
exibindo, no caso afirmativo, o r es­
pectivo contrato; . 

IT - depositar em cartório, no ato 
de assinar o têrmo de . compareci­
mento, os seus livros .obrigatórios, a 
fim de serem entregues ao síndico, 
depois . de encerrados por têrmos la­
vrados pelo escrivão e assinados pelo 
juiz. 

ITI - não se ausentar do lugar da 
falência, sem motivo justo e autori­
zação expressa do juíz, e sem deixar 
procurador bastante, sob as penas co­
minadas na lei; quando a permissão ' 
para ausentar-se fôr pedida sob ale­
gação de moléstia, o juiz designará o 
médico para o respectivo exame; 
..................... . ........ .. ..... . 
. ..... ..... .................... ..... . . 

, . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasllla - 1970 
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PROJETO DE LE I N9 DE DE DE 1970. 

Dispõe sôbre capitais ... . mlnlmos 

para as Sociedades Seguradoras 

e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 - Os capitais mínimos a que se refere o 

artigo 32, n9 VI, do Decreto-lei n9 73, de 21 de novembro de 

1966, variarão, para cada ramo, em função das regiões em que 

fôr dividido o País, para efeito das operações de seguro. 

§ 19 - O 

fixará, dentro dei 0m) 

dades Seguradoras, os 

de 12 (doze) meses da 

to 

Conselho Nacional de Seguros Privados 
1 

) / ano, os capitais mínimos das Socie 

quais deverão ser realizados no prazo 

data da vigência da Resolução a respe! 

§ 29 - A não integralização dos capitais mínimos 

e seus aumentos, nos prazos e condições fixados pelo 

lho Nacional de Seguros Privados, sujeitará a sociedade 

nalidade prevista no artigo 96 do Decreto-lei n9 73, de 

de novembro de 1966. 

Art. 29 - Os administradores e conselheiros 

cais das Sociedades de Seguros ou de Capitalização, que 

Conse .. 
a p~ 

21 

fis 

en 

trarem em regime d e liquidação extrajudicial compulsória, fi 

carão. com todos os seus bens indisponíveis, não podendo os 
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referidos bens ser vendidos, cedidos ou prometidos vender, ve 

dada a constituição de ônus reais sôbre êles. 

Parágrafo único - A indisponibilidade de que tra 

ta o presente artigo decorrerá do ato que declarar o regime 

da liquidação extrajudicial compulsória e atingirá todos aqu~ 

les que tenham exercido as funções nos 12 (doze) meses ante 

ri ores ao mesmo ato. 

Art. 39 - Os administradores e conselheiros, cu 

jos bens sejam declarados indisponíveis, sõmente poderão au -sentar-se do lugar da liquidaçãoy mediante prévia autorização 

da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP), atendido, no 

que couber, o disposto no item III, do art. 34, do Decreto­

lei n9 7X66l, de 21 de junho de 1945. 

Art. 49 - Nas ações judiciais em que 

des de Seguros ou de Capitalização, em regime de 

as Socieda -
liquidação 

extrajudicial compulsória, sejam autoras, rés, assistentes ou 

oponentes, a União será sempre citada como assistente ( art. 

125 da Constituição Federal) • 

Parágrafo único - As disposições dêste artigo a -
plicam-se às ações em curso, devendo os respectivos processos 

ser remetidos ex. officio à Justiça Federal)( no prazo de~o(tri~ 

ta) ~ dias, contados da data em que fôr apresentado em juf 

zo o pedido de citação da União. 

Art. 59 - ~ vedada a constituição de arrestos,se 

qüestros e penhoras sôbre os bens das Sociedades de Seguros e 

capitalização, em regime de liquidação extrajudicial compuls§ 

ria. 
Art. 69 - As medidas referidas no art. 59, 

torizadas ou em curso à data da entrada em vigor desta 

serão levantadas, a requerimento da SUSEP. 

. ... 
Ja au 
ft~, 

§ 19 - As disposições dêste artigo aplicam-se aos 

efeitos de qualquer 'natureza. 

mento : 

§ 29 - são competentes para determinar o levanta 

a) os 6fuízes de Direito e os Presidentes de Ju~ 
ta de Conciliação e Julgamento, em relação às 

ações ou execuções em andamento na 
. . stânciai 

primeira 
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b) os Presidentes dos Tribunais, em 

ações ou execuçõesX em trânsito 
• • 

c~as super~ores. 

- 3 

relação às 
. ... nas ~nstan 

§ 39 - Recebido o requerimento da SUSEP, a au 

toridade judicial competente, no prazo de 5 (cinco) dias,oE 

denará o levantamento da garantia, fazendo, quando se tra 

tar de imóvel, a necessária comunicação, por ofício, ao res 

pectivo Cartório do Registro Geral de Imóveis. 

. Art. 79 - As condições para a posse e o exercí 

cio de qualquer cargo de administração das Sociedades de Se 

guros e de Capitalização, assim como para o exercício de 

qualquer função em órgãos consultivos, fiscais ou semelhan 

tes, serão estabelecidos pela Superintendência de Seguros 

Privados, segundo critérios fixados pelo Conselho Nacional 

de Seguros Privados. 

Parágrafo único - As normas a serem baixadas 

pela SUSEP serão aplicadas às atuais administrações das So 

ciedades Seguradoras e de Capitalização. 

Art. 89 - A cobrança de prêmios de seguros se 

rá feita, obrigatõriamente, através de instituição bancária, 

de conformidade com as disposições da SUSEPK em consonância 

com o Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único - A SUSEP poderá dispensar da 

cobrança bancária os prêmios de valor igualou inferior a 

25% (vinte e cinco por cento) do maior salário-mínimo vige~ 

te no País. 

- - . -Art. 99 - Nao serao concedidas autor~zaçoes p~ 

ra funcionar às Sociedades Jie Segu~s de cujo capital part~ 
cipem pessoa jurídica de )ftrei to./úbliCO, emprêsas pÚblicas, 
sociedades de economia mista ou fundaçõesx vinculadas ao Po 
der PÚblico Federal, estadual e municipal. 

Parágrafo único - Não será igualmente autoriza 
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da a transferência do contrôle acionário das sociedades de seg~ 

ros às pessoas jurldicas indiGadas neste artigo. 

Esta~ entrará em vigor na data 

~ 
-. ~/ ' 

~ . ~~~~o . 
, I 

Art. de 

sua publicação; 

BrasIlia, de de 1970 . 
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COMISS10 DE CONSTlTUIÇ O E JUSTIÇA 
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.' 

PROJETO NQ 2.250/70, que "D . s}JÍii_ , . 
m~n~mos para as oc~ .. 
e da outras providencias." 

Autor: Poder Executivo 

Relator: Dep. DNAR MENDES 

REL ATOR IO I 

capitais 
Seguradoras 

O Poder Executivo pela Mensagem N 21 12 /70, submete à consid§. 
ração do Congresso o Projeto nQ 2 250/70, que ' dispõe sôbre capitais mini 
mos para as Sociedades Seguradoras e dá outras providências . 

PARECER 

Pelo Projeto nQ 2 250/70 objetivou o Poder Executivo a dis­
ciplinar a constituição e a integralização dos capitais minimos das so -
ciedades seguradoras, para proporcionar ama estrutura mais sólida às Em­
prêsas que operam nessa área. Nos critérios estabelecidos inovou-se 1i 
principalmente no sentido de se admitirem capitais minimos diferenciados 
para atender as caracteristicas das economias regionais. 

~artigos 2Q e 3Q tratam dos administradores e conselheiros 
fiscais das Sociedades de Seguros ou de Capitalização, que entrarem em 
regime de liquidação extrajudicial compulsória , ficando com todos os seus 
bens indisponiveis, não podendo os referidos bens ser vendidos, cedidos 
ou prometidos vender , vedada a constituiçã0 de ônus reais sôbre êles. Os 
referidos administradores e conselheiros somente poderão ausentar-se do 
lugar da liquidação mediante préVia autorização do Superintendente de S~ 
guros Privados. 

No artigo 4Q determina a citação da União como assistente. 
(artigo 125 da Constituição Federal) . 

Várias outras prOVidências moralizador as cautelosas foram es -
tabelecidas e que não infrigem nenhum texto constitucional . 

O projeto é, além de moralizador , constitucional e, por isso, 
merece ser aprovado . 

~ o nosso parecer . 

Sala das Sessões , em 18 de agôsto de 1970. 

anb 

~tW1d,(~ey 
DNAR MENDES 

Relator 
GER 0,07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇ~O E JUSTIÇA 

PAREC R DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em r euni ão da Turma 
liA", real izada em 18.8.70, opinou, unânimemente, pela constituciona­
lidade do Projeto n Q 2 250/70, nos têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Rubem Nogueira, 
no exercício da Presidência (art. 62 do R. I.), Dnar Mendes - Relator, 
Aldo Fagundes, Ezequias Costa , Clodoaldo Costa , José Sally, Luiz Braz, 
Fl~vio Marcl1io, Lisboa Machado, Wa1ter Passos e Hamilton Prado. 

Sala da Comissão, em 18 de agôsto de 1970. 

J;{'V~Áo#-
RUBEM NOGUEIRA , rcicio 
da Pràsidên rt. 62 R.I;) 

k,A. 0V1 cÁ../ eMA 4 
DNAR MENDES J 

Relator 

dai 

GER 0.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A Na 

Ao Projeto de Lei 2250/70 

Dê-se ao § 12 do art. la do Projeto 2250/70, a reda­
ção seguinte: 

Art. la -
, 

§ lQ - O Conselho Nacional de Seguros Privados fixara 
. , 

dentro de um (1) ano, os capitais minimos das 
Sociedades Seguradoras, os quais deverão ser realiza­
dos no prazo de 6 (seis) meses da data da vigência da 
Resolução a respeito. 

JUS T I F I C A T I V A 

Parece-nos demasiado longo o prazo fixado no projeto , 
para que as seguradoras realizem o capital minimo fixado pelo 
Conselho Nacional de Seguros Privados . 

cresce que o Conselho, pelo "caput II do art. 1 a, te-, 
ra um ano para a fixação, o que nos parece justifica a redução 
do prazo previsto para as Seguradoras, de doze para seis meses. 

N A 

Sala das Sessoes, em 17 de agosto de 1970. 

I / 

RAYMtJNDO BRITO 

GER 6.07 
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I CÀMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A Na 

ao Projeto de Lei 2250/70 

A " 8 -De-se ao paragrafo unico do art. a a redaçao seguinte: 

Art. 8a -
" , 

, Paragrafo unico - A SUSEP podera dispensar da cobrança 
, A 

bancaria os premios de valor igual 
" , ou inferior ao maior salario minimo vigente no Pais. 

J TI S T I F I C A T I V A 

, A 

A emenda pretende que a cobrança bancaria de premios de , , 
seguro, dà valor igualou inferior ao maior salario minimo vigen-, 
te no Pais, seja dispensada. 

, - , A redaçao que ora sugerimos, alem de reduzir o custo 0-, , , -
peracional, vira, sem duvida, permitir maior difusao do seguro no 
interior dos Estados, onde o pequeno seguradO, tendo em vista que , , 
tera de se locomover ate ao banco para o pagamento, deixa de fa -
zer o seguro. 

_ A 

Sala das Sessoes, em 17 de agosto de 1970 
, 

/ 

RAYMUNDO BRITO 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A Nº 

Ao Projeto de Lei 2250/70 

Originado de mensagem do executivo . 
: ,.." 

Substituir o texto do Art . 8 pelo seguinte : 

"Artigo 8 - A cobrança dos prêmios das apólices, 

~ bilhetes, contas mensais e respectivos endossos e aditivos , emiti­

dos pelas sociédades s~guradoras que operam no mercado brasileiro, 

com exceção única dos que se refiram a seguros de vida individuais, 

será feita , obrigatoriam ente, através da rêde bancária do pats, de 

conformidade com as instruções da superintendência de seguros pri­

vados e do Banco Central do Brasil , obedecidas, quandQ fôr o . caso, 

as diretrizes do Conselho Nacional de Seguros Privados e do Conse­

lho Monetário Nacional , respectivamente" . 

-JUSTIFICAÇAO -

O texto cons tante 'do Projeto é omisso, porquanto se 

refere, unicament e; a prêmios de apólices , sem mencionar os relati-
, . ' vos a bilhetes e os pagos atraves de contas mensals; alem disso , 

, -
tambem nao alude aos respectivos endossos e aditivos, que ocorrem -

fre quentemente. 
, 

Por outro lado, da o poder normativo, diretamente , 
, -ao orgao fiscalizador e desdobrador , das normas feitas em hierarqula 

. '. " , superior; isso pode ser malS pratlco e mais rapido , mas convem pre-

ver a hipótese em que, quando se fizer necessário , o verdadeiro ór-
#"W - , ,..., 

gao normativo de diretrizes paFa as instruçoes finais do orgao fis-

calizador . 

GER 15.07 
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CÀMARA DOS DEPUTADOS 

o principal a corrigir, todavia, é o problema cria­

do para as sociedades de seguros de vida. De fato, no ramo de vida 

individual, a caducidade das apólices tem lugar, via de regra, nos 

primeiros anos de vigência, quando as despesas de produção (comis -

sões, exames médicos, etc ••• ) excedem o montante da arrecadação dos 

prêmios, originando prejuízos ele~ados as seguradoras. 

Para evitar êsse inconveniente, o segurado de vida 

individual precisa ser constantemente estimulado a manter seu segu­

ro em vigor, o que exige um estreito contato com êle, inexistente m 

, . 
cobrança bancar1a. 

. - , . 
As~im, depois de implantaçao d~sta ult1ma, a percen-

tagem de caducidade prati camente duplicou, dobrando o prejuízo das 

seguradoras nêste particular. 
- - , 

Ora, as regulamentaçoes sao feitas em defesa do pu -

-
blico e em proveito da melhoria das condiçoes operacionais das ern-

, . 
presas, como efetivamente ocorreu no caso da cobrança bancar1a dos 

seguros de ramos elementares; entretanto, o inverso sucedeu no ramo 

-
de vida individual, de modo que a regulamentaçao respectiva precisa 

It ser alterada. 
, 

Acresce, ainda, que nao somente as seguradoras sao 

, , 
atingidas desfavoravelmente pela caducidade, mas tambem os segura doo, 

que perdem as quantias já entregues, e o Govêrno, que tem reduzida 

- A A -

a a r recadaçao do imposto sobre operaçoes financeiras. 

O nôvo texto proposto obvia todos os inconvenientes -

apontados. 

GER 15.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

E M E N D A Nº 

I 

Ao Proje~D de Lei 2250/70 

Acrescentar ao Art. 8 o seguinte parágrafo 1, passan-
" , do o atual paragrafo unico a paragrafo 2: 

·Paragrafo 1 excetua-se do disposto nê s te Artigo, ex-

clusivamente, a cobrança dos premios d~ s eguro de vida indivudual , 
.... 

bem como dos respectivos endossos e aditivos, cuja efetivaçao pela 

rede bancária se :i:>é f facultativa." 

.... 
JUSTIFICAÇAO -

Um dos problemas básicos das sociedades seguradoras do 

ramo vi da é manutenção em vi gor das apolices de seguro individual , 

pa r ticularmente nos primeiros anos de vigência, pois, nessa fase,os 

gastos de produção (comissões, exames médicos, etc , •• ) superam a 

a r recadação dos premios, de modo que a caducidade acarreta um prej~ 

zo apreciável para as companhias . 

Como a experiência demons tra, a caducidade máxima ocor 

re no segundo ano de vigência da apólice, com uma percentagem de 

queda que, antes da cobrança bancária, era variável entre 20 e 30 ~ 

em média de 25%. 
, .... 

Infelizmente, apos a i mplantaçao generalizada do refe-
.... 

rido tipo de cobrança, a situaçao de muito piorou: de um lado, a 
, , -.,.." . 

falta de est1mulo constante, necessario a preservaçao da v1genc1a -

da apólice e na qual a ação cont í nua dos empr egados da seguradora , 

não pode ser substituída pela atitude, naturalmente passiva e indi­

ferente, do caixa do banco recebedor; de outro lado, possivelmente, 

um f a tor egoí s tico, traduzido na menor preocupação dos segurados · 

GER e.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pelo pagamento dos prêmios de seguros de que não são beneficiários, 

circunstância que exige a existência daquele estimulo. Em consequen -
cia, passou a ocorrer uma caducidade excessiva, que pràticamente do -
brou, atingindo 50% no segundo ano de vigência, vale dizer, tornan­

do duplos os prejuizos das sociedades. 

Para minorar êsse grande incoveniente, foi necessária 

- -a criaçao de novos serviços de contato direto da administraçao com 

os segurados, visto que o contato direto passou a ser feito pelo 

Banco; uso de correspondência, emprêgo da rêde de produção, etc ••• , 
~ 

foram recursos de que lançaram mao as companhias, encarecendo os 

custos operacionais, mas conseguindo baixar um pouco a caducidade , 

até a percentagem de 40% no segundo ano. 

-Mesmo assim, a situaçao continua pouco lisongeira • • 

acréscimo de custos de operação, bem como aumento de 60% (15% sobre 

25%) na caducidade e consequentes prejuizos. 

Por outro lado, a cobrança bancária obrigatória cria -

problemas nos municipios onde não existem dependências de Bancos e, 
,.., 

portanto, a açao se faz a distaciam. 

Final~ente , nos prêmios trimestrais, a referida cobran-

- -ça acarreta complicaçoes, pois a emissao dos recibos posteriores 
, 
e 

, 
feita sem se saber se os anteriores ja foram saldados. 

Faz-se mister, por conseguinte, que a cobrança bancári~ 

no caso do seguro de vida individual, assuma o caráter facultativo. 

"É justamente o que está consubstanciado na Emenda pro -

posta. 

GEA 0.07 
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-COtiltSI\O E C O I~ O t1 .l A 

PfiOJETO C€ LEI Na 2 2&./70, que "dispÕe 210 -bre capitais mínimos para as Socieckldee Se -gUnldores e dá outras prov1d@ncias". 

Autor: ro~R EXECUT lVO 

Relatorl Deputado rUL TUN C,I\CGCL 

RELATCRIO 

o Poder Executivo, atreva da l~ '2A2/?o. encaminh.l o 
t 

presente antep~jet:o, d1spa1do sObre os capitais rninimoe para as Goc1E:dSOO9 
... 

que operam nos 1'8I'I1OS de 88t}uro ou capitaUzaçao, e determina 0& procedimE:ntoa 
... 

e as meadidaa cabíveis noe casos de liquidfJçeo extra-Judicial compuls6rla . .. 
Pela proposiçao se Wlrif1ca que. entre outros obJetivoS), se 

... ... 
visou disciplinar a constituiçoo e a integralizaçeo dos capitais minl.lIOs das 

socledl!ldes seguradoras, proporcionando uma estrutura mais e611cle1 às r;rnp~ 

que operam ne8!SE!l área. 

Inova no sentido de se admitir capitais m1nimoe diferenciados 

para atender as caracter1stica8 das economias regionais. e limita, ao n!vel 
_ N 

atual, s participaçao dO Estado na e~ploraçao nessa atividade econÔmica. 
• 

DisCiplina tamb~m o exercício dos cargos de direção ~ de mem­
bro ele conselho fiscal c:Ias compa'lh1ae de aeguro por se tratar de empr{!si:iB que 

operwn eln área tradic10ntJlmante fisculizads pelos pod@res pÚblicos. 

Estabelece idutUmente (l coOronça obr1yat6ria dos ~rêr!'l1os por 

via bancária de valor 5UJjGrior a as;; do maior salário Iil!nimo viyente no r ais • 

consagrando o que já havia sido adot~do por via re~ulementar. 

Prev@, pór outro lado, normes capazes de dotclr' as üUbJl'icludGs 

responsáveis pela liquidação extr&~~udic1al cmmpuls6ria das sociedados de se­

guros la capitalização de instrumentos c~s de resguardar o interêsse ~úbli -
co t proibindo arrestos, penhores a seqlfestros sObre os b~ns 1nteJl'~t\i:s d~s 

~ 

?:lassas LiCju1dandan e regulando a fonaa fJE:la qual podenm ser lt;vant..::dos uS ô-
"-

nus exlstentes e estabelecendo que G un100 será semJ.lre citat:ti como assisttZnts, 

nos pleitos judiciais em que as j,;iaeaas Liquidandas foreni Elutorae t :c6s i assis­

tentes ou üpanantee . 

flAl"iECEP. - _. 

Em plendrio forem ofer~cidaa quatro emendas ao proj8tO. 

~ o relat6rio. 

C pr'ojeto merece int egr al aprovacão dessa Comissão .1"CIA~I·i hlf.'lrl~"l 
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, 

, 

Ur:k~ emenda de recbç~, que praporros ElO parágrafo Cnico elo artigo ti 2 J que jJUõ­

surá ti ser assim redigido: 

"f.:1rágrofo On190' A CUCEf' dispens\'ll"6. di:l cobran­

ç!l banCt1r1a oa primios de valor igual ou inferior G1 25::: (vin­

te G cinco pt:ir cent.:J) do maior salário mínimo vil1ente no F'ais': 

.t\ at14Uise tb lIIGl'Codo aelJuracJor & doG instrumentos para o seu 

fortalec:l.rtll:.nto inti1ca 6 neCf.l!Ps1dadlt de .rem lõIdctacae üS riledid:;,.s complsmenta­

res pNc..;nizadan na 1n1CLGt1va. 

" Cor.lc cor qutnc.ia. l; de reje1 ter as e~dag de plenário I .. 
poia as ~ em nélM melnoran Q prc~a.lçao. 

Assim, ti Em..-nda nV 1, viea diminuir o prazo pelo qual as Coei -
sdadas Ce~uradorae devag realizar o capital social, q~e vier a ser fixado pe-

lo Ccrweltlo i ~cianal de Gtaguros Fri vactoa. 
-Se o proj~to estabEileCl! o prazo de um ano pare a fixaçao. pc-

. -
lo Gonaelho. dos cap1t31a 1ft1n1rloe. nao vellJOa por que reduzir o iyual tempo el:i 

~ 

tabolecicJo. ts Zeguraáoma, p8l"tl 88is 1118888 i visto que ainda !'eC'.ooter.lel'1te , em 

principios ~ete o, '~16t1811 Coc1ec8cee elevan:llt seus capitais, por disP061-
... 

çao da l.~i nll ~ J3, de l:;se .. 

Fo.rçt.-l i.S um novo ~to. num prazo relativamente curto i 

criaria dificuldades ~ er.1fri.,s menores, que teriam pmblem~ para o cumpri­

mento de cJ:ispcBitivo, o que poderitt inclusive deternainar o seu Qesap..lrac1mt:.n­

te do nlal"tmÓl S&yurtlCkJr. 

j~ emendaa nlla 2, 3 e 4, viaam moc1ificôr os critérios da co-. 

brança cbs primios, por via :"oncéria. 

Cn·l::enclGr.Ios que os IJsna'1cics reeul tentt::s da cobrança banc...:1riü 

dos pre.'r,ios justif'~ca plen~Jent& a adoção de critár10, já que o si5tem.:t u.;ncf. 
rio, GlGm à: ser menos D1SI'USO, oferece a1nda rnais s6jJuranlj;;! • 

.., 
.:;oro éI Em:!I1da tia redaç:AO pl'OjJCSta o projeto e~t.:liJelécEu"'! ou:ri 

~ 

~at;ox'1&tl.!itls du c.a~pa1i>3. pala u;.n:r, da COlJrança lJancárit.l., doe ~r6miúS üté 

2S:~ do r.mor &:Ü~rio ri1ÍM1ma vif:1a1te, tomando aasi.lI facultativo aquola cob1":Jn 

ça, o qt..K; éaClJ partt. satiafez as enUlckl5 apn;S&ntada$. 

r: o noDílO pan:.cer, s.m.J. 

mclllb • 

~tcclo ..• ILTOl! 
rli11atcr. 

~ 

S7G 
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2 250/10, 

• 

Pm~.to nG a 250170 • "Dl.pÕe .abre ~1tal. 
m11Doa para as SOciedade. Secura40,*8 _ :' ~ 

... .. ' . ~ '. '. ~ .l ~ . '.l 

outras prov14enc1aa"'. ;: I " 

Autora Poder Execut1vch 
Relatar. J.11lton Ca8stl. 

" , , ' 

• " " . , .. 
. . ' ." . 

~ . 
I' 

o 

A " , 

De-sa no paragrato ~~ <19 .,rt~SQ 80 do ~~t~ ~~ -- :... . ' . , , " a. seguinte re~ao~ o" " : ' " 't, ' I.:' 

Art o 8~ •••••••••••• , ~ •• • • ~ ~ • ~ o o .. ' o, • ~ • • • • • •• r ! ~ j ~ r ~ ~ ~ ~ 
li , I. ' 

, nPa~agrato un1co. A ~~f : ~+'~f.~~~~ ~~ ~W~l~ ~~ 
carla 0$ prorn1os de valor 19~ ou 1nteztr~ ~5~ (vint., ç~ 
co por cento) do Jl!.a1or ~al:rl~mÚúmo ' v1~~tt) ~ P~"~ ~ i ' 

Sal 
.. A ' 

da Comissao, 25 de a8o~to d~ ~ 97R, 
! . t' . '. 

I 

'MILTON' I CABSEL 
;. ~ ,; ., 

Relator 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ECONOMIA 

PAR E C E R 

A Comissão de Economia, em reunião ordinária de sua Turma 
"A", realizada em 26 de agôsto de I 970, aprovou , por unânimidade, 

, 
o Parecer do Relator , Deputado Milton CasseI , favoravel , com Emen -
da , ao Projeto n Q 2 250/70, que "dispõe sôbre capitais mínimos para 
as Sociedades Seguradoras e dá outras providências" , e contrário às 
Emendas de Plenário, de números 1 a 4. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Amaral Peixoto, 
Presidente, Milton CasseI , Relator , Paulo Maciel , Rubem Medina, Má­
rio de Abreu , Israel Pinheiro Filho , Romano Massignan e Francisco 
Amaral . 

Em 26 de agôsto de 1 970 

GER 15 .07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COlITSSÃO DE FIN~~ÇAS 

PROJETO NQ 2250170 - Dispõe sôbre capitais 

minimos para as Sociedades Segura-
, A \ 

doras e da outras providencias. 
AUTOR : Poder Executivo 
RELATOR : Deputado RUY SANTOS. 

RELATÓRIO r 

o Sr . Presidente da República enviou ~ Câmara dos Deputados, acompa-
... A 

nhado de Mensagem )o projeto que tomou o nº 2250, 1910, que "dispoe sobre c1! 
pitais mÍnimos para as Sociedades Seguradoras lf , com o propósito : 

a) de alterar o n Q VI, do art . 32 do Decreto- lei nº 13, de 21 de no­
vembro de 1966 , de modo que os capitais mÍnimos daquelas emprêsas 
de seguro sejam fixados pelo Conselho Nacional de Seguros Priva ­
dos , em função das r eg iões em que fôr dividido o Pais ; 

b) impondo ~ emprêsa que não integralizar o capital minimo estabele -
..... 

cido )a pena de cassaçao de sua at i vidade; 
c ) estabelecendo maior e ma is clara respdSabilidade para os adminis ­

tradores e conselheiros fiscais d. s mesmqs; 
d) fixaado _~normas ~ ação judicial proposta contra as emprêsas segurâ 

doras; 
e) firmando condições para a posse e exercicio de qualquer cargo nas 

Soc iedades de Seguros e de Capitalização; 
f) obrigando a ser feita por instituições bancárias a cobrança dos -

prêmios , podendo a SUSEP dispensá- la, em caso especial; 
g) não permitindo a autorização para funcionamento de seguradoras de 

cujo capital participem pessoa jur1dica de direito PÚblico, emprg , ..... 
sas publicas ; sociedades de economia mixta ou fUndaçoes vincul a -, 
das ao Poder Publico . 

A 

2 - A esse projeto, dentro do prazo estabelecido pelo Regi mento In -
terno , foram apresentadas quatro emendas : 

n Q 1 - do nobre Deputado Raymundo Brito , reduzindo para seis meses o 
prazo fixado no art . lº para a realização do capital mÍnimo estabelecido; 

nº 2 - ainda do nobre Deputado Raymundo Brito, permitindo ~ SUSEP di~ 
pensar da cobrança bancária os ,prêmios de valor igualou inferior ao maior 
salário mínimo vigente no Pais . 

GER e .07 
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n Q 3 
ao texto do 

tas mensais 

CÂMARA DOS DEPUTADOS ,. ... 
" .. 

(f/ 
, 

{]} " 

Q>.j 
o DE ... 

- do nobre Deputado Wilmar Guimaraes, dando a ~~~~ 
art . 8Q, If A cobrança dos prêmios das apólices, bilhetes , con­
e respectivos endossos e aditivos, emitidos pelas sociedades s~ 

... , 
guradoras que operam no mercado brasileiro , com exceçao unica dos que se r~ 
firam a seguros de vida individuais , ser~ feita obrigatoriamente, através 
da rede banc~ria do pai s, de conformidade com, as instruções da superinten ­
dência de seguros privados e do Banco Central do Brasil , obedecidas , quando 

,. 
for o caso , as diretrizes do Oonselho Nacional de Seguros Privados e do Con 
selho Monet~rio Nacional , respectivamente . " 

na 4 - ainda do nobre Deputado Wilmar Guimarães , acrescentando o se -

\ 

, , , , , ~ 

guinte paragrafo ao art . 8º, passando o atual paragrafo unlCO a paragraf o 2 : 
"Parágrafo 1 '- excetua- se ·do disposto nêste Artigo , exclusivamente , a cobra,n 
ça dos prêmios de seguro de vida individual , bem como dos respectivos endo~ 
sos e aditivos , cuja efetivação pela rede banc~ria será facultativa . " 

PAREC E R 

A União tem a competência constitucional para a fiscalização das op~ 
rações de crédito, capit alização ~e seguros (item X do art . 8Q); por outro 
lado, a lei criou a obrigatoriedade de vários tipos de seguros . O Poder PÚ-

A • ,.., N 

blico tem, desse modo, a obrlgaçao de zelar pela regularidade d~ transaçao, 
... 

ou d. contrato , a que estao obrigados . 
O Decreto- lei na 32 , de 21 de novembro de 1966 )delimitava o capital 

das emprêsas seguradoras , com a periodicidade mÍnima de dois anos ; o proje ­
to , porém, acertadamente , quer~s capitais mÍnimos das re fe ridas companhias 
seja f ixado de acôrdo com a região em que f ôr dividido o pais . De fato , ês -, ... 
se capital mlnimo nao pode ser o mesmo para o Norte e 
para atender as regiões menos desenvolvidas , quando a 

t 

Sul , bem alto de modo que vede a iniciativa privada a 
no Norte e Nordeste . 

para o Sul: 
pletora de 

. '" crlaçao de 

bem baixo 
" empresas no 

seguradoras 

Por out ro lado tornando uma série de seguros obrigatórios - e só o 
, .A .,.., . , ~ , 

de acidente esta com:a prev1.denc1.a,- nao pode de1.xar o segurado a merce da ma 
administração da emprêsa . Dai $ novas medidas do projeto quanto ~s emprêsas 

. '" , em 11.quidaçao , quanto as medidas judiciais , quanto aos administradores res -. , , 

ponsaveis pelo fracasso . 
O projeto merece , por isso tudo, aprovação, nos têrmos em que foi apr~ 

sentado , com a rejeição das emendas propostas . É que nada justif ica é3 r edu­
ção do prazo para a adaptação do capital mÍnimo , nem a dispensa da cobrança 
bancária . Quanto a esta o projeto já dá à SUSEP a atribuição da dispensa quan 
do o seu valor f~r igualou inferior a 25% do maior salário mínimo vigente~ 

GER 8.07 



, 

e 
e 

, 

CÂMARA OOS OEPUT AOOS 

".~ " 

. 
':/) 

:~ J 
if·' '/ "l . 'I) ,,?,,' 

. 'j E l" \. .. 

Assim, pela aprovação do projeto, com a rejeição das emendas . 
S 1 Ih . I a vo me or JU1ZO. 

Sala da Comissão , em 19 de agôsto de 1970. 

Relator . 

GER 8 .07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISsIo DE FINANÇAS 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em reunião de sua Turma "A", realizada 
A _ 

em 19 de agosto de 1970, opinou, por unanimidade, pela aprovaçao do 
Projeto n Q 2250170, do Poder Executivo , que "Dispõe sôbre capitais m.í 
nimos para as Sociedades Seguradoras e dá outras prOVidências" con -, 
forme parecer favoravel do Relator , Deputado Ruy Santos, com rejei -
ção das Emendas de Plenário . 

Estiveram presentes os senhores Deputados Augusto Franco, no ~ 
xercicio da Presidência , Ruy Santos, Ath±ê Coury, Paulo Maciel, Wil­
mar Guimarães , Armindo Mastrocolla , Adylio Viana e Milton Brandão . 

_ A 

Sala da Comissao , em 19 de agosto de 1970. 

• 

Deputado AUGUSTO FRANCO 
Presidente 

Deputado RUY SANTOS 
Relator • 

---- .. --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N,0 2. 250- A, de 1970 
(DO PODER EXECUTIVO) 
Mensagem nº 242/70 

,.., ,. 
Dispoe sobre capit~±~ ~ ninimos p~ra as Sociedades ~ e 

:I ., ' ..L. . ., A. t" c uraooras e aa ou~r23 UrOVlQenClcs', enuo parecerss : - ~ .~ 

da Con i ssao de Constituiçao e Justiça , pela constitu 
ci ~nalidat e do projeto e contrário ~s emendas de ple 
nário; da Comissão o.e .cc onomia , favorável , com enen= 
~~ , e pela rejeiç~o das emend~s de plenárioida Comi~ 
sao de Finanças , pela aprovcçao , com rejeiçao Cas e­
mendas de ple~ário . 

e ( P~WUETC N2 2. 250 , de 1970 , a Que se referem os l)ar~ 
cere s) . 
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CÂMARA DOS 

PROJETO 

N9 2.250-A, de 1970 

Dispõe sôbre capitais mtnl17WS para. 
as Sociedades Seguradoras e dá ou­
tras providências; tendo pareceres: 
da Comissão de Constituição e Jus­
tiça, pela constitucionalidade d0 
proj.eto e contrário às emendas de 
plenário; da Comissão de Econo­

' mia, favorável, com emenda, e peie;, 
rejeição das emendas de plenári:J; 
da Comissão de Finanças, pela 
aprovação, com rejeição das emen-
das de pLenário, ' 

(DO PODER EXECUTIVO) 
MENSAGEM N~ 242, DE 1970 

(PROJETO N9 2,250, DE- 1970, A 
QUE SE R E,FERE as PARECERE::) 

O Congresso Naci'Onal decreta: 

Art, 19 Os capitais mínimos a que 
se refere o artigo 32, n9 VI do Decre­
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 
1966, variarão, para cada ramo, em 
função das regiões em que fõr divi­
dido o País, para efeito das operações 
de seguro, 

§ 19 O Conselho Nacional de I::i e­
guros Privados fixará, dentro de um 
O) ' ano; os capitais mínimos das So­
ciedades Segurados os quais devérão 
ser realizados no prazo de 12 (doze) 
meses da data da vigência da Resolu­
ção a r espeito, 

§ '29 A não integralização d os ca­
pitais mínimos e seus aumentos, n os 
prazos e condi ções fixa ::!os pelo Con­
selho Nacional de S eguros Privados 
sUjeitará a sociec-ade à penalidade 
prevista no artigo 96 do Decreto-lei 
119 73, de 21 . de novembro de 19,66, 

A-l't , 29 Os admiinstra:-l,ores e con­
selheiros fiwais das Socieda des , de 
Seguros ou de CapitaEzacão, oue en­
trarEm em regime de liquidação ex-

trajudicial compulsória, ficarão com 
todos QS seus bens indisponíveis , não 
podendo os referidos bens ser vendi­
dos cedidos -ou prometidos vender, 
ved~da a const ituição de ônus reais 
sôbre éles, 

Parágraf.o único, A indisponibill­
dade de que trata o presente a r tigo 
decorrerá do ato que declarar o r egI­
me da liquidação extrajudicial com­
pulsória e atingirá todos aquéles que 
tenham exercido as funçõ es n os 12 
(doze) meses anteriores ao m esmo 
ato, 

Art, 39 Os administradores e COll­

selheiros, cujos bens . sejam declara­
dos indispensáveis, somente poderão 
ausentar-se do lugar d'a liquidação, 
mediante prévia autorizaçã o da Supe­
rintendência de Seguros Pl'ivados 
(SUSEP), atendido, no que couber, u 
disposto no item lU, do art, 34, do 
Decreto-lei n9 7,6-61, de 21 de junho 
de 1945. 

Art, 49 Nas a ções judiciais em qu e 
as Sociedades de Seguros ou de ca­
pitalização, em regime de liquidação 
extrajudicial compulsória, sejam au­
toras r és assistentes, ou oponentes, a , , 

União será sempre citada com , aSSIS ­

t ente <art, 125 da Constituição Fe­
deral) , 

Parágrafo único. As disposir;ões 
dest e a rt igo aplicam-se às ações em 
curso, devendo os r espectivos proces­
sos S8r remetidos ex ollicio à Just;­
ca Fede:'al, no p:azo de t rinta (3q! 
cHa~, cnntados da data em que 1o,' 
aD:'esenta ·~ o em juízo o pedido de CI -

tãcão da, União, . , _ 
Art. 5; E' vedada a consttJUlc~O 

r' e a,'ps t os, seqüestros e penhoras so­
bre o, bens das S')cie:l a él es, de Segu­
:·0, e ra,,; tal;zar:ão. p.m re~nme. d.e 11-
qui"a t;ão ext:'ajudicial compulsona. 

-
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Art. 6Q As medidas referidas no 
art. 59 já autorizadas ou em' curso, 
à data da entrada em vigor desta Lei, 
serão levantaclas, a: requeI;imento da 

.SUSE? 
§; 1'~ :As disposições dÊste artigo 

aplicam-se aos efeitos de qualquer 
natureza. . 

§ 2Q São competelftes para deter­
mina!" o levantamento : 

a ) os jUízes de Direito e os Pre­
sidente:> de Junta de Conciliação e 
Julgamento em relação às a~ões ou 
execuçãe em andamenta na primel­
ta instância: 

b ) . os Presidentes dos TribUl1ais, em 
. relaçãu às ações ou execuções, em 

trânsito nas instâncias superiores. 
§ 3° Recebido o requerimento da 

SUSEP, a autoridade judicial com­
petent e, no prazo de 5 (cinco) dias, 
ordenará o levantamento c' a ga:-antia, 
fazendo, quando se t ratar de -imóvel, 
a necessária comunicação, por of!cio, 
ao· respectivo Cartório . do Registro 
Geral de Imóveis . 

Art. '79 As condicões pa=a a pos­
se e o exercício d'e qualquer .cargo 
de aelminiskação das Sociedades de 
Seguros e de Capitalização, a ,sim 
como para o exercicio 0e qualquer 
função em órgãos consultivos, fiscais 
ou semelhantes, serão estabelecidos 
pela E'unerint endência de Seguros 
pelo ' Conselho Nacional de Seguros 
Privados . . 

Paráfrrafo únlco. As no~mas a se­
rem baix.a1as pela, SUSEP .se~ão apli­
cadas às atuais administ racõos das 
Socil' :htdes Seguradoras e de Capita­
lizacão. 

Art. 89 A cobrança de prêmios de 
seguros será feita; obr igatóriament.e, 
atr avés de instituição bancária, de 
confor midade com as disposições da 
SUSEP, em consonância com o Ban-. 
co Central do Brasil. 

Parágrafo único. A SUSEP poderá 
dispensar da cabrança: bancária o~ 
prêmios de valor igualou inferior a 
25 % (vinte e cinco por vento) do 
maior salário-mínimo vigente n o 
País. 

Art . 9~ Não serão concediclas auto­
rizações para . funcionar às ",ocieda­
des de Seguros de cUjo capital parti­
eipem pessoa jurídica de Direito PÚ­
blico emprêsas públicas, sociedades 
de economia mista ou fundações, 
vincularias ao Poder Público Federal, 
estadual e municipal. 

ParágrafO único. Não será igual­
mente autorizada a transferência do 
contrêle aCionário das ~0cie::Jades de 

seguros às pessoas jurídicas indica­
daS neste artigo. 

.Art. 10. Esta lei entrará em vigor · 
na data de sua pu~licação. 

Art. 11. Revogam-se as disposiçõP1i 
em contrário. 

Brasília, ... de ...... de 1970 ~ 

MEJ.~SAGEM N° 242, DE 1970, DO 
PODER EXECUTIVO 

• Excelentíssimos Senhores Membros 
du Congresso Nacional: 

Nos t êrmos do artigo 51 da Canst.i- . 
tuição, e para ser apreciado nos pl a­
zos n êle xeferidos tenho a h onra dI' . 
submeter à elevada dehbenição de 
Vossas Excelências, acompanhado ele 
Exposição dI"! Motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do 
Comércin, o anexo projeto ete lei que 
"dispõe gôbre capitais mímmos . para 
as Socipdades Seguradoras e dá ou­
t ras providências". 

Brasília, 12 de agôsto de . 1970 
Emilio (j. Médici. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO 
MINTSTRO DA INUlJSTRIA E 

CO~RCIO 

EM/ NQ 89 

Em LO de agõsto de' 1970 

Excplentíssimo Senhor P !'psidente 
da República. 

Tenho a h on ra de SUbmeter à ' con­
llideração de Vossa Exc0Encia o ane- . 
xo antepr-oieto de lei, que,dis?õe sõbre 
vs ca~ftais mln iJ;rlo, I as S:c'e"aje3 
Se~uyadoras e dá outras providên­
cia.s. 

2. A nartir da promul7a ~ií.o do 
Decreto-lei número 73, de 21 de no­
vembro de 1966, e dos demais atos le­
gislativos a lJ licáveis ao .Setor. foram 
abpr tas n ovas perspect'vas ao mercado 
segurador. cuia ativida ~e a ~ quiriu 
mll,ior r' imensão, sobretudo com a im­
plantação elos seguros obrigatórios. 

3. A análise do m ercado seQ:wador 
P dos instrumentos para o seu' forta ­
lecimento indica a n ecessida'e de se­
rem ' adotadas medidas oomplementa­
res . . 

4. O orojoto de lei ora submetido 
à consideracão de Vo"Sa Excelência 
vIsa, entre outros ob.ietivo<. a clisci­
plinar a constituição e a integraliza­
ção dos cal:litais mínimos das socie­
dades seguradoras. pa"a nro1Jo~cioriar 
uma estrutura maiS sóli rla às Emprê­
sas ·que ·ouerpm nessa área I Nos cri­
térios estabelecirlos inov,ou-se orinci­
palment e no sentido de s~ a"lmitirem 
capitais mínimos diferenciados para 

- -

e , 
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atender as características das econo­
mias regionais. 

5. Com o propósito de assegurar a{) 
setor privado as necessárias condi­
ções para a sua eficiente expansão 
no setor de seguros, consigna o ante­
projeto dispositivos que limitam, ao 
nível atual, a. part:cipação ào Estado 
na exploraçào dessa atividade econô­
mica. 

6. Prevê o projeto, por outro la­
do, normas disciplinadoras do exer­
cício dos cargos de direção e de mem­
bro de conselho fiscal das compa­
nhias de seguros, por se t ratar de em­
prêsas que, à semelhança das entida­
des bancárias, operam em área t,a­
dicionalmente fiscalizada pelos pOd2~ 
res públicos. 

7. Estabelece, também, o projeto a 
cobrança dos prêmios por via bancá­
ria, consagrando em lei o que já f6ra 
a dotado. por via regulamentar, cujDS 
benefícios justificam êsse procedi­
mento. 

B. O projeto ora encaminhado ' in­
clui providências capazes de dotal' a3 
autoridades responsáveis pela liquida­
ção extraj'udicial compulsória das so­
cieda des de seguras e capita lização 
de instrum entos capazes de resguar­
dar o interêsse público, à semelhan­
ça do que foi adotado pelo Govêru3 
Federal através do Decreto-lei núme­
ro €85, de 17 de julho de 19{)9, com 
as adaptações necessárias à sua exe­
cução no campo dos seguros. 

9 . Dentre as providência.s ants') 
refer idas, cabe destacar a prOibição 
de serem constituídos, sôbre os bens 
inte)!'J.'ant es das Massas Vquidandas, 
arrestos, penhoras e seqüestros, regu­
land,o a forma pela qual serão levan­
tados os ônus exist~ntes, sem prejuí­
zo da proteção e " '1$ interêsses cj.os 
credores das referi -r, '> sociedades, já 
adequadamente am .: ~ ,·ados pelo dis­
posto no a r tigo 103, narágrafo único, 
do Decreto-lei número 73-6d. 

10. A inclusão no projE'to dessas 
diSPosições visa a melhor definir as 
hipóteses previstas no Decre to-lei nú­
mero 73 -6(J, e a regular de maneira 
mais objetiva os procedimentos- judi­
cia is conseqüentes . . 

11. Dado o relevant e interêsse da 
União na pronta liquidação das So­
ciedades, que funcionam sob a fisca­
lização direta do Govêrno, foi estatuí­
do que a União Federal' manifestará 
iriterêsse nos pleitos .judiciais em que 
as Massas Liquidandas jorem autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, passan­
do ao âmbito da Justiça Federal () 

julgamento desses pleitos, o ~ 
uermitr. o ar tigo 125 da Constituiç ./.).. :\: 
- Aproveito a oportunidade para l' (:,,;; r' At ''< \\ 
novar a Vossa Excelência os protestes . 1' 1-

do meu mais profundo respeito. -
Marclls Vinicius Pratini de . Moraes. 

DECRETO-LEI NQ 73 -' DE 21 DE 
NOVEMBRO DE lS6G 

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de 
Seguros Privados, regu la as opera­
ções de seguros e resseguros e dá 
outras providências. 

O Presidente da RepÚblica, usando 
da atribuição que lhe confe:e o a r ti­
go 29 do Ato Complementar número 
23, de 20 de outubro de 19lHi, decreta : 

Do Conselho Nacional de Seguros 
Privados 

Art. 32. E ' criado o Conselho Na­
cional de Seguros Privados - CNSP, 
ao qual compete priITÚtivamente: 

I - Fixar as diretrizes e normas da 
polít ica de seguros privados; 

Ir - Regular a constituição, orga­
nização, funcionamento e fiscalização 
dos que exercerem atividades subordi­
nadas a êste Decreto-lei, bem como a 
aplicação das penalidades previstas; 

UI - Estipular índices e demais 
condições técnicas sôbre tarifas, in­
vestimentos e outras relações patrimo­
niais a serem observadas pelas So­
ciedades Seguradoras ; 

IV - Fixar as características ge­
rais dos contratos de seguros; 

V - Fixar n{)l'mas geraiS de con­
tabilidade e estatística a serem obser­
vadas pelas Sociedades Segura doras; 

VI - Delimitar o capital do IRB e 
das Sociedades Seguradoras, coma 
periodicidade mínima de dois anos, de­
t erminando a forma de sua subscri­
ção e reali:ração . 

VII - Estabelecer as diretrizes ge­
rais das operacões de resseguros; 

VIII - Disciplinar as operações da 
cDSseguro, nas hipóteses em que o ffiB 
não aceite o r esseguro do risco ou 
quando se tornar conveniente promo­
ver melhor distribuição direta. dos ne­
gócios pelo mercado; 

IX - Conhecer dos recursos de 
decisão da SUSEP e do IRE. nos casos 
especificados n este Decreto-Ipi ; 

X - Aplicar às S:::.cierla-1es " p.~u­
radoras estran~eiras autorizadas a 
funcionar no País as mesmas vedações 
ou r estrições equivalentes às que vi­
gorarem nos pa:ses da matriz, em re­
lação às S ocierlades Segura.:lora.s brasi­
leil·a.~ alí instaladas ou que nêles de­
sejarem estabelecer-se; 
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XI Prescrever os critérios de 
constituição das Sociedades Segurado­
rã:s, com fixação dos limi~es legais 
e técnicos das operações de seguro; 

XII - Disciplinar a corretagem àe 
seguros e a profissão de COl' etor; 

}..''III - Corrigir os valôres mone­
tários expressos neste Dec eto-Iei, de 
acôrdo com os índices do Conselho 
Nacional de Economia ; 

XIV - Decidir sôbre sua própria 
organização, elaborando o respectivo 
Regimento Interpo; 

XV - Regular a organização, a 
composição e o funcionamento de suas 
Comissões Consultivas; 

XVI - Regular a instalação e o 
funcionamento das Bôlsas úe Segu­
ro. 

Art. 96 . Além dos casos previstos 
neste Decreto-lei ou em outras leis, 
ocorrerá a cessação compulsória das 
operações da Sociedade Seguradora 
que: . 

a ) praticar atos nocivos à política 
de seguros determinada pelo CNSP; 

b) nã.() formar as reservas, fundos 
e provisões a que esteja obrigada ou 
deixar de aplicá-las pela forma pres­
crita n este Decreto-lei; 

c) acumular obrigações vultosas de­
vidas ao IRE, a juizo do Ministro 
dlt Indú; t ria e do Comércio; 

d) configurar a insolvência econô­
mico-financeira. 

LEGISLAÇAO CITADA 
Decreto-lei número 7.661, de 21 de 

junho de 1945 

Lei de Falências 

· ... , . .. .. ........ .... . ........ . 
• • ••• ~ • •• •• • ••••••• • ••• o ••• • • •••• 

· . . . .. .. ... ..... .. . ........... . 
SEÇÃo SEGUNDA 

Dos efettos quanto à pessoa do falido 
Art. 34. A declaração aa falênCIa 

impõe ao falido as seguintes obriga­
ções: 

I - assinar nos autos, desde que te­
nha noticia. da sentença declaratória, 
têrmo de comparecimento, com a ln­
dicação do nome, nacionalidade, eS~· 9. ­
do· civil; rua e número da residência, 
devendo ainda declarar, par:a constar 
do dito têrmo: . 

a) as causas determinantes da fa­
lência, quando pelos credores reque-
rida; . 

b ) se tem firma inscrita, quando a 
inscreveu, exibirido a prova; 

c) tratando-se de sociedade, os no­
mes e residências de todos os sócios, 

apresentando o contrato, se · houver, 
bem como a declil,l'ação relativa. à ins· 
criçã.() da firma, se fór caso; 

d) o nome do contador ou Juarda­
livros encarregado da escritura.,:úo dos 
seus livros comerciais; 

e) os mandatos que porvenLura te­
nha outorgado, indicanuo o seu objeto 
e o nome e enderêço do manJatário; 

f) quais os seus bens imóveis, e 
quais os móveis, que não se encon­
tram no estabelecimento; 

g ) se faz parte de outras scciedades, 
exibindo, no caso afirmativo, o r es­
pectivo contrato; 
• 

II - depOSitar em' cartório, no ato 
de assinar o têrmo úe com,.lareci­
mento, os seus livros obrigatodos, a 
iim de serem entregues ao ;:mctico, . 
depois de encenados por têrmos la­
vrados pelo escrivão e assina aos pelo 
juiz. 

m - não se ausentar do lugar· da 
falência, sem motivo justo e autori­
zação expressa do juiz, e sem aeixar 
procurador bastante, sob as penas co­
minadas na lei; quando a permissão 
para ausentar-se fôr pedida sob ale­
gaçã.() de moléstia, o jUiZ uesignara o 
médico para o respectivo exame; 

EMENDAS OFERECIDAS 
EM PLENÁRIO 

N9 1 

Dê-se ao § 19 do ar tigo 19 do ?rojeto 
n9 2.250-70, a redação seguinte: 

Art. 19 ........... . ... : •. . • : ....•• . 

§ 19 O Conselho Nacional de Segu­
ros Privados fixará dentro de um (1) 
ano, os capitais mínimos das Socieda­
des Seguradoras, os quais deverão ser 
realizados no p,razo de 6 (seis) meses 
da data da vigência da Resolução· a 
respeito. 

Justificativa 

Parece-nos demasiado longo o prazo 
fixado no projeto para que as segu­
ra'1.oras realizem {) capital mínimo fi ­
xado pelo Conselho Nacional de Segu­
ros Privados. 

Acresce que o COnselho, pelo caput 
do artigo 19, terá um ano para a fixa­
ção. o que nos parec') iustif" ca a re­
duçálo do praw previsto para as Se­
guradoras, de doze para seis meses. 

Sala das Sessões, 17 de agôsto de 
1970 . - RaY1!tundo Brito. 
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Dê-se ao parágrafo uruoo do arU­
go SÇ,a redação seguinte: 

Art. 8<1 ............. . . .. ..... ..... . 
Parágrafo Únioo. A S,USEP poderá 

dispensar da cobrança bancária os 
prêmios de valor igualou inferior ao 
maior salário-mínimo vigénte no País. 

Justificativa 

A emenda pretende que a cobrança 
bancária de prêmios de segtl!l'0I, de 
valor igualou inferior ao maior sa­
lário-míínimo vigente no País, seja 
dispensada. 

A redar,ão que ora sugerimos, além 
de reduzir o custo operacional, VIra, 
5em dúvida, permitir maior difusão 
do s~gu!'O no intelior dos Estados, on­
de o pequeno segurado, tendo em Vista 
que ·terá ·de se locomover até ao bànco 
para o pagamento, deixa de fa2ier o 
seguro. 

Sala das Sessões, 17 de agôsto de . 
1970. - Raymundo Brito. 

N<1 3 

Originada de mensa",o-em do Executivo 
Substituir o texto do artigo 81' pelo 

5efi1linte: 
"Art. 8<1 A cobrança dos prêmios 

das apól'ces bilhetes, contas mensais 
e respectivQs endossos e aditivos, emi­
tidos pelas sociedades seguradoras que 
operam no mercado brasileiro, com 
exoeção única dos que se refiram a 
seguros de vida individuais, será feita, 
obrif!atoriamente, através da rêde ban­
cária do país, de con~ormidade com as 
Instruções da superintendência de se­
~ro~. priv3Jdo,> e do Banco Central do 
Brasil, obedecidas, quando fôr o caso, 
as diretrizes do Conselho Nacional de 
Seguros Privarlos e do Conselho Mone­
tárJo Nacional, respectivamente". 

Justificação 

o texto constante do Pl'Ojeto é omis­
~o, porquanto se refere, unicamente: 
!t prêmios de apólices, sem mencionar 
os relativo.'; a b;lhetes e os pagosatra­
vés de contas mensais; além disso, 
também não alude aos ·respectivos en­
dossos e aditivos, que ·ocorrem fre-
qüentemente. -

Por outro lado, dá o poder norma­
tivo, diretamente, ao órgão fiscaliza­
dor e desdobrador, das normas feitas 
em hierarquia superior; isso pode ser. 
mais prático e ma!s rápido, mas con-

vém prever a hipótese em que, qu 'o-<> 
e"e fizer necessário, o verdadeiro órg <-f.; r' " , . 
normativo de diretri2ieS para as instru- . , . \ . 
eões finais do órgão fL<calizador. 

O principal a cOl'ligir, todavia, é o 
problema criado para as sociedades de 
tieguros de vida. De fato, no ramo de 
vida individual, a caducidade das ap6-
I!C8S tem lugaJl', via de regra, nos prt­
meiros anos de vigênc.ia, quando as 
despesas de produção (comissões, exa­
mes médiCO$ etc), excedem o montan~ 
te da arrecadação dos prêmios. origi­
nando prejuízos elevados as segura­
doras. 

Para evitar êsse inoonveniente. o se· 
gúrado de v'da individual precisa ser 
eonstantemente estimulado a manter 
lieu S'eguro em virror, o que exi-g:e um 
estreito contato com êle, inexistente 
na cobrança bancária. 

ASlsim. depois de implantação desta 
última. a percentagem de caducidade 
pràt'camente duplicou, dobrando o 
0,"p111í"" chc; sef'u!"adnra" ne~t~ narti-
cular. . 

Ora. as reeulamentações são feitas 
em defesa do públiCO e em proveito 
da melhoria das condições o1)erado~ 
nais das emryrêsas. como efetivamente 
ocorreu no caso da cobranca bancária 
dos selrll'ros de ramos elementares: en­
tretanto. o inverso sucenpll no ramo 
de vida Individual. de modo Qlle a re­
!!'UlamentaçãQ respectiva precisa ser 
alterada. 

Acresce. atn<'!a, que não wmente as 
seg'uradoras são atingidas desfavorà­
velmente pela caducidade. mas ~­
bém os semlranos. Que per<'!em as 
quant'as i~. entregues. e o Govêrno. 
que t8m reduzida a arreca/lacão do 
impôsto sôbre operações' fin anceiras. 

O nnvo ~xto prooo~to obvia todos 
os inconv~"ientes apontados. - Wil­
mar Guimarães. 

EMENDA N.~ 4 

Acrescentar ao Art. '8 o seguinte 
parágrafo . 1, passando o atual pará­
grafo único a parágrafo 2: 

"!Para 1 excetua-se do disposto nes­
te Artigo, exclusivamente, a .c0br~n~a 
dos prêmios de seguro de VIda mdl­
vidual bem c<'mo dos respectivos en_ 
dosSOS' e aditivos, cuja efetivação pe!a 
rêde bancária será facultativa". 

Just~ficaçãa 

Um dos problemas básicos das so­
ciedades seguradoras do ramo .vida .é 
manutencão .~m vlgor dac; anóllCes ae 
seguro individual, part.icularmente 
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nos primeiros 8JlOS de vigência, pois, 
nessa: f~e, os gastQs de produção 
\COmlssoes. exames médicos, etc ... ) 
superam a arrecadação dos prêmlo~, 
de modo que a caducidade aca.r;·eta 
um pr,ejufzo apreciável para as com­
panhias. 

OOmo a experiência demonstra a 
ca.rlucidade máxima cco:-r'e n s; Glm": 
do ano de vigência da apólice, com 
uma percentagem de queda que, an­
t€S da cobrança b8Jlcária, era variér 
vel entre 20 a 30% em média de 
25 % . 

Infelizmente. após a implantaçã.o 
generalizada do, referido tipo de co • 
brança., a situação de muito piorou ~ 

d -e' UI.11 1 i\'~ - fa 1'3, f o • '1'" n,­
tav,te, necessário a preservação da \'1-
gencla da apólice ,e na qual a ação 
contínua dos empregados da segura.­

,dora, não pode ser substituída pela 
a titude, naturalmente passiva e índi­
ferente. do caixa do b8JlcO recebedor' 
de outro lado, possivelmente um fa.: 
tor eg,oístico, traduzido IÚi menor 
preocupação, dos seguradoe. 
pelo pagamento dos prêmios de se-' 
guros de que não são beneficiários 
circunstância que exige a existênc~ 
daqu~le estímulo. Em oonsequêhcla. 
atingindo 50 % no segundo áno de vi~ 
gência, vale dizer, tOlrIl8Jldo duplos os 
prejuízos das sociedades. 

/Para minorar êsse grande inconvE'­
niénte, foi necessária a criação de 
novos serviços de contato direto da 
adminIstraç,ão com ()s segurados, visto 
que o contato direto passu a Eer fei­
to pelo Banco; uso de correspondên­
cia, emprêgo da rMe de produc!l.O, 

, etc, . . , foram recursos de que lança-
ram mão as companhias encarecendo 
os custos operacionais, ' mas conse. 
guíndo baixar um pouoo a caducida­
de, até a percentagem de 40% nO 
segundo 8JlO. 

Mesmo assim, a situação continua 
pouco lisongeira: acréscimo de custos 
d·e QlT)p"'~f"ão h~m ('0'"',"""1 I") l l,..; .. ,.,t" Óp. 

60 % 05% sôbre 25%) na caducidade 
e consequentes prejuízos. 

!Por outro lado, a cobr8Jlça bancária 
obriga t6ria cria problemas nos munI­
cípIos onde não existem dependências 
de Bánccs e. portanto, a ação se faz 
a distanciam. 

Finalmente, nos prêmios trimes­
tra.is, a referida CObrança acarreta 
complicações, pois a emissão dos re­
cibos posteriores é feita sem se saber 
se os an teriores já foram sa.Jd ad os , 

Fa:O;-Ge mister , por 'ccnsequente, liue 
a cobrança b8Jlcáría. no caso do se. 
guro, de vida índividual, assuma o 
caráter facultativo. 

, E j.U'~ tam.p. :,e ° que es.tá consubs­
tanciado na Emenda pwposta. - a ) 
Wilmar Guimarães ' . . 
QOIMl!SSA!O DE CONSTJ:TU:IÇAO E 

JUSTIÇA 

pARECER DO RELATOR 

I Relatório 

o !Poder Executivo. pela Mensag~m 
no 2~, de 19170, submete à considera­
ção do Congresso o projeto número 
2.250, de 1970. que dispõe sôbre ca­
;t>Hais mínimos para as Sociedades 
Seguradoras e dá outras providên­
CIas . 

11 - Parecer 

'Pelo !Projeto número 2.250, de 1970 
objetivou o poder _xecutivo a doisci­
:p!ina-r a constituição e a íntegraJiza­
çoo dos capitais mínimos das socie­
dades seguradoras, para proporclona~ 
uma estrutura mais sólida às Emprê ... 
sas que operam nessa área. Nos cri­
térios estabelecidos inovou-se prínci­
palmente no sentido de se admitir~m 
6apitai > minimcs d fel':mc:aQOs. lJ'ara. 
a t-ender as características das econo. 
mias regionais. ' 

Os artigos 20 e 3° tratam dos ad­
mmistradores e conselheiros fiscaiS 
das .sociedades de Seguros ou de Ca­
pitalização, que entr arem em regime 
de liquidação extrajudicial compUl­
sór ia. i icando cem, todos os seus bens 
indisponíveis, nço dodendo os ,:efe. 
naos bens ser vendidos, cedidos ou 
prometidos vender, vedada a consti­
tuição de ônus reais sôbre êles. Os 
referidoCs administradores e conselhei­
ros sómente poderão ausentar-se do 
lugar d,a liquidação mediante prévia 
autorização dn Super in tendm (.J d ?1 
Segl:1ros !Privados. 

,No artigo 49 determina a citação da 
União cemo assistente. (artigo 125 
da Constituição Federal). 

Várias outras providências morall­
~doras cautelosas foram estabeleci, 
das e que não ínfr igem nenhum tex­
to constitucional. 

O projeto é, além de moralizador, 
constitucional e. por isso, merece ser 
aprovado. 

E o nosso parecer. 

• 
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Sala das S-essões, 18 de agôsto de 

1970. - Dnar Mendes, Relator . 

PARECER DA COMISSÃO 

i' ... Comissão de Constituição e JUf>­
tlça,em reunião da Turma "A", rea.­
lizada em 18.8.70, opinou, unânime­
mente, pela constiucionalidade do 
Projeto número 2.250, de 1970, n08 
têrmos do parecer do relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
D él;JU LdUl .. ,, : Ruu(;"n NOõueL a, no exer­
ck:o {ia Prcsid,éCllc.a (artigo 6,2 do 
R,I. ), ':Cnar Mend es - Relator , Aldo 
I- aguno.,z.>, Ezoquiac Costa , Ciodoaldo 
Oc's.la , J o,é Sally, Luiz Braz, E'lávio 
MarcuioLisboa Machado, WaltEjl' Pa$­
S05 ,e Hamiiton Prado. 

Sala á a Comis~ãv 18 de agôsto de 
1970. - Rubem Nogueira, no exerc1-
cio da !Presidência (artigo 62 R. I. ) . 
- - Dnar Mendes, Relator, 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

Pú,rece1i~S do Relatc'f às Emendas de 
Plenário 

,'.s emendas oferecidas ao Projeto 
em !Plenário são inconvenientes e 
prejudiciais a.c melh.or equacionamen~ 
to do problema das Sociedades Se .. 
guradoras. 

Somos pela constitucionalidade e 
p~ ia rejeição o mérito. 

Sala das Sessões, 19 de setembro de 
1970 . ~ Deputado Dnar Mendes, Re-
later. ' 

Parecer da Comissão às Emendas de 
Plenário 

A Comissão de Constituição e JUb" 
tica, em reunião de sua Turma "A", 
reaJizada em 19 de setembro de 1970, 
opinou, unânimemente, pela zejeição 
das emendas de plenário ao P,r<>jto 
número 2.250. de 1S70, nos têrmos do 
parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados: José Bonifácio - Presi­
dente, Dnar Mendes. Accicly Filho, 
Lauro Leitão, Francisco Amaral, Eze­
quiash Costa, Figueiredo Correia LU!~ 
Braz e Raimundo Parente. 

Sala das sessões, 19 de setembro de 
1970. - José Bonifácio, Presidente . 

Dnar Mendes, Relator. 

COMISSÃO DE EGONOMIA 
PARECE'R DO RELATOR AO PROJETO li ÀS 

LMENDAS DE PLENERlO 

I - Relatório 

O Pode,· Executivo, através da Men­
sagem 242-70, encaminha i) ;:: resente 

'" anteprojeto, dispondo sôbre os c, i40~ ,,\~ 
tais mmlmos pai'a as bocieüa~es q , Ir MAr""" 
vlleram llUS ramos de seguru ou capl ­
talizaçao, e aetermina os pl'i)Gecürru~n­
tos e as medlUas caoíveis 110.:; ca~os ae 
liquiciação extra- juuicial com" Uls.::n·,a. 

Pela propos,:ção se verifica que, en-
• tre outros objetivos, se visou uiscipli­

nar a constituição e a integ!'a;ização 
dos capitais mmimos das socieuaues 
>:egurauol'as, pro,Jorcionan .• o uma l S ­
trutura mais sólida às Em,)lesas que 
operam nessa área. 

Inova no sentiao de se amitir ca­
pitais m;nimo.5 diferencia ... o3 para 
atender as características das econo­
mias regionais, e limita, a .1 nível 
atual, a párticipação do Estacb ~la 
exploração nessa atividade econômi­
ca. 

Disciplina também o exerCIdo (:08 
cargos de direção e de menb'to de {;on 
se lho fiscal das companhias de '5egu-
1'0 por ' se t ratar de emprêsas que ope­
ram em área tradicionalmen te :lIsta­
lizadas pelOS podêres públicos . ' 

Estabelece igualmente a CObrança 
Obrigatória dos prêmios por via Lan­
cária de valor superior a 2-:)'/0 co 
maior salário mínimo vigente no 
País, consagrando o que Já havia sido 
adotado por via regulament3,r . 

Prevê, por outro lacio, nOl'mll,s ca­
pazes de dotar as autoridades respon­
sáveis pela liquidação eXGra-jd clal 
compulsória das sociedades de r;egu­
ros e capitalização de instrnmentos 
capazes de resguardar o inte,êssc : li . 
bEco, proibindo anestos, penhores e 
seqüestros sôbre 0.5 bens integrantes 
das Massas Liquidantes e regulando 
~ forma pela qual poderão ser levan­
tados os ônus existentes e estabele­
cendo que a União será ~empre cita­
da como assistente , nos pleitos ;udi­
cia is em que as Massas Liquidan ': a 1 
forem autoras, rés, assiste:1tcs ou 0 0 0 
nantes. 

Em plenáriO foram oferecicl:ts qua­
tro emendas ao projeto. 

E' o relatório . 
ÍI - Parecer 

O projeto merece integral aprova­
ção dessa Comissão, ressalvnda uma 
emenda de r edação, que , ,)ropomos no 
parágrafo único do artigo 6" , que pas­
sará a ser assim red ig-ir.o: 

"Parágrafo único: A SU~'[i'P 
dispensará na cohranç,!l, J)a l1 r> l'lT"a 
os prêmios de valor igualou 1'1 -
ferior a 25 % (vinte e :::inco por 
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cento) do maior salário minimo 
vigente no Pais". 

A análise 'do mercado 6egUlador c 
dos instrumentos para o s~u fortal.?-· 
cimento indica a necessidade de Ge- -
re~ adotadas as medidas complemen-
tares preconizadas na iniciativa., • 

Como conseqüência, é de se re jeitar . 
as emendas de plenário, pois as mes­
ll!as em nada melhoram a proposl ~ 
çao, 
~sim, a Emenda n\> 1, visa dim~­

nUlr o. prazo pelo qual as Sociedades 
• Se~uradoras , devem realizar o capital 

BocIal, que Vler a ser fixado pelo Con­
selho Nacional de Seguros Plivados , 

Se o projeto estabelece o prazo de 
um ano para a fixação , pelo Conse~ 
lho, dos capitais mínimos, não vemoS 
por que reduzir o igual tempo esta­
belecido ,às Seguradoras, 'Para seis 
meses; Vlsto que ainda recent·~mente 
e?l princípios dêste ano, aquelas \30-
cledades elevaram seus capitais DO" 
disposição da Lei n9 73 , ue 1965 '. -

Forçá-las a um novo aumento num 
prazo relativamente curto criaria di­
fic1;lldades às emprêsas ~enores, que 
tenam prOblemas para o cumpl'imen­o de dispo~itivo, o que poderia inclu­
SIVe determmar o seu desaparecimen­
to do mercado segurador, 

As emendas ns. 2, '3 e 4, "lisam mo­
dificar os critérios da cobranca 60S 
prêmios, por via bancária. . 

Entendemos que os benefícios "e­
sultantes da. cobrança bancária ,jos 
premias justifica plenamente a ado­
ção de critério. já que o sistema ban­
cário. além de sei' menos oneroso 
oferece ainda mais .segurança. · ' 

Com a emenda de redação proposta 
o projeto estabelecerá obrigatOl'leclarle 
da dispensa, pela SUSEP, da c.:>brari­
ça bancária. dos premi Os até 25% do 
maior salário mínimo vigente, toman­
do assim facultativo aquela cobra.n­
ça, o que em parte satisfaz as emen­
das apresentadas, 

É o nosso Di1recer, s,m.j. 
Sala da Comissão. 25 de agõsto ele 

~970. - Milton Cassel. Relator . 
·EMENDA DA COMISSA O 

Dê-se ao parágrafo único do artigo 
. 119 do Projeto n\> 2 , 25~-70 , a seguinte 
redacão! 

Art. 89 ................ ........... 
"Parágrafo único. A SUSEP dis­

pensará da cobrança bancária os 'Ore­
m~os de valor igualou in'ferior fi 25 % 
(Vlr:t~ e ,ci!lco por cento) do maior 
salano-mmlmo vigente no Pai~," 

Sala da Comissão, 25 de :tgõsto de 
1970. - Amar-al PeixOto, Presidente 
- Milton Cassel, Relator, 

PARECER DA COMISSÃO 

A COmissão de Economia, em leu, 
mão ordinária de sua turma " A" , 
realizada em 26 de agôsto de 1970, 
aprovou, por unanimiaade, o Parecer 
do Relator, Deputado Milton CasseI, 
favorável, com Emenda, ao Projeto 
n9 2.250-70, que "dispõe sôbre capi­
tais minimos para as Sociedades Se­
guradoras e dá outras pro'/irtências" 
e <:ontrário às Emendas de Plenário' 
de números 1 a 4. ' 

~ 

Estiveram presentes os Senhores 
Deputados Amaral Peixoto, Presiden­
te, Miltori CasseI, Relator, Paulo Ma­
ciel, Rubem !Medina, Mário de Ahreu, 
Israel Pinheiro Filho, ROmano l\'ias­
signan e Francisco Amaral. 

Em 26 de agôsto de 1970 - Amaral 
Pei:Doto - Milton Casse!. 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

PAREClER DO RELAOOR AO PROJETO E ÀS 
EMENDAS DE PLENÁRIO 

I - ReliLtório 
o Sr. presidente da República. pn­

viou à Câmara dos Deputados, acom­
panhado de Mensagem o pro,leto que 
tomou· o n9 2.250, 1970 lue "dispõe 
sôbre capitais mini mos ll:ua as So­
ciedades Seguradoras", com o propó­
sito: 

a) de alterar o n 9 VI. do art. 32 
do Decreto-lei n.'! 73, de 21 de no­
vembro de 1966, de modo que os ca­
pitais minimos daquelas emprêsas de 
seguro sejam fixados pelo Conselho 
Nacional de Seguros Privados, r:m 
função das regiões em que fór divi ­
dido o País ; 

b) impondo à emprêsa que não in­
tegralizar o capital mínimo estabele­
cido a pena de cassação de sua ati­
vidade: 

C) estabelecendo maiOr e mais çla­
ra responsabilidade para os adminis­
tradores e conselheiros fisca 's das 
mesmas; 

d) fixando normas à ação iudicial 
proposta oontra as emprêsas ~egura-
doras; . 

e) firmando condições nara a posse 
e exerc'cio de qualquer canw 1':1,<; So­
dedades de Seguros e de Ca Jitaliza­
ção; 

f) obrÍ!mnno a ser feita no" insti­
tuições banCÁrias a cOl)ranra (lo.<; nre­
mios .. pO-1endo a SUSEP dis .... e""sá-la 
em caoo esoecial; 

• 

• 
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O Decreto-lei n9 32, de 21 ue ~. li) g) n ão permitindo a autoJ'izaçao 
para Illllc,onamento de se5lU [l".o, a., 
ae CUJO call1ta1 pa, tic.I-lem l-!é3~oa ju­
rídica --.e (Ul'cito pu",l1co, 1.!1J1 ... r:::~ .\~ 
pÚo.lcas, súciel.laues ue .; .;o_.ow.3. 
mista ou fundações vinculadas ao 
Poúer .l:"ubLco. 

2 - A esse projeto, úent,o LiO p'·a.­
zo esctaoeleci"o pelo Regime",to in­
terno, loram apresentaul1s q,iat, o 
emenuas: 

N9 1 - do nobre Deputa"o Ray­
munao Brito, reúuzindo para seIS me­
ses ° prazo fixauo no art. 1" para a 
realização do capital mínimo (~sta;, e ­
leciuo' 

N9 2 - ainda do nobre Deputad0 
Raymundo Brito, permitin:lo f~ .... 
SUS.i<.J> dispensar da coorança ba 'l­
cária os premios de valo,' igllal uu 
infeLor ao maior salário m.rumo vi­
gente no País . 

N9 3 - do nobre Deputa. ia \Vil­
mar Guimarães, dando a .';eguiu,c re · 
c.ação ao texto do art. 39 , "A cO;.n an· 
ça dos prem;os das apóLr::es , Lililetes, 
contas men,a is e respectivos t 'lh':OS ­
sos e aditivos, emitidos 'oelas ;;oci a­
dades see'ura " oras que' o"C'ra:n ',10 
mercado brasileiro, oom exceção ünica 
dos que se refiram a seguros de vida 
individuais, · será feita obrigatóri'lmen­
te, através ~a rêde bancán a do pais , 
de conforrmdade oom . as instruções 
da supelintendência de st'guros priva, 
dos e do Banco Central do Brasil, 
o~edecidas , quando fôr .0 caso, as dire, 
tnzes do Conselho NaCIOnal de Ser.ru­
ros privados e do Conselho Monet8J:io 
Nacional. respectivamente." 

N9 4 - ain a ao n u ).e D 0n.utá ' o 
'Wilma,' Gu'marã ',~ , aC1'es:::nta '\(: 0 o 
seguint~ parágrafo ao a~t. 8?, pas:m]1-
do ° atual naráqrafo único a r a ' á­
grafO 2: "Parágrafo 1 - excet;;a-se 
do 'd'soC'sto neste Art !!!o. f'xc1 -" siva­
mente a cobranca rlos orem'os de r.e­
gw:o d~ vi"a inàividl 1al bem cr)mo 
dos r e<nect'vos e'1"OSSOS e aditivo,o , 
cuia °fpthl"l,f'''io nela rede bancária 
será facultativa . " 

II - Parecer 
A U'l'ão tem a c()m..,~tê'1c-.!a ('O '1S ­

t ituc' o'Jal na~a a fi8cali?a,.,iío '·<13 or.e· 
racões rl~ C··p,.H t" . ca,..,ltaI'7a,.,ão ,-le se · 
guro< !'t°J1) x::: (I,... "l,"t ~O' · ._,., .. r " _ 

tro lado. !! lei criou a obrigatori eda­
de de vários tinos de seg"Uros. O P()cler 
Público tem ,d êsse modo a obrigf\,c3.o 
de zelar nela rCl!'Ularidade de transa­
ção, ou de contrato, a que estão obri­
gados. 

vembro ue 1l!116 del ,mitava oJ c.:a,Jl I /:> ~«.; 
nas empre~a" ,;egUlauolas, cum a p ltPr' ~\' \\ 
nocllclúaue m.rllma ue ",o.:; a"us; o I , t,·· 
projeto, porem, acertaQaHl~.he , quer 
os capitais mHumos oas reieriaas con, 
panhms seja Ilxa.uo ue aCuluO com a 
reglao em que for OiVluiuo ° )Jal':'. 
De fato, esse capital m .. Emo n§.o 
pOde ser o mesmo para ;) 1\1 01 te e 
para o Sul; bem báixo para aL,,~uel' 
as regiões menos desenvolviuas, (!uan-
do a pletOla l.le empresas .dO' ;:,,,,1, lJeln 
alto ue modo que vale a ilüe.aélva 
privada a criaçao de segü,a ",o" b ..... 
Norte e Nordest.e . 

Por outro lado, tornando uma série 
de seguros Obrigatórios - e ,,6 o de 
acidente está com a previdência, n a<J 
pode deixar o seguraclo à rnei'.::ê ca 
má administração da empl'êsa. Daí as 
novas mediClas do projeto qL,anv..'l ltS 
emprêsas em liquiclaçao, qLlalliiO ás 
medidas judiciais quallto aos ,"úmini,, · 
tradores responsáveis pelo fracasso. 

O projeto merece, po!' l!:o,;U t e. 0 , 
aprovação, nos tJêrmos em q de f oi 
a.presentaúo, com a ;:ejelC(3.0 úas 
emendas propo",tas. E' que nada jus­
t ifica a redução do prazo para a 
adaptação ao capital mínimo, llem 11 
d.ispensa da COJiança bancár a. Ql<un­
to a esta o projeto já dá àSUSEP a 
atribuição úa dispensa qua .lU.o o ~, 2l, 
valor for igualou infer:or a 25% L.O 

ma' 0 1' salário m 'nimo vigente. 
ASSim, pela aprovação do !)l'o.:et:J , 

com a rejeição das emen:1as. Salvo 
.melhor juízo. 

Sala da Comissão, em 19 de a~ôslo 
de 1970, - Ru y Santos, Relator , 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Finanças, em ;cu­
nlão de sua Turma "A" , realizu:'a 
em 19 de agôsto de : 970, opinou, iJo: 
unanimiàade , pela aprovação do Pro­
jeto n9 2.250-70 , do Poder Extocut'vo. 
que "Dispõe sôbre capitais mínimO.') 
para as ,Sociedades Segura ; O! '!tS e .já 
out :.-as providências" conforme pare­
cer favorável do Relator , Deputauo 
Ruy Eantos com rejeição c:as Eme .'. · 
das rle Plenário. . 
E~tive"am oresentes os So.nho"es 

Deputados Augusto Franco, no eH'r­
c'c'o da Presidência , Ruy S:ll1t ::>s, 
Athiê Coury, Paulo Mac'~1. ,~} illYla\' 
Guimarães. Arminclo :''IIIast;:ocolla, 
Arlylio Viana e Milton B'·~l.'.ylã o . 

Sala da Comissn.o. em ' 9 r'e a ·n\i:.a 
de 1970 . - AlI.qusto Fran.t'!o. Presi-
dente Ruy Santos, Relaj;r);·. 

Depa rtamento de Imprensa N acional ~ Brasília ~ 1970 
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COMISSÃO DE RBDAÇÃO 

PROJETO N~ 2 250-B/1970 

REDAÇÃO FINAL DO PROJETO N2 2 

Dispõe sôbre capitais mínimos para as 
ciedades Seguradoras e dá outras providên 
cias. 

O CONGRBSSO NACIONAL DECRETA: 

So -
-

Art. 12 - Os capitais mínimos a que se refere o art. 32, 

n2 VI, do Decreto-lei n~ 73, de 21 de novembro de 1966, variarão, pa­
ra cada' ramo~ em função das regiões em que fôr dividido o País, para 

... 
efeito das operaçoes de seguro. 

§ 12 - O Conselho Nacional de eguros Privados fixará, 
dentro de 1 (um) ano, os capitais mínimos das ociedades Seguradoras, 

os quais deverão ser realizados no prazo de 12 (doze) meses da data 
da vigência da Resolução a respeito. 

aumentos, 
§ 22 - A não integralização dos capitais mínimos e 

nos prazos e condições fixados pelo Conselho Nacional 

seus 

de Se -
guros Privados, sujeitará a sociedade à penalidade prevista no art. 
96 do Decreto-lei n~ 73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 22 - Os administradores e conselheiros fiscais das 
Sociedades de Seguros ou de Capitalização, que entrarem em regime de 
liquidação extrajudicial compulsória, ficarão com todos os seus bens 
indisponíveis, não podendo os referidos bens ser vendidos, cedidos ou 
prometidos vender, vedada a constituição de ônus reais sôbre êles. 

Parágrafo único - A indisponibilidade de que trata o pre­
sente artigo decorrerá do ato que declarar o regime da liquidação ex­
trajudicial compulsória e atingirá todos aquêles que tenham exercido 
as funções nos 12 (doze) meses anteriores ao mesmo ato. 

Art. 3~ - Os administradores e conselheiros, cujos bens 
lugar 

Se-
sejam declarados indisponíveis, somente poderão ausentar-se do 
da liquidação mediante préVia autorizaçio da Superintendência de 
guros Privados (SUSEP) , atendido, no que couber, o disposto no 
111, do art. 34, do Decreto-lei n~ 7 661, de 21 de junho de 1945. 

item 

Art. 42 - Nas ações judiciais em que as Sociedades de Se­
guros ou de Capitalização, em regime de liquidação extrajudicial com-
pulsória, sejam autoras, rés, assistentes ou oponentes, a União 

, 
sera 

GER 0 .07 
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.<)~ ~ 
sempre citada como assistente (art. 125 da Constituição Federal). ~MAN~~ 

Parágrafo único - As disposições dêste artigo aplicam-se 
, .., 
as açoes em curso, devendo os respectivos processos ser remetidos 

~ officio à Justiça Federal no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
da data em que fôr apresentado em juízo o pedido de citação da União. 

Art. 52 - ~ vedada a constituição de arrestos, seqftestros 
e penhoras sôbre os bens das Sociedades de Seguros e Capitalização, em 
regime de liquidação extrajudicial compulsória. 

Art. 62 - As medidas referidas no art. 52, já autoriza­
das ou em curso à data da entrada em vigor desta lei, serão levanta -

das, a requerimento da SUSEP • 

§ 12 - As disposições dêste artigo aplicam-se aos efeitos 

de qualquer natureza. 

§ 22 - são competentes para determinar o levantamento: 

a) os Juízes de Direito e os Presid~ntes de Junta de Con­

ciliação e Julgamento, em relação às ações ou execuções em andamento 
A 

na primeira instancia; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em relação às ações ou ~ 

xecuções em trânsito nas instâncias superiores. 

§ 32 - Recebido o requerimento da SUSBP, a autoridade ju­
dicial competente, no prazo de 5 (Cinco) dias, ordenará o levantamen­
to da garantia, fazendo, quando se tratar ·de imóvel, a necessária co­
municação, por ofício, ao respectivo .Cartório do Registro Geral de 1-

, . 
move~s. 

Art. 72 - As condições para a posse e o exercício de qual 
quer cargo de administração das Sociedades de Seguros e de Capitaliz~ 
ção, assim como para o exerc!eio de qualquer função em órgãos consul­
tivos, fiscais ou semelhantes, serão estabelecid~ pela Superintendê~ 
cia de Seguros Privados, segundo critérios fixados pelo Conselho Na -
cional de Seguros Privados • 

... 
serao 
de Capitalização. 

Art. 82 - A cobrança de prêm~os de seguros será feita, o­

brigatoriamente, através de instituição bancária, de conformidade com 
as disposições da SUSEP em consonância com o Banco Central do Brasil. 

GER 6 .07 
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Parágrafo único - A SUSEP poderá dispensar da cobrança 
cária os prêmios de valor igualou inferior a 25% (vinte e cinco 
cento) do maior salário-mínimo vigente no País. 

ban -
por 

Art. 92 - Não serão concedidas autorizações para funcionar 
às Sociedades de Seguros de cujo capital participem pessoa jurídica de 
direito público, emprêsas públicas, sociedades de economia mista ou 
fundações vinculadas ao Poder Público Federal, estadual ou municipal. 

Parágrafo único - Não será igualmente autorizada a transf~ 
rência do contrôle acionário das sociedades de seguros às pessoas juri 

dicas indicadas neste artigo. 

Art. 10 - Esta lei entrará em vigor na data de sua public~ 

~ ção, revogadas as disposições em contrário. 

COMISSÃO DE REDAÇÃO, 2 de setembro de 1970 

• 

• RELATOR 

GER 8 .07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

000595 
! 

j to i 

1,.,70. 

I eia f' d qu 

d ral o Pro J to d 
taia -.w ...... _ 

di 

nra' . :llia, .2 ~ teaablro de 1970. 

~.aor túio, 

yiar Vo •• a Exee-,.. 
COIllS:ideraçao do Sell&d'o !. 

0& a 
aulDe'te-10 ,.. 

diapoe 
'aGC~·aa outr 

ur capi­
praridln-

eias-, 
art. 51 

,.. 
preciaçao da Clura DepilrtiiLdcl., a cb 

, r, ti tuição da .pública. 

A roy i to a opo para OY&r 

a VuaIi", ~ltce i , It • di -
tinta 0T~ Oi~ 

~ ~, t.€c-, ~' ~.t-

.. 
raçao. 

..... Le. ( -~ J...e-e ' 

os 

i nal 
d lO . . 70, do . ' n . 
o • Civil ur- C 

A~ 

Pr 

ci o or dor ~R",\.lwV COR 
cretirio do do Fe rale 

-
, 

Gim 6 . 08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL 

Projeto n<? 2.250-8, de 1970 

RecULção Final dO PrOjeto N9 2.250-A, 
1970 , que ctispãe sôbre capitaIs mt­
nimos para as SociedaMs segura -
ctoras e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta : 

Art. 1~ Os capItaIs mínimos a que se 
r etere o art. 32, nQ VI, do Decreto_ 
lei nQ 73 , de 21 de novembro de 1966, 
variarão, para cada ramo . em tunçao 
das regiões em que fôr dividido o PaIs, 
para efeIto das operaçôes de seguro. * 1~ O Conselho Nacional de segu­
ros Pri'vados fIxará, jentro d e 1 (um I 
ano, os 'capItaIs mimmos das Socie­
dad es Seguradoras, os quais deverão 
ser realizadas no prazo de 12 (doze) 
meses da data da v!genc:a da ResoJu­
çao a respeito. * 2~ A niiO llltegralJzaçao dos capi­
tais fnml'n1(Js e seus aumentos, nos 
praz{)s e con:liçôes llxados pejo Con­
felho N9.cI Onal c· ~ Seguros PrIvados, 
sUJ eJta~ a a' sOC'1fdade a penalldarl"= 
prev:sta no art. 00 ,do Decreto-lei n Y 

73 , de 21 de novembro de 1006. 
Art. 29 Os adm1nlstraaul·ts e .cun_ 

f.elhrlros Hsca;s das Sorledades de Se- ' 
guros ou de Capilallzaçau, que entra­
rem em regime de liquidação extra­
juc'lcial compulSÓria com todos os seus 
bens indispenf.ávels, nao podendo os 
refer idos bens ser vendtdos, cedidos 
ou prcmetidos vender, vedada a cons_ 
titui ção de ônus reais sôbre êles , 

Paràgrato unico. A J:ndisp'Ünibil1-
dade de que trata o presente artigo 
d ecorr·erá do ato que declarar o regi­
me da liquidação extrajudicial com­
p ulsória e atingIrá todos aquêles que 
t enharil exercido as ' funçôes nos 12 
(d oze) mes,es ant~riores ao mefmQ 
ato. ' 

A:t. 3° Os admmlstraaorese (."Onse­
lheiros, cujos bens sejam dec}araaos 
indispensáveis, sómente . poder~o au­
sentar-se do lugar da llqUldaçao me. 
dfante pi'évia autorização da Superln­
bend-ência de Seguros PrIvadOS 
(SUSEP!. atendidO, no que couber, o 
disposto no item IIl, do art. 34, do 
D2creto- Iei n Q 7.661 de 21 de Junho 
de 1945. 

Al't. 4° Nas ações judICIaIS em que 
ItS sociedades de seguros ou de Ca­
pL:J.llz9.ção em regime . de H~uidaçb.o 
extrajudic:al compuisorIa. seJam au. 
toras, ' rés, assistentes ou oponentes,. a 
União será sempre citada como asslS­
tmte (art : 125 da Constituição Fe­
deral) . 

ParáO'rafo uniCO. i,S dtsp.oslçOes 
~ , -

dLste artigo aplicam-se às açoes em 
cursO. devendo os respectivas proces­
sos ser reme tidos ex 0J/!C10 à J ust1ç~ 
Federal no prazo de 3JJ (tnnta l d:as, 
'contados da data em que fê: apresen­
tado em .i uizo o pedido de citação da 
União. 

Art. 5° E' ved'ada a constl'tUlçao ae 
arrestoõ, seqüestros e penhores sôbre 
os bep.s das Socledades d e Segur03 
e Capitalização , em regime de liqu1. 
dação extrajud!c:aJ compulsória. 

Art. 6° As medidas referidas no art. 
50 , .iá autorizadas ou em curso à data 
da entrada em vigor desta let, serão 
l ~vanta.àas . a requerimento de SUSEP. 

~ 1 Q As disposições dêste artigo aplI­
cam-se aos efeitos de qualquer natu­
reza . 

§ 2Q E'ão competentes para determl­
nar o levantamentO: 

a) os Juízes de Direi1:<> e os PreSi­
dentes de Junta de ConcLiação e Jul-
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gamento, em relação, às ações ou exe­
cuções em andamento na prnneira 
instância ; 

b) os Presidente dos Tribunals, em 
reláção às ações ou ,execuções em , 
ttânsito nas instâncias superiores. 

§ 39 Receb!do o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicfal com­
petente, no praw de 5 (cinco) 'dias, 
ordenará o levantamento era garan­
tia, faz,endo, quando se tratar de imó­
vel, a necessária comunicação, por 
oficio, ao res1pectivo Cartório do' Re_ 
gistr-o Geral de Imóvets . 

Al't. 79 As oonctições para a · posse 
e o exercicio de qualquer cargo de ad_ 
ministração das Soci,edades 'de Segu­
r:os e de Capitalização assim como 
para ' o exercício de qualquer função 
em órgãos consultivos, fisca!s ou s,~­
me!hante&, serão estabelecidos pela 
Sups,rin tendência de Seguros Priva­
dos, ~,egundo critérios fixados "pelo 
Conselho Na.cional de Seguros 1lI: L. 
vades. 

Parágrafo único, As normas a se­
rem baixadas pela SUSEP serão apli­
cadas às a tuais administrações cI~ 

" Sociedades Seguradoras e de Capita-
lização. ' 

Art. 89 A cobrança de premlOs de 
seguros será feita , obrigatOriamenbe. 
através de instituição bancária, de 
conformidade cem as disposições da. 
SUSEP em consonâncIa cOm o Banco 
Cemral do Brasil. 

Parágrafo único. A SUSEP poderá 
disp,ensar da . cobrança bancária 05 
prêmios dle valor igualou ffiferior 
a 25 % ' (vinte e cinco por cento) do 
maidr salário-minimo vigente no PaIs. 

Art. 99 Não serão ~oncedidas auto­
rizações para funcionar às Sociedades 
d,e Seguros de cujo caprtal participem 
p~~SGa juridica d'e direito públi.co, em., 
presas públicas. sociedade ,de econo­
mia mista ou fundações vinculadas ao 
Poder Público Federal, estadual ou 
municipal. 

Parágrafo único. Não será igualmen­
te autorizada a transferência do con­
t ~ôle acionário das sociedades de se­
guros às pessoas juridicas indicadas.. 
neste artfgo. 

Art. 10 . Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, reVOGadas 
as disposições em contráriO. '" 

Comissão d~ Redação, 2 de setem_ 
bro d·e 1970. - Henrique De La Roc­
que, Presidente - Meaeiros Neto Re-
lator - D1IAr M enctes. ' 

Departamento de Imprensa N acional - Brasília ' - 1970 
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SEÇÃO DE SI NOPSE 

AUTOR : 

EMENTA : 

Andamento: 
Em 13.8.70 

Em 14.8.70 
Em 17.8.70 
Em 18.8.70 

Em 14.8.70 

Em 21.8.70 

Em 18.8.70 

Em 18.8.70 

Em 26 . 8.70 

Em. 19.8.70 

Em 

FICHA DE SINOPSE 
Pro jeto de Lei n2 2 250/10 

PODER EXECUTIVO - Mensagem n2 242/70 

Dispõe sôbre ca~itais mínimos ~ara as Sociedades 
Seguradoras e da outras providencias . 

é lido e vai a imprimir . Despachado ~s Comissões 
de Constituição e Justiça, de Economia e de Fi­
nanças.(DCN 14.8.70 pg . 3 918 - 3 col). 

12 Dia para recebimento de Emendas em Plenário 
22 Dia para recebimento de Emendas em Plenário 
32 Dia para recebimento de Emendas em Plenário 
Foram oferecidas quatro (4) emendas: 
Emendas nQ 1 e 2 - do Bep. Ray.mundo Brito. 
Emendas nQ 3 e 4 - do Dep . Wilmar Guimarães . 

(DCN 19.8.70 pg •• 4 035 - 1 col) 
Errata: no DCN de 19 . 8 .70 pg. 4035 ' -3Acol. foi 

omitido o "n2 411 da emenda. 
, 

na Comissão de Justiça é distribuido ao Dep .Dnar 
Mendes .(DCN 1.9.70 pg . 4303 - llcol) 

na Comissão de Economia 
nésio Lins. (DCN 

, 
e distribuido ao Dep .Ge-

, 

na Comissão de Economia 
Milton Cassel.(DCN 

é redistribuído ao Dep . 

na Comissão de Finanças é distribuido ao 
Ruy Santos. (DCN 

Dep . 

na Comissão de Justiça é aprovado por unanimida­
de o parecer do Relator , Dep . Daar Mendes , pela 
constitucionalidade.(DCN 1.9.70 pg .430l-41 col) 

-
é aprovado por unanimidade, na Comissão de Econo 
mia, o parecer do relator, DeE . Milton Cassel,­
favorável, com Emenda e contrário s Emendas de 
Plenário de n2 1 e 4. 

na Comissão de Finanças é aprovado p~r unanimid~ 
de o parecer do Relator , Dep .Ruy Santos , pela a­
provação do projeto e pela rejeição das emendas 
de Pl,.enário . 

é lido e vai a imprimir; tendo pareceres: da Co­
missão de Constituição e Justi~a, pela constitu­
cionalidade do pro~ eto e contrario s emendas de 
p&ênário;da Comissao de Economia,favorável com 
emenda, e pela rejeição das emendas de plenário; 
da Comissão de Finanças , pela aprovação, com re­
jeição das emendas de lenário . ( Proj . 2 250-A/70) 

GER 6 ,07 
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Em 2. 9. 70 o Sr. Presidente anuncia a Discussão tnica. Não ha 
vendo oradores inscritos é encerrada a Discussão: 
O Sr. Presidente anuncia a votação : 

Emendas de Plenário : REJEITADAS 
Emenda da Comissão de Economia: REJEITADA 
O Pro jeto : APROVADO. 
Vai Redação Final. 

Em :2.,'2 .. ') , 'tu é aprovada sem observações a Redação Final . 

Em .2.>~. OJ . :(1) ao Senado Federal pelo Ofício ng 000595 

. 4...... . ... 

GER 15.07 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N.o 40, de 1970 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sôbre capitais mínimos 
para as Sociedades Seguradoras, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - Os capitais mmlmos a 
que se refere o art. 32, n .o VI, do 
Decreto-lei n.o 73, de 21 de novem­
bro de 1966, variarão, para cada ramo, 
em função das regiões em que fôr di­
vidido o País, para efeito das opera­
ções de seguro. 

§ 1.0 - O Conselho Nacional de Se­
guros Privados fixará, dentro de 1 
(um) ano, os capitais mínimos das 
Sociedades Seguradoras, os quais de­
verão ser realizados no prazo de 12 
(doze) meses da data da vigência da 
Resolução a respeito. 

§ 2.° - A não-integralização dos ca­
pitais mínimos e seus aumentos, nos 
prazos e condições fixados pelo Con­
selho Nacional de Seguros Privados, 
sujeitará a sociedade à penalidade 
prevista no art. 96 do Decreto-lei n.o 
73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 2.° - Os administradores e 
conselheiros fiscais das Sociedades de 
Seguros ou de Capitalização, que en-

trarem em regime de liquidação ex­
trajudicial compulsória, ficarão com 
todos os seus bens indisponíveis, não 
podendo os referidos bens ser vendi­
dos, cedidos ou prometidos vender, 
vedada a constituição de ônus reais 
sôbre êles. 

Parágrafo único - A indisponibili­
dade ' de que trata o presente artigo 
decorrerá do ato que declarar o regi­
me da liquidação extrajudicial com­
pulsória e atingirá todos aqt;.êles que 
te~ham exercido as funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao mesmo 
ato. 

Art. 3.° - Os administradores e 
conselheiros, cujos bens sejam decla­
rados indispensáveis, somente pode­
rão ausentar-se' do lugar da liquida­
ção mediante prévia autorização da 
Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP), atendido, no que couber, o 
disposto no item IH do art. 34 do 
Decreto-lei n .o 7 .661, de 21 de junho 
de 1945. 

Art. 4.° - Nas ações judiciais em 
que as Sociedades de Seguros ou de 
Capitalização, em regime de liquida­
ção extrajudicial compulsória, sejam 
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
a União será sempre citada como as­
sistente (art. 125 da Constituição Fe- , 
deral) . 

Parágrafo único - As disposições 
dêste artigo aplicam-se às ações em 
curso, devendo os respectivos proces­
sos ser remetidos ex officio à Justiça 
Federal no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da dll:taem que fôr apresen­
tado em juízo o pedido dé citação da 
União. 

Art. 5.° - É vedada a constituição 
de arrestos, seqüestros e penhoras sô­
bre os bens das Sociedades de Seguros 
e Capitalização, em regime de liquida­
ção extrajudicial compulsória. 

Art. 6.° - As medidas referidas no 
art. 5.°, já autorizadas ou em curso à 
data da entrada em vigor desta Lei, 
serão levantadas, a requerimento da 
SUSEP. 

§ 1.° - As disposições dês te artigo 
aplicam-se aos efeitos de qualquer na­
tureza. 

§ 2.° - São competentes para de­
terminar o levantamento: 

a) os Juízes de Direito e os Presi­
dentes de Junta de Conciliação 
e Julgamento, em relação às 
ações ou execuções em anda­
men to na primeira instância; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em 
relação às ações ou execuções em 
trânsito nas instâncias superio­
res. 

§ 3.° - Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicial compe­
tente, no prazo de 5 (cinco) dias, or­
denará o levantamento da garantia, 
fazendo, quando se tratar de imóvel, 
a necessária comunicação, por ofício, 

ao respectivo Cartório do Registro Ge­
ral de Imóveis. 

Art. 7.° - As condições para a posse 
e o exercício de qualquer cargo de ad­
ministração das Sociedades de Segu­
ros e de Capitalização, assim como 
para o exercício de qualquer função 
em órgãos consultivos, fiscais ou se­
melhantes, serão estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Priva­
dos, segundo critérios fixados pelo 
Conselho Nacional de Seguros Priva­
dos. 

Parágrafo único - As normas a se­
rem baixadas pelo SUSEP serão apli­
cadas às atuais administrações das 
Sociedades Seguradoras e de Capitali­
zação. 

Art. 8.° - A cobrança de l'lrêmios 
de seguros será .feita, obrigatoriamen­
te, através de instituição bancária, de 
conformidade com as disposições da 
SUSEP em consonância com o Banco 
Cen traI do Brasil. 

Parágrafo único - A SUSEP poderá 
dispensar da cobrança bancária os 
prêmios de valor igualou inferior a 
25 % (vinte e cinco por cento) do 
maior salário-mínimo vigente no 
País. 

Art. 9.° - Não serão concedidas au­
torizações para funcionar às Socieda­
des de Seguros de cujo capital parti­
cipem pessoa jurídica de direito pú­
blico, emprêsas públicas, sociedades 
de economia mista ou fundações vin­
culadas ao Poder Público Federal, es­
tadual ou municipal. 

Parágrafo único - Não será igual­
mente autorizada a transferência do 
contrôle acionário das sociedades de 
seguros às pessoas jurídicas indicadas 
neste artigo . 

\ 
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Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 242, DE 1970 

DO 

PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti-
_ tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompa:lhado de 
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do 
Comércio, o anexo projeto de lei que 

,"dispõe sôbre capitais mínimos para 
as Sociedades Seguradoras, e dá ou­
tras providências" . 

Brasília, 12 de agôsto de 1970. -
Emílio G . Médici . 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA INDÚSTRIA E 

DO COMÉRCIO 

EM/N.O 89 

Em 10 de agôst.o de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República : 

Tenho a honra de submeteI'- a con­
sideração de Vossa Excelência o ane­
xo anteprojeto de lei que dispõe sôbre 
os capitais mínimos das S::Jciedades 
Seguradoras, e dá outras providên­
cias . 

2 . A partir da promulgação do 
Decreto-lei número 73, de 21 de no­
vembro de 1966', e dos demais atos le­
gislativos aplicáveis ao Setor, foram 
abertas nbvas perspectivas ao merca-

do segurador, cuja atividade adquiriu 
maior dimensão, sobretudo com a im­
plantação dos seguros obrigatórios. 

3 . A análise do mercado segurador 
e dos instrumentos para o ,;cu forta­
lecimento indica a necessidade de se­
rem adotadas medidas complementa­
res. 

4. O projeto de lei ora submetido 
à consideração de Vossa Excelência 
visa, entre outros objetivos, a disci­
plinar a constituição e a integraliza­
ção dos capitais mínimos das socie­
dades seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às Emprê­
sas que operem nessa área. N0S cri­
térios estabelecidos inovou-se princi­
palmente no sentido de se admitirem 
capitais mínimos diferenciados para 
atender as características das econo­
mias regionais. 

5. Com o propósito de assegurar ao 
setor privado as necessárias condi­
ções para a sua eficiente expansão 
no setor de seguros, consigna o ante­
projeto dispositivos que limitam, ao 
nível atual, a participação fi,) Estado 
na exploração dessa atividade econô­
mica. 

6. Prevê o projeto, por outro la­
do, normas disciplinadoras do exer­
cício dos cargos de direção e ele mem­
bro de conselho fiscal das compa­
nhias de seguros, por se trata.r de em­
prêsas que, à semelhança das entida­
des bancárias, operam em área tra­
dicionalmente fiscalizada pelfls podê-
res públicos. '-

7. Estabelece, também, o projeto a 
cobrança dos prêmios por via bancá­
ria, consagrando em lei o que já fôra 
adotado por via regulamentar, cujos 
benefícios justificam êsse t:..rocedi­
mento. 
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8. O projeto ora encaminhado in­
clui providências capazes de dotar as 
autoridades responsáveis pela liquida­
ção extrajudicial compulsória das so­
ciedades de seguros e capitalização 
de instrumentos capazes de resguar­
dar o interêsse público, à semelhan­
ça do que foi adotado pelá C'nlvêrno 
Federal através do Decreto-J€: núme­
ro 685, de 17 de julho de 1969, com 
as adaptações necessárias à Rua exe­
cução no campo dos seguros . 
9. Dentre as providências antes re­
feridas , cabe destacar a proibição de 
serem constituídos, sôbre os bens in­
tegrantes das Massas Liquidandas, 
arrestos, penhoras e seqüestr.ls , regu­
lando a forma pela qual serão levan­
tados os ônus existentes, sem prejuí­
zo da proteção e dos interêsses dos 
credores das referidas sociedades, já 
adequadamente amparados pplo dis­
postos no artigo 103, parágrafo único, 
do Decreto-lei n.O 73/66. 
10. A inclusão no proj eto dessas 
disposições visa a melhor defInir as 
hipóteses previstas no Decreto-lei nú­
mero 73/66, e a regular de maneira 
mais objetiva os procedimentos judi­
ciais conseqüentes . 
11 . Dado o relevante in terêsse da 
União na pronta liquidação das So­
ciedades, que funcionam sob a fisca­
lização direta do Govêrno, foi E.statuí­
do que a União Federal manifestará 
interêsse nos pleitos judiciais ('m que 
as Massas Liquidandas forem autoras, 
rés, assistentes ou oponentes, passan­
do ao âmbito da Justiça Federal 13 

julgamento dêsses pleitos, tal como 
permite o artigo 125 da Constituição . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os plOtestos 
do meu mais profundo respeito. -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 73 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema Nacio­
nal de Seguros Privados, regula as 
operações de seguros e resseguros, 
e dá outras providências . 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere ('I arti­
go 2.° do Ato Complementar número 
23, de 20 de outubr.o de 1966, decreta: 

Do Conselho Nacional de Seguros 
Privados 

Art. 32 - É criado o Conselho Na­
cional de Seguros Privados - CNSP, 
ao qual compete primitivament.e: 

I - fixar as diretrizes e normas 
da política de seguros privados; 

11 - regular a constituição, orga-
• nização, funcionamento e fiscali-

zação dos que exercerem lit.ivida­
des subordinadas a êste IJecreto­
lei, bem como a aplicação das pe­
nalidades previstas ; 
111 - estipular índices e demais 
condições técnicas sôbre tarifas, 
investimentos e outras relações 
patrimoniais a serem obrervadas 
pelas Sociedades Seguradoras; 

IV - fixar as características ge­
rais dos contratos de seguros; 
V - fixar normas gerais ne con­
tabilidade e estatística a serem 
observadas pelas Sociedades Segu­
radoras ; , 
VI - delimitar o capital do IRB e 
das Sociedades Seguradoras, com 
a periodicidade mínima ele dois 
anos, determinando a forma de 
sua subscrição e realização; 
VII - estabelecer as diretrizes ge­
rais das operações de resseguros; 
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VIII - disciplinar as operações da 
cosseguro, nas hipóteses t'nt que o 
IRB não aceite o resseguro do ris­
co ou quando se tornar conve­
niente promover melhor dütribui­
ção direta dos negócios pf'lo mer­
cado; 

IX - conhecer dos recursos de 
decisão da SUSEP e do IR-B, nos 
casos especificados neste Decreto­
lei; 

X - aplicar às Sociedades Segu­
gadoras estrangeiras autorizadas 
a funcionar no País <ts mesmas 
vedações OlJ restrições equivalen­
tes às que vigorarem nos países da 
matriz, em relação às Sociedades 
Seguradoras brasileiras ali insta­
ladas ou que nêles desejarem es­
tabelecer-se; 

XI - prescrever os critérios de 
constituição das Sociedarles Segu­
radoras" com fixação d{)s limites 
legais e técnicos das operações de 
seguro; 

XII - disciplinar a corretagem de 
seguros e a profissão de corr:etor; 

XIII - corrigir os valôr?s mone­
tários expressos neste Decreto-lei, 
de acôrdo com os índices do Con­
selho Nacional de Economia; 

XIV - decidir sôbre sua própria 
organização, elaborando o respec­
tivo Regimento Interno; 

XV - regular a organização, a 
composição e o funcionamento de 
suas Comissões Consultivas ; 

XVI - regular a instalação e o 
funcionamento das Bôlsas de Se­
guro . 

Art. 96 - Além dos casos previstos 
neste Decreto-lei ou em outras leis, 

• • I ,'.1 ~ • 

• .::; "<11, .1' .- -.. . , • .,...~ 

ocorrerá a cessação compulsória das ' 
operações da Sociedade Seguradora 
que: 

a) praticar atos nocivos à política 
de seguros determinada pelo 
CNSP; 

b) não formar as reservas, fundos 
e provisões a que esteja ohrigada 
ou deixar de aplicá-las pela for­
ma prescrita neste De(!reto-Iei; 

c) acumular obrígações vultosas de­
vidas ao IRB, a Juízo do Ministro 
da Indústria e do Coml'reio; 

d) configurar a insolvência econô­
mico-financeira. 

DECRETO-LEI N.o 7.661 
DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências 

· . ... ... .. ... .. . .. . .... .... ... . . .. . . . 
· . . . . .. . ..... .. .. . ... . .. ... .. . . . . . .. . 
· . . . . . . .... . ... .. .... .. . . . .... ... ... . 

SEÇAO SEGUNDA 

Dos efeitos quanto à pessoa do falido 

Art. 34 - A declaração da falência 
impõe ao falido às seguintes obriga­
ções: 

I - assinar nos autos, clf'sde que 
tenha notícia da sentença decla­
ratória, têrmo de comparecimen­
to, com a indicação do nome, na­
cionalidade, estado civil, rua e nú­
mero da residência, devendo ain­
da declarar, para const.a.r do dito 
têrmo: 

a) as causas determinantf'-s da fa­
lência, quando pelOS credores re­
querida; 

b) se tem firma inscrita, qwmdo a 
inscreveu, exibindo a prova; 
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c) tratando-se de sociedade, os no­
mes e residências de todos os só­
cios, apresentando o contrato, se 
houver, bem como a decllt.ração 
relativa à inscrição da firma, se 
fôr caso ; 

d) o nome do contador ou guarda­
livros encarregado da escritura­
ção dos seus livros comerciais ; 

e) os mandatos que porventura te­
nha outorgado, indicando o seu 
objeto e o nome e enrierêço do 
mandatário ; 

f) quais os seus bens imóveis, e 
quais os móveis que não se en­
contram no estabelecimento; 

g) se faz parte de outras sociedades, 
exibindo, no caso afirmativo, o 
respectivo contrato ; 

H - depositar em cartório, no ato 
de assinar o têrmo de compareci­
mento, os seus livros obrigatórios, 
a fim de serem entregues ao sín­
dico, depois de encerrados por Wr­
mos lavrados pelo escrivão e assi­
nados pelo juiz; 

IH - não se ausentar do lugar da 
falência, sem motivo justo € auto­
rização expressa do juiz, e sem 
deixar procurador bastante, sob as 
penas cominadas na lei ; quando 
a permissão para ausentl:lr-se fôr 
pedida sob alegação de moléstia, 
o juiz designará o médico para o 
respectivo exame ; 

· .. . . . . .. ... ... . .... .. . .... . .. .. . . .. . 
· . . . . . .. . .. .. .. ... . . .. . .... .. .... . .. . 
· ... .. ... .. .. .. . . .. ....... .. . ... . . . . . 
Publicado no D C.N. (Seção 11 ) de 25-9-70 

Serviço Gráfico do Senado Federal- Brasília - 1970 

500/9/70 



SE.NADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 666 e 667, de 1970 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 40, de 1970 (n.o 2.250-B, 
de 1970, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre capitais mínimos pa­
ra as sociedades seguradorlJ-s, e dá 
outras providências. 

PARECER N.o 666 
Da Comissão de Projeto do Executivo 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Estabelecer a variação, para cada 
ramo, dos capitais mínimos a que se 
refere o art. 32, n.o VI, do Decreto-lei . 
n.O 73, de 21 de novembro de 1966, é 
objetivo do Projeto de Lei, que vem ao 
exame desta Comissão. Essa variação 
será em função das regiões em que fôr 
dividido o País, para efeito das opera­
ções de seguro. 

A matéria foi submetida à delibera­
ção do Congresso Nacional, pelo Pre­
sidente da República, nos têrmos do 
art. 51 da Constituição, e está acom­
panhada de exposição de motivos do 
Ministro da Indústria e do Comércio, 
na qual há referência às novas pers­
pectivas abertas ao mercado segura­
dor, a partir da promulgação do De­
creto-lei n.o 73, de 21 de novembro de 

1966, e dos demais atos legislativos 
aplicáveis ao setor. Apesar de a ativi­
dade ter adquirido maior dimensão, 
principalmente em virtude da implan­
tação dos seguros obrigatórios, o Mi­
nistério da Indústria e do Comércio 
vê necessidade de providências com­
plementares, assinalando a exposição 
de motivos: 

"O projeto de lei visa, entre ou­
tros objetivos, a disciplinar a 
constituição e a integralização dos 
capitais mínimos das sociedades 
seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às em­
prêsas que operam nessa área. 
Nos critérios estabelecidos inovou­
se, principalmente, no sentido de 
se admitirem capitais mínimos di­
ferenciados para atender as ca­
racterísticas das economias re­
gionais." 

Dessa forma, "com o propósito de 
assegurar ao setor privado as necessá­
rias condições para a sua eficiente ex­
pansão no setor de seguros", o projeto 
preconiza dispositivos em que limi­
tam a participação estatal na explo­
ração dessa atividade econômica. 
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A proposlçao prevê, ainda : 

I - n o r mas disciplinadoras do 
exercício dos cargos de direção e 
de membro do Conselho Fiscal das 
companhias de seguro; 

H - cobrança dos prêmios por 
via bancária ; 

IH - instrumentos capazes de 
resguardar o interêsse público, no 
que diz respeito à liquidação ex­
trajudicial compulsória das so­
ciedades de seguros e capitaliza­
ção; 

IV. - proibição de serem consti­
tuídos, sôbre os bens integrantes 
das massas liquidandas, arrestos, 
penhoras e seqüestros, regulandO 
a forma pela qual serão levanta­
dos os bens existentes, sem pre­
juízo da proteção e dos interêsses 
dos credores das referidas socie­
dades. 

Inegàvelmente, a proposição é da 
maior importância para o que a ex­
posição de motivos chama de fortale­
cimento do mercado segurador. Quan­
to ao texto que vem ao estudo desta 
Comissão, nada temos a opor. Contu­
do, no parágrafo único do art. 8.°, de-

- ub ve ser acrescentada a expressa0 em 
como os prêmios de seguro de vida in­

dividual". 

Evidentemente, um dos problemas 
fundamentais das sociedades segura­
doras do ramo vi<la é a conservação 
em vigor das apólices de seguro de 
vida individual, particularmente nos 
dois primeiros anos de vigência. Isto 
porque é nessa fase que os custos de 
produção (comissões de corretores, re-

2 

munerações de inspetores e chefes, 
exames médicos, viagens de organi­
zadores, despesas com escritórios e 
agências etc.) excede de 50 % em mé­
dia, os prêmios arrecadados. Em con­
seqüência, a caducidade acarreta pre­
juízo apreciável às companhias. 

O contato direto com os segurados, 
todavia, que havia antes da cobrança 
bancária, permitia, com trabalho 
constante de convencimento, manter 
a caducidade de primeiro ano dentro 
de limites aceitáveis, via de regra não 
ultrapassando 25 %, mais comumente 
20 %. 

Após a cobrança bancária, entre­
tanto, a eliminação dêsse contato es­
treito levou a caducidade a duplicar, 
chegando a atingir, na maior socie­
dade do País de seguro de vida, e a 
única que só opera no referido r -mo, 
a percentagem de 42,15 %, em 1969, o 
que ocasionou prejuízo de excesso de 
despesa sôbre a arrecadação, da or­
dem de 795 mil cruzeiros (30% sôbre 
a produção de 1968 ou Cr$ 2 .649.774,49 
e 15,2 % sôbre a receita total de prê­
mios), bem como perda de receita 
de mais de um milhão e cem mil cru­
zeiros (que de Cr$ 2 .649 .774,49 para 
Cr$ 1.532 .564,32, dando 21,1 % sôbre 
a receita de prêmios>. No corrente 
exercício, com o aumento da produ­
ção (26 %) , o prejuízo deverá elevar­
se a mais de um milhão de cruzeiros, 
ao passo que a perda de receita de­
verá ir a cêrca de um milhão e qua­
trocentos mil cl"llzeiros. 

Não são êsses, porém, os únicos in­
convenientes da cobrança bancária, 
no caso dos seguros de vida indivi­
duais. 

Para as sociedades seguradoras, há 
ainda as complicações que ocorrem 
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nos mumClplOS onde não há agência 
bancária e a ação se faz à distância, 
bem como nos casos de prêmios trI­
mestrais, aos quais a emissão dos re ­
cibos é feita sem se saber se 08 ante­
riores j á foram saldados. 

No tocante fl-os :;;egurados, que por 
falta de esclarecimento deixaram suas 
apólices caducar, há a perda total das 
importâncias já pagas. Admitindo-se 
que a seguradora maior, à qual nos 
referimos, representa um quarto do 
sistema segurador, no que tange a se­
guros de vida individuais, êsse pre­
juízo global irá exceder cinco milhões 

. e quinhentos mil cruzeiros anuais. 

Para o Govêrno há a perda de ar­
recadação do impôsto sôbre operações 
financeiras , o que, a cada ano, é de 
um centésimo do prêmio que deixou 
de ser arrecadado, mas como o efeito 
é cumulativo, porquanto as em vigor 
ensejam prêmios e impostos até à 
morte da pessoa ou o têrmo do con­
trato do seguro total, conduzirá evi­
dentemente, com o correr dos anos, 
a uma evasão anual muito maior. 
Principalmente porque, hoje em dia, 
apenas cêrca de 6% do capital segu­
rado em vida individual é fixo; o res­
tante ou tem capital crescente ou cor­
reção monetária ; a combinação dês­
ses fatôres pode dar um multiplicador 
de perto de 8, elevando bastante o 
prejuízo da arrecadação do IOF, o que 
ainda poderá aumentar quando fôr 
acrescido a alíquota dêsse tributo, me­
dido que possivelmente em breve será 
efetivada. 

A fim de minorar a caducidade das 
apÓlices, originadora da grande maio­
ria dos males acima apontados, foi 
preciso criar 'serviço nôvo, de contatos 

com os segurados, o qual, na maior 
companhia do setor de vida, acarrp. ta 
despesas anuais de perto de cento e 
cinqüenta mil cruzeiros, representan­
do cêrca de 2,4% sôbre os prêmios 
cobrados. Acrescente-se a isso o custo 
da cobrança bancária, da ordem ae 
1,2% e se chega ao glObal de 3,6%. 
Tal percentagem se aproxima da que 
havia anteriormente, quando a co­
brança era feita diretamente, a qual , 
via de regra, não ultrapassava 5%. 

Vê-se, portanto, que a cobrança di­
reta, mesmo acarretando despesas 
pouco maiores que a bancária com­
plementada 0 ,4% sôbre a receita to­
tal de prêmios), essa percentagem se 
torna altamente excedida pelo pre­
juízo de haver uma arrecadação de 
prêmios menor que a despesa, até à 
caducidade ( ... 15,2% sôbre a re­
ceita total de prêmios), bem cúmo 
pelo de perda de receita decorrente 
da caducidade (21,1 % sôbre a receita 
total de prêmios) . 

Não parece, por conseguinte, haver 
qualquer dúvida sôbre a grande vaTl · 
tagem da cobrança direta, exclusiva·· 
mente em se trantando de seguros de 
vida individuais. 

O que deve ser adotado, para o caso, 
não é a eliminação da cobrança ban­
cária, mas, tão-somente, o seu em­
prêgo facultativo. Convém salientar 
que a possibilidade de dispensa da co­
brança bancária, para os seguros 
cujos prêmios s~o inferiores à quarta 
parte do salário-mínimo, em nada 
ajuda ao seguro de vida individual, 
vez que as sociedades seguradoras 
consideram antieconômicos os segu­
ros dêsse ramo cujos prêmios sejam 
menores que dois terços do salário-
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mínimo, fato que tem sido salientado 
em circulares internas, recomendando 
Que se evitem tais seguros. 

Além da questão acima abordada, 
há outra que merece o amparo legal: 
a do recolhimento dos prêmios recebi­
dos dos segurados. ~sse recolhimento 
deve ser feito nos prazos estipulados, 
sujeitando-se a multa o estipulante. 

Pelo art. 21, o estipulante equipa­
ra-se ao segurado para os efeitos de 
contratação e manutenção do seguro. 
Ora, de acôrdo com o dispositivo legal 
(Decreto-lei n.o 73, de 1966) , estipu­
lante é a pessoa que contrata seguro 
por conta de terceiros, podendo 
acumular a condição de beneficiário. 

Ora, sendo o estipulante do seguro 
a pessoa que contrata por conta de 
terceiros e que pode acumular a con­
dição de beneficiário, êle é mandatá­
rio do segurado, inclusive para efe­
tuar pagamento de prêmios, o que lhe 
dá capacidade de pressão na escolha 
de corretores e seguradores, podendo 
mesmo substituí-los por outros. 

Tem-se observado que essa capaci­
dade de pressão sôbre as sociedades 
seguradoras é a tal ponto significati­
va que poderá perturbar e distorcer o 
rr ecanismo da cobrança bancária de 
modo definitivo. 

É necessário, dessa forma, acrescen­
tar dispositivo que arme a adminis­
tração de podêres para impor penali­
dades ao estipulante que retirar, além 
do prazo devido, prêmios recebidos 
dos segurados. Pois, nesse caso, iria 
fatalmente prejudicá-los com a recu­
sa de pagamento de indenizações pe­
las seguradoras, se sobreviesse aciden­
tesa êsses segurados . 

Dia~te do exposto, somos pela apro­
vação do presente projeto, com as se­
guintes Emendas: 

EMENDA N.1l 1 - CPE 

Acrescente-se ao prágrafo único do 
art. 8.° a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de se­
guro de vida individual." 

EMENDA N.o 2 - CPE 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - É acrescentado ao art. 
21, do Decreto-lei n.O 73, de 21 de 
novembro de 1966, o seguinte: 

"§ 4.° - O não recolhimento dos 
prêmios recebidos ~e segurados, 
nos prazos devidos, sujeita o esti­
pulante à multa, imposta pela 
SUSEP, de importância igual ao 
dôbro do valor dos prêmios por 
êle retidos, sem prejuízo da ação 
penal que couber." 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente eventual - Carlos Linden­
berg, Relator - Antônio Carlos - Pe­
trônio Portela - José Leite - Antô­
nio Balbino - Adolpho Franco, com 
abstenção - Ney Braga - Guido 
Mondin. 

PARECER N.o 667 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

Na forma do art. 51 da Constituição, 
o Presidente da República submeteu à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Ministro da Indústria e do Co­
mércio, o presente projeto de lei, que 
dispõe sôbre capitais mínimos para as 
Sociedades Seguradoras e dá outras 
providências. 



A matéria foi aceita, na Câmara, 
pelas Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 
E o plenário aprovou o projeto, acei­
tando a manifestação das Comissões, 
no sentido de que êle tem por finali­
dade proporcionar estrutura mais só­
lida às emprêsas que operem no ramo 
de seguro. 

Na exposição de motivos, o titular 
da Indústria e do Comércio demons­
tra as perspectivas que foram abertas 
ao mercado segurador, a partir da 
promulgação do Decreto-lei n.o 73, de 
21 de novembro de 1966. E salienta a 
necessidade de serem adotadas medi­
das complementares. Depois de situar 
a questão, frisa que nos critérios esta­
belecidos pelo projeto inovou-se prin­
cipalmente no sentido de se admiti­
rem capitais mínimos diferenciados 
para atender às características das 
economias regionais. 

o projeto consigna dispositivos que 
limitam ao nível atual a participação 
do Estado, no que tange à exploração 
da atividade relacionada com seguros. 
Regulamenta, ainda, o exercício dos 
cargos de direção e de membro do 
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Conselho Fiscal das companhias do· ~-" ..-/ 
ramo, "por se tratar de emprêsas que, 
à semelhança das entidades bancá-
rias, operam em áreas tradicional-
mente fiscalizadas pelos podêres pú-
blicos". A cobrança por via bancária ; 
a proibição de serem constituídos, sô-
bre os bens integrantes das massas li­
quidandas, arrestos, penhoras e se­
qüestros, regulando a forma pela qual 
serão levantados os ônus existentes, 
sem prejuízo da proteção e dos inte-
rêsses dos credores das referidas so­
ciedades ; a regulamentação de ma-
neira objetiva dos procedimentos ju-
diciais e outros detalhes relacionados 
com o funcionamento das companhias 
seguradoras estão focalizados no pro-
jeto em exame, de forma a atender 
plenamente aos interêsses do País. 
Assim, opinamos pela aprovação do 
presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente em exercício - Dinarte Mariz, 
Relator - Duarte Filho - Cattete Pi­
nheiro - Clodomir Millet - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - José Leite - Júlio Leite. 

P u b licado no D.e.N. (Seção lI ) de 30-9-70 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1970 
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EMENDAS d~ Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara que dispõe sôbre capi­
tais mínimos para as Sociedades Segu­
radoras e dá outras providências. 

1 

(corresponde à emenda n9 1 - CPE) 

. Acrescente-se ao parágrafo único do art. 89, a seguin 
-te expressa0: 

. ' •• I bem como os prêmios de seguro de vida indivi-" 
dual. " 

------

N9 2 

(corresponde à emenda n9 2 - CPE) 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. o ar~ ,~ 21 do Decreto-lei n9 73, de 21 de 
/I 

novembro de lJ 66, passa a vigorar acrescido do seguinte 'parágra 

fo: 

/MIBR. 

"§ ,49 _ O não recolhimento dos prêmios recebidos 

de segurados, nos prazos devidos, sujeita o estipulan­

te à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual 

ao dôbro do valor dos prêmios por êle retidos, sem pre 

juízo da ação penal que couber." 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE . OUT~RO) DE 1 970. 

Presidente do Senado Federal 
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PROJETO ..() ~ «;:'" r::::;:~ 
~Ij>MANt.~~ 

N° 2.250-C, de 1970 

Em(mdas do Senado ao Proje'J'J de 
Lei .n9 2.250-B, de 1970, que disPõe 
sóbre capitais mínimos para as So­
ciedades Seguradoras e dá outras 
providências. 

(DO PODER EXECUTIVO) 

(4S Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças) 

O Congresso . Nacional decreta: 

Art. 19 Os capitais nlÍnimos a que 
se refere o art. 32, n9 VI, do Decre­
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 
1966, variarão, para cada ramo, em 
[unção das regiões em que fôr divi­
dido o · Pais, par efeito das opera­
ções de seguro. 

§ 19 O Conselho Nacional de Segu­
ros Privados fixará, dentro de 1 
(um) ano, os capitais minimos das 
Sociedauei;i SegUladoras. os quais ne­
verão ser realizados no prazo de 12 
(doze) meses da data da vigêncla ::la 
Resolução a respeito. 

§ 29 A não integralização dos c;.pl­
tais minimos e seus aumentos. nos 
prazos e condições fixados pelo COl!­
selho Nacional de Seguros Privados, 
sUjeitará a sociedade à . penalidade 
prevista no art. 96 do Decre~o-lel 
n9 73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 29 Os administradores e con­
selheiros fiscais das Sociedades ' de 
Seguros ou de Capitalização, que en­
trarem em regime de liquidação ex­
,trajudicial compulsória, ficarão com 
tOt, OS os seus oens ínciisper- ~aveis, !l:!.0 
podendo os referidos bens ser ven­
didos, cedidos ou prometidos vender, 
vedada a constituiçáo de ônus reaiS 
sôbre êles. 

ParágrafO único. A indisponlbm­
dade de que trata o presente artigo 
decorrerá do ato que declarar o re­

,gime da liquiçlação extrajudicial co~­
~Ulsória e atingirá aquÉles que te­
nham exercido as funções nos 12 
(doze) mese:;; anteriores ao me5mo 
ato. 

Art. 39 Os administradores e con­
selheiros, cujos bens sejam declara­
dos indisponíveis, somente poderão 
ausentar-se do lugar da liquidação 
mediante prévia autorização da Su­
perintendência de Seguros Privados 
(~, USE'P), atendido, no que coul1er, 
o disposto no item UI, do artigo 34, 
do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de JU­
nho de 1945. 

Art. 49 Nas ações jUdiciais em que 
as Sociedad'Es de Seguros ou de Ca­
pitalização, em . regime de liqUlGa­
ção extrajudicial compulEória, s>ej~m 
autoras. rés , assistentes ou opone!1-
tes, a União será · sempre citada como 
asSistente (art. 125 da Constituição 
Federal> . 

Parágrafo único, As disposições dê.>­
te artigo aplicam-se àS ações em· ·:Ul'­
so, d,evendo 03 respec tivas prc,ccssos 
t;cr remet:dos ex otticio à Just:ça F é' ­
d-eral no pxazo d·e 30 (tr:nta) 1ias, 
contados da data em que fór apre­
sentado em juizo o pedido de ::1~a­
ção da União. 

Art. 59 E' vedada a constltutç~o 
de arreSto,s, s.equestros e pmhoras w­
br~ os bens das Sociedades de Se­
guros e Capitalização e.n regime c: e 
liquidação extrajudicial compulSória. 

Art. 69 As medidas referida;, no ar­
tigo 59, já autorizadas ou em cur50 
á data da entrada em vigor de3ta iei , 
s.el'ão levantada.", a requerimento da 
SUSEP. 
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§ 11' As disposições dêste ar~lgo 
aplicam-se MS efeitos de qualqu~r 
natureza. 

§ 29 São ccmpetentes para deverrnl-
nar o levantamento: • 

a) os Juizes de Direito e os Pre­
sidentes de Juntas d,e Conciliação e 
Julgamento. em rell;tção às açôe,:; ou 
execuções em andamento na primei­
ra. !nstânc:a; 

"b) os Presidentes dos TribunaIs. em 
relacão às ações ou <!xecuçoes em 
trânsito nas instâp.cias sup.enores. 

§ 31' Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judiCial com­
petem,e; no prazo de 5 (cinco) d!;tS, 
'ord~nará o levanta.,n en tõ- da garan pa , 
!a~end", quando se tratar · de imó­
vel ,a necessária comun:caçao. pm:' 
oficio, ao respectivo CartOrio do Re­
g!.stro Geral de ImOvels. tt 

Ait. 79 As · condições para a posse 
.e o exercício de qualquer cargo de 
administraç.ão das Soci.edades de s~­
guros e de Capitali .. "d.ção, assim como 
para o exercícío de qua~quer fun r:ão 
ém Orgãos . consultivos, fiscais ou se_o 
melhan oies, serão estabelecidas pela. 
Superintendênc:a 'de Seguros Prlvadõs, 
seguM!) critérios fix:1dos pelo Ccnse­
lho Nacional de Seguros Priva.dol!. 

P a.rágrafo único. As normas a se­
rbm baixadas pela SUSEP serão apl1-

" cadas às atuais admmistra ções das 
S cciedades Seguradoras e de Ca-
pitaliz.ação . 

Art. 81' A cobrança d'e prêmios de 
seguras será feita, obrigatór.amente, 
atraves de inStitUIção bancár:a , C1 .~ 
confor midade com as disposições- da 
SUSEP em consonância com o Ban­
co Central <Lo Bra.sil. 

Parágrafo único. · A SUSEP pod0râ 
disptmsar da cobrança banCária OS 
prê,n ios d·e valor igualou inferIOr a 
25% (v:nte ·e cinco por c·ento) do 
maior salári()-~1nimo vigente no 
PalS. 

Art. 91' Não serão concedidas auto­
rizações para funcionar às Socied:l.­
des de Seguros de cujo capital pa,'-
t icipEm pessoa jurídica de direl r.o 

público, emprêsas pública..s, soci'cdades 
de economia m:sta ou fundações viu­
culadas ao Poder PúbJioo Feaeral, t:..­
tadual ou mun:c:pal. ' 

Parágrafo único . 'Não será igual­
mente autlOrizada a transTerência 0.-0 

• 

-2-

• 

• contrôle acionário das sociedades de 
seguros às pessoas jurídicas indicaaas 
neste artigo. 

Art. 10. Esta lei en.trará e.m vigor 
na data d.e sua pUblicação, revoga­
das as disposições em contrário. 

Câmara dos Deputados, em de 
setembro de .19.70. - Geraldo Frezre 
Presid-en te. ' 

EMENDAS ·do Senado l1iO Projeto de 
Lei ia Câmara que dispõe sõbre ' 
capztaiS mZn!mos para as ~O~ig- .· 

dades Sequraàoras e dá outras pro-
1Jidênctas. 

NI' 1 

(correspond'e à emenda nl' 1 
- CPE) 

Acresoente-re ao parágrafo . tlnico 
do art. 81', a seguinte expressão: 

" . .. , bem como os prêmios de se­
guro de vida individual", 

2 

;(COJ,T€sponde à emenda nl' 2 
CPE) 

Acrescente-~e onde couber: 

"Ai't. O artigo 21 do Decreto-lei 
nl' 73, de 21 de novembro de 1966 
pas~a a VIgorar acrescido do segu:nw' 
paragrafo: . 

" §9. O não recolhinlentoaos ;>re • . 
mlos rec-ebidos de segurac!os 11aS pra­
w s devidos, sujeita o estipulante à 
multa. imposta pela SUSEP, de ilrl­
portâncJ:a igual aO dõbro do valor 
dos prêmiOS por êLe . retidos, sem pre­
juizo da ação penal que couber" . 

Senado Federal. em de outuoro 
de 1970. - João Cleojas, Pres:denr.e 
<Lo Senado Federal. 

PROJETO DE LEI DA CAM,ARA 
NI' 40, de 1970 

(nl' 2.250-B, de 1970, na Câmara) 

Dispõe sõbre capitais mini mos par.a 
as S~dades Seguradoras e dá ou­
tras providênciali . 

Lido no expediente de 24.9.70. 
Publicado no DCN 'de 25.9.70. 

As COmisEÕes de Projetos do Exe­
cutivo e da Finanças, em 24.9.7U. 

Em 24.9.70, são lidps os segulntes 
Pareceres: 

NI' 666-70, da Comissão de Projetos 
do Executivo, rela.tado p.elo Sr. ::3~-

• 

• 



• 
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nador Carlos Lindemberg, pela apro­
vação do projeto, com as emendas 
que apresenta de ns. 1 e 2 CPE; 

N9 667-70, da Comissão de F:nan­
ças relatado peJ o Senhor Senador 
Dinarte Mariz, pela aprovação do prv-
jeto. . 

Inclulda a matéTla em Ordem do 
. Dia de 29 ., .70, para diEcussão em tlJ~'­

no único (em virtude de dispensa d,e 
lntecstícIo conoedida na &essão .ul­
terior) . 

Nesta mesma data, na sessão p.x­
traordinári~ das 17,30 horas, é ap!'O­
vado ) Projeto com as emendas de 
os. 1 e 2 da. Comissão de Projetos do 
Exeoutivo. 

A Comissão de Redação, ainda na 
mesma data. 

Em seguida. é aprovada a reda­
ção final da matéria, constante do 
Parecer nQ 679-70, ' da Comissão Ge 
Redação. 

. A Câman dos Deputados, com () 
Ofício n9 297. de 2.10.70. . "~" .. . 

Departamento de Imprensa Nacional - Brasília - 1970 
• 

• 
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PROJETO .. 2 2S0-D/1970 

BEDlÇlO rilfAL DO PROJETO !lo 2 2~o-C/l'''O 

~ - 1 Di.poe .obre c&p1 tai. m »1wo. para a. , 
Sociedade. Seguradora. e da outra8 proY1 -

A 

4eDei& •• 

( •• Diado DO Senaelo) 

o CONGRESSO NACIONAL DECRETAI 

ut. li - O. eapitai. w{ni.,. a que .e r.t.re o art. 32, 
nO VI, 4. DeCJIeto-le1 ai 13, de 21 de novembro ãe 1966, variarão, ,a-

o ra cada .1"0, em tunção ' 4a. r.giõe, e. que tôr clirtdi40 o 'a!s, para 
,. 

.fei to 4&. peraçoe8 4e •• pro. 

§ 10 - O Can.elão laciGB.1 d. Seguro8 Privado. fixará, d~ 
tro ele 1 ( DO, o. capi tai. mÍDiao. daa Soeiedade. Segurado" .. , o. 
qUli. 4ev.rão .er realisado. no praso de 12 (dose) ..... da data da 

A ~ 

Ticencia 4a ae,oluçao a re.peito. 

§ lO - Ao não iDtegraliaação do. capitais a1n1 11O' e .eu. all 
.ento., DO' prar.o. e condições fixados pelo Cem8elho BacioDa} de Sea , , 
roa Privados, sujeitara a .oc1e4ade a ,.D"14a4. prevista DO art. 96 
do Decreto-lei nO 13, de 21 4e DOve.tiro 4e 1966. 

Art-. 2G - 08 acbn:Jn:J .tradores e conselheiros t1.cai. da. Ssl 
oi.dade. de Seguo8 ou de Capita1 1sação, que entrare. e. r.,iae de 11 

,. '" qUi açao .xtraJudicial cOIIlpul.oria, f1carao COWl todos os seus bens 1Jl 
disponíveis, não podendo os reterido. beBa .er vendidos, cedidos ou 

~ A _ A 

prolletidos veDde.r, vedada a const1 tu1çao ele onus reais .obre el ••• 

, , 
Paragrato \1Djco - A 1B41spon1b1l1dade de que trata o pr ••• a , ~ 

te artico decorrera do ato que declarar o regiae da liquldaçao extra-
, , A 

rjudicial campalaoria e atingira todos aquele. que teDha. exerc1do as 
haçõe. nos 12 (dose) aes.s aaterio.re. ao ' .. s. ato. 

GER 8.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. '0 - O. admiDistradore. e cODselheiro.,cujos bens .e-
-~, ,. jaa declarado. 1Dd1,poD1.el., .amente poderao au.entar-se do lugar da 

,. ",. d S - S liquidaçao .. diante pre.1a autorizaçao a uperintendeneia de e curo. 
Pr1 vado. (StJSEP), atendido t DO que cAber t o di.po.to ' no 1 te. 111, do 
art. ~, do Decreto-lei DI '7 661, de 21 4e ~1mbo 4e 1~5. 

Art. Ito - Nu ações Judiciai. a que a. Sociedades de Segu­
ro. ou de Capi talisação, e. l'ec1M 4e liquidação extrajUdicial compul-
" ,. , soria, sejaa autoras, reI, assistentes ou oponentes, a uniao sera sem-

pre citada como assistente (art. 12; da Constituição Federal). 

" - ;. , Paragrato un1eo - As d1'pà.içoes de.te art110 aplicam-se as -açoes ea curso, devendo os respectivos processos .er remetidos SI At-, 
t1g10 a Justiça Federal no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data 
em que 'tór apre.entado e. Ju!so o pedido de citação da UDião. 

Art. ,a - g •• dada a constituição de ~restos, leq~estroa e 
A _ 

penhoras lobre os bena das Sociedades de Seguroa e Capital1zaçao, e. 
,. , 

regime de liquidaçao extrajudicial eompulsoria. 

Art. 60 - As _4i4a. reter14 .. DO art. 
, 

;a, Ja autorizadas , 
ou e. curso a data da entrada em Vigor desta le1, .erão levantadas, a 
requerimento 'ela SUSEP. 

§ la - As disposiyões dêste artigo aplicam-se aos efeitos 
de qUalquer natureza. 

§ 2G - são competentes para determinar o levantamento: 

a) õs Juízes de Dire1to e os PresideD&é. de JUnta de Conci-- -' - -. l1açao e Jul,aaento, e • .relaçao a8 açoes 0\1 execuçoes em andamento na 
A 

primeira 1nstaDcla; 

b) -o, Presidentes dos Tribunais, •• relação às w açoes ou ex~ 
w A _ 

cuçoes e. transito DaS instancias superiores. 

§ 3D - Rece-b1do o requerimento da SUSEP, a autoridade judi-, 
eial competente, no prazo ele 5 (cinco) di-as, ordenara o levantamento , , 
da garantia, tazendo, quando se tratar 4. 1movel, a nacessaria eolDUD1-

• t , , 
eaçao, por ot2el0, ao respectivo Cartor10 do Registre Geral de Iaovei •• 

• 

GER 8,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 70 - As condições para a posse e o exercício ie qual­
quer cargo de administração das Sociedades 4e Seguros e de CapitalisA· 

- I - ,-,ao, assia Coa0 para o exerc:Jl:e10 de qualquer tunçao e. orgaos consul-
_ A 

ti vos, fiscais · ou semelhantes, serao estaNlecidas pela SuperiDtendea , 
eia cte Seguros Privados, segundo eriteri.os fixados pelo Conselho Na-
cional de Seguros Privados. 

, , 
paragrato Un1eo - As normas a serea baixadas pela SUSEP ss 

-' -rao aplicadas as atuais adm1 Di straçoes das Sociedades Seguradoras e 
... de Capitalizaçao. 

8 
A , 

Art • . g - Â cobrança de preu •• ele seguros sera feita, 0-
, , -' briaatoriamente, atrav.s .e '1nstituiçao bancaria, de conf'ora1dade coa 

as disposições ela SUSEP ea cODsonância coa . o Banco Central do Brasil. 

ParágrafO Único - A SUSEP poder~ dispensar ela cobrança baA 
cár1a OS prêmio. de valor igual ou infer1cu- a 25'% (Vinte e cinco por 
cento) 40 lIáior Salário-lIiDiTaO Vilente no país, bem como os prêmios 
de seguro de vida iDdiv1dual • 

Art. 90 - J('ae serão concedidas autorizações para funcionar 
às Sociedade. de Seguros de cuJo capital participem pessoa Jurídica 

, A' 
de direito publiCO, e.pr •• as publicas, .oeiedades ãe economia mista - , w tuDdaçoes- Vinculadas ao Poder Publico Federal, estadual ou Dll1D1ci-
pal. 

, , -' . 
Paragrato 1m:1 co - Nao sera igua]meDte autorizada a trans -

A A' , 
terencia do controle acionari. das soei_da4e. de seguros as pessoas 
Jurtdicas indicadas .este artigo. 

GER 6,07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. ,18 - O art. ,21 do Decreto-lei nA 13, de 21 de novembro , 
de 19'6, passa a Y1gorar acrescido do segUinte paragrafo: 

w§ ~g - O não recolhiwento dos, prêmios recebidos ãe , 
securados, ' nos prazos devidos, sujeita o estipulante a mul-

A - ~ , 

ta, imposta pela SUSEP, de ' i.port~eia igual ao dobro do 
valo.r dos prêmios por êle retidos; sem prejuizo da ação pe­

nal que couber. ,ft 

, 
!rt. 11 - Esta lei entrara .a Vigor Da data de sua publica-- -' çao, revogadas as dispos1çoes ea contrario. 

COMIsslo DE REDAÇ!.o , 23 de outubro ele 1970 

PRESIDENTE 

RELATOR 

GER 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 
, 

N,O 2. 250 ~ , de 1970 
(:;;o rOlJEl1 EXECUTIVO) 

· -e 

ElllliNDAS DO S~iT i\r.o ao Pro j eto de Lei n Q 2 . 250- B, 
.... .... 

de 1970 , ~ue diopoe sobre capitais ~ nimoo para 

na 30cie ua as Seeurador an e dá outras providên­

oias. 

( 8 Comissõeo de Con9ti tui cão e Justiça , de ~c2 

nomia e de Finanças ). 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A Mesa. 

Em 0j1:O I ) ? ?'ó 
~/'-/ -

• J~~ 
...t.-

,L 

C i, ~~1 ~ . .~. A ~; ~_, ; '. , : : . .. :_ , 

Q.."") k ... ~ JL 

clL- ~~. ~l / . • c,:ro. \ 
{ _o v~~ > 

Em ~ de outubro de 1 970. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelên-
-cia, a fim de que se digne levar ao conhecimento da Camara 

dos Deputados, que o Senado Federal aprovou, com emendas, o 

projeto de lei (ns. 2 250-B, de 1 970, na Câmara dos DeputOCb~ 

e 40, de 1 970, no Senado) que dispõe sôbre capitais mínimos 

para as Sociedades Seguradoras e dá outras providências. 

2. Em anexo, encaminho a Vossa Excelência os 

autógrafos l:eferentes às emendas em aprêço, bem como, em devo 

lução, um dos da proposição primitiva,oriunda dessa Casa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vos 

sa Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais 

distinta consideração. 

SEBASTIÃO ARCHER 
19 Secretário 

~ . em exerC1ClO. 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Lacôrte Vitale 

Primeiro Secretário da çâmara dos Deputados 

/MIBR. 



• 

EMENDAS do Senado ao Projeto de 
Lei da Câmara que dispõe sôbre capi 
tais mínimos para as Sociedades Se­
guradoras e dá outras providências. 

N9 1 

(corresponde à emenda n9 l-CPE) 

Acrescente-se ao parágrafo único do art. 89,a se 
-guinte expressa0: 

... , bem como os prêmios de seguro de vida indi " 
vidual." 

• 
N9 2 

(corresponde à menda n9 2-CPE) 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. o artigo 21 do Decreto-lei n9 73, de 21 

de novembro de 1 966, passa a vigorar acrescido do seguinte 

parágrafo: 

/MIBR. 

"§ 49. o não recolhimento dos prêmios recebi -

dos de segurados, nos prazos devidos, sujeita o es­

tipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importân­

cia igual ao dôbro do valor dos prêmios por êle re­

tidos, sem prejuízo da ação penal que couber." 

SENADO FEDERAL, EM ~ DE OUT_UBRO DE 1 970. 

Presidente do Senado Federal 



" 

, 

..., 
Dispoe sabre capitais mínimos para 
as Sociedades Seguradoras e dá ou­
tras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os capitais mínimos a que se 
refere o art. 32, nº VI, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 
1966 , variarão, para cada ramo, em função das regiões em que far di­
vidido o País, para efeito das operações de seguro. 

§ lº O Conselho Nacional de Seguros 
Privados fixará, dentro de 1 (um) ano, os capitais mínimos das Socie -
dades Seguradoras, os quais deverão ser realizados no prazo de 12 (do 
ze) meses da data da vigência da Resolução a respeito. -

..., ..., 
§ 2º A nao integralizaçao dos capi-

tais mínimos e seus aumentos, nos prazos e condições fixados pelo 
Conselho Nacional de Seguros Privados, sujeitará a sociedade à pena­
lidade prevista no art. 96 do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 

Art. 2º - Os administradores e conse 
..., 

lharos fiscais das Sociedades de Seguros ou de Capitalizaçao, que e~ 
..., ..., 

trarem em regime de liquidaçao extrajudicial compuls6ria, ficaraooom 
..., 

todos os seus bens indisponíveis, nao podendo os referidos bens ser 
..., 

vendidos, cedidos ou prometidos vender, vedada a constituiçao de aus 
reais sabre êles. 

de que trata o presente artigo 
..., 

me da liquidaçao extrajudicial 
que tenham exercído as) funções 
mo ato. { 

Parágrafo único. A indisponibilidade 
decorrerá do ato que declarar o regi­
compuls6ria e atingirá todos aquêles 
nos 12 (doze) meses anteriores ao me~ 

Art. 3º - Os administradores e conse-
..., 

lheiros, cujos bens sejam declarados indisponíveis, somente poderao 
..., ..., 

ausentar-se do lugar da liquidaçao mediante prévia autorizaçao da S~ 
perintendência de Seguros Privados (SUSEP), atentido, no que coube~ 
o disposto no item 111, do art. 34, do Decreto-lei nº 7. 661 , de 21 
de junho de 1945. 
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2. 

N 

Art. 4~ - Nas açoes judiciais em que 
N 

as Sociedades de Seguros ou de Capitalizaçao, em regime de liquida 
N -

çao extrajudicial compu~sória, sejam autoras, rés, assistentes ou 
oponentes, a União será sempre citada como assistente (art. 125 da 
Constituição Federal). 

N 

Parágrafo único. As disposiçoes dês 
N 

te artigo aplicam-se ~s açoes em curso, devendo os respectivos 
cessos ser remetidos ~ officio ~ Justiça Federal no prazo de 
(trinta) dias, contados da data em que fÔr apresentado em juízo 

N N 

pedido de citaçao da Uniao. 

pro -
30 

o 

N 

Art. 5~ - l vedada a constituiçao de 
arretos, seqnestros e penhoras sÔbre os bens das Sociedades de Se-

N N 

guros e Capitalizaçao, em regime de liquidaçao extrajudicial com-
pulsória. 

Art. 6~ - As medidas referidas no 
art. 5~, já autorizadas ou em curso ~ data da entrada em vigor des -N 

ta lei, serao levantadas, a requerimento da SUSEP. 

N 

§ l~ As disposiçoes dêste artigo a-
plicam~se aos efeitos de qualquer natureza. 

N 

Sao competentes para determi-
nar o levantamento: 

a) os Juízes de Direito e os Presi-
N N N 

dentes de Junta de Conciliaçao e Julgamento, em relaçao ~s . açoes 
N 

ou execuçoes em andamento na primeira insttncia; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em 
trtnsito nas insttncias superio-

N N N 

relaçao ~s açoes ou execuçoes em 
res. 

§ 3~ Recebido o requerimento 
SUSEP, a autoridade judicial competente, no prazo de 5 (cinco) 
as, ordenará o levantamento da garantia, fazendo, quando se tratar 

N 

de imóvel, a necessária comunicaçao, por ofício, ao respectivo Ca~ 
tório do Registro Geral de Imóveis. 

N 

Art. 7~ - As condiçoes para a posse 
N 

e o exercício de qualquer cargo de administraçao das Sociedades de 
Seguros e de Capitalização, assim como para o exercício de qual-

N 

quer função em órgãos consultivos, fiscais ou semelhantes, serao 
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3. 

estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados, segundo 
critérios fixados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único. As normas a 
N 

baixadas pela SUSEP serao aplicadas às atuais 
N 

administraçoes 
serem 

das 
N 

Sociedades Seguradoras e de Capitalizaçao. 

Art. 8º - A cobrança de prêmios de 
N 

seguros será feita, obrigatôriamente, através de instituiçao ban-
N 

cária, de conformidade com as disposiçoes da SUSEP em consonância 
com o Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. A SUSEP poderá dis­
pensar da cobrança bancária os prêmios de valor igualou inferior 
a 25% ) Vinte e cinco por cento) do maior salário-mínimo vi~ente ~o 
País, iJ-C<<l c A c« "" .9-.' I;) ~-' , ' <J ( &- J/I{1-0 cfe ,,{dCl ; c/ · /' 

N N 

Art. 9º - Nao serao concedidas auto-
IV 

rizaçoes para funcionar às Sociedades de Seguros de cujo capital 
participem pessoa jurídica de direito público, emprêsas públicas, 

IV 

sociedades de economia mista ou fundaçoes vinculadas ao Poder Pú-
blico Federal, estadual ou municipal. 

te autorizada 
de seguros às 

;-- -

Parágrafo único. 
N 

Nao 
a transferência do contrôle acionário 

será igualmen­
das sociedades 

pessoas jurídicas indicadas neste artigo. 
. / ! 

Art. l~ - Esta lei entrará em vigor 
N N 

na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

---

CAMARA DOS DEPUTADOS, emZ3 de setem­
bro de 1970. 

Presidente 

9 ! 
a./i ' 

? I 

• 

I \ 

---

-, , 
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24.9.70. 

Projeto de Lei da Câmara 

N9 40, de 1 970 

(n9 2 25~-B, de 1 970, na Câmara) 

Dispõe sôbre capitais mínimos 
para as Sociedades Segurado -
ras e dá outras providências. 

Lido no expediente de 24.9.70. 

Publicado no DCN. de 25.9.70. 

As Comissões de Projetos do Executivo e de Finanças, em 

-Em 29.9.70, sao lidos os seguintes Pareceres : 

n9 666/70, da Comissão de Projetos do Executivo, relata 

do pelo Sr. Senador Carlos Lindemberg, pela aprovação do projeto, 

com as emendas que apresenta de ns. 1 e 2 CPE i 

n9 667/70, da Comissão de Finanças, relatado pelo Senhor 

Senador Dinarte Mariz, pela aprovação do projeto. 

Incluída a matéria em Ordem do Dia de 29.9.70, para dis­

cussão em turno único (em virtude de dispensa de interstício conce 

dida na sessão anterior). 

Nesta mesma data, na sessão extraordinária das 17,30 ho­

ras, é aprovado o Projeto com as emendas de ns. 1 e 2 da Comissão 

de Projetos do Executivo. 

Ã Comissão de Redação, ainda na mesma data. 

Em seguida, é aprovada a redação final da matéria, cons­

tante do Parecer n9679/70, da Comissão de Redação. 

A Câmara dos Deputados, com o Ofício n9 .f2.Q1) clt cal 10) 4 O 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

sIlla, :;LV de noTe ro de 1~70. 

Ii 
oSa do Pro J t de Lei -1m, a.D.9&O. 

~;rcUrio, 

T a & de co.unicar a Vo. .. Ex -c 1 ia, ..... I~ 1. ar &O to elo elo Federal, 
q aoio 1 ao )rojeto de Lei n t 

2.2.~, " ' s" re capital. _Ini.,. para a. Soeie-
da • g outra. pr"OYid oi ", f r c ider da pro -...... la "1'''' do De t dos, os tf s do Art. 51 seu pará--fos r.~Ulti uiçao da • '"bllca. 

0" ia, COIIWJLÍ' 00 a VoajJa .. 
a ref ida propoai.aaD foi, .ta ta, ... i 

xc.1incia 

prOl" i to a o rtun e a r eno ar 
aVoa ce oi o ot.t da .inba alta .ti... • di.tinta .. 
considera o. 

~ ~Jf~~ . ~ 
r ~~~0 -

LX lê ia. O ....elJ.l&UI,{" -i.ÚJt ~ w. nE llA Q)~'J.A, 
Prizliro r.tário rale 

GER 6 ,1 
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Of. n9 Lt3~ /SAP/70. Em J de 

.... __ ~ ___ _ . ~ f ~ , _ ~ 

PRESIDtNCIA DA REi' " ,": " > 

.... PR / O /" ~:l.".:1 .6' b ! 

~ 

.- .1 OEZ ~lJ 

SECRETARIA 

de 1970. 

Excelent{ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent{ssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 2.250/70~ dessa 

Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

J~ra;~ 
JOÃO LEITÃO DE ABREU 

Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LAC6RTE VITALE 
M.D. Primeiro Secretário da câmara dos Deputados 
BRASILIA-DF. 



MENSAGEM Nq !i S2 _ (" 
~ ~ "-.\....f' ~ ~ ~ -t-r ~ ~,Lo 1'9A--d-(J; ~~ .~ .~ ,vy<~ 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DOS ~UTAD~ 
Tenho a honna de ne~tituin a Vo~~a Exeel~n 

eia o~ inelu~o~ autôgnaÓo~ do Pnojeto de Lei nq 2.250/70, de~ 

~a Ca~a do Congne~~o Naeional, pon mim ~aneionado, que ~e 

tnan~óonmou na Lei nq ~b.,z1, t7lt. /~ r::ú- t:UfJ~Vw ~ I&) 10 

Bna~Zlia, em / S de ~fvo de 1 970 . 
• • 
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.... 
Dispoe sôbre capitais mínimos para as 
Sociedades Seguradoras e dá outraspr~ 
vidências • 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. lº - Os capitais mínimos a que se 
refere o art. 32, nº VI, do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro de 
1966, variarão, para cada ramo, em função das regiões em que fôr di-.... 
vidido o País, para efeito das operaçoes de seguro. 

§ lº O Conselho Nacional de 
Privados fixará, dentro de 1 (um) ano, os capitais mínimos 

Seguros 
das Socie .... 

dades Seguradoras, os quais deverao ser realizados no prazo 
(doze) meses da data da vigência da Resolução a respeito. 

.... .... 
§ 2º A nao integralizaçao dos , . .... 

tais ffi1n1mOS e seus aumentos, nos prazos e condiçoes fixados 

-de 12 

cap1-
pelo 

Conselho Nacional de Seguros Privados, sujeitará a sociedade à pena­
lidade prevista no art. 96 do Decreto-lei nº 73, de 21 de novembro 
de 1966. 

Art. 2º - Os administradores e conse-
N 

lheiros fiscais das Sociedades de Seguros ou de Capitalizaçao, que 
N N 

entrarem em regime de liquidaçao extrajudicial compulsória, ficarao 
N 

com todos os seus bens indisponíveis, nao podendo os referidos bens 
N 

ser vendidos, cedidos ou prometidos vender, vedada a constituiçao de 
ônus reais sôbre êles. 

Parágrafo único. A indisponibilidade 
de que trata o presente artigo decorrerá do ato que declarar o regi­
me da liquidação extrajudicial compulsória e atingirá todos aquêles 
que tenham exercido as funções nos 12 (doze) meses anteriores ao mes 
mo ato. 

Art. 3º - Os administradores e conse-
N 

lheiros, cujos bens sejam declarados indisponíveis, somente poderao 
N N 

ausentar-se do lugar da liquidaçao mediante prévia autorizaçao da S~ 
perintendência de Seguros Privados (SUSEP), atendido, no que couber, 
o disposto no item 111, do art. 34, do Decreto-lei nº 7. 661, de 21 
de junho de 1945. 

.... 
Art. 4º - Nas açoes judiciais em que 

N 

as Sociedades de Seguros ou de Capitalizaçao, em regime de liquida-
ção extrajudicial compulsória, sejam autoras, rés, assistentes ou o­
ponentes, a União será sempre citada como assistente (art. 125 da 
Constituição Federal). 

, 
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Parágrafo único. As disposições 
N 

te artigo aplicam-se às açoes em curso, devendo os respectivos 
dês 
pro -cessos ser remetidos ex officio à Justiça Federal no prazo de 

(trinta) dias, contados da data em que fôr apresentado em juízo 
N N 

30 
o 

pedido de ci taçao da Uni ao • 

arrestos, seqUestros e 
N 

guros e Capitalizaçao, 
puls6ria. 

Art. 5º - E vedada a constituiçio de 
penhoras sôbre os bens das Sociedades de Se 

N 

em regime de liquidaçao extrajudicial com-

Art. 6º - As medidas referidas 
art. 5º, já autorizadas ou em curso à data da entrada 

no 
em vigor des 

N 

ta lei, serao levantadas, a requerimento da SUSEP. 

N 

§ lº As disposiçoes dêste artigo a-
plicam-se aos efeitos de qualquer natureza. 

§ 2º 
N 

Sao competentes para determi-
nar o levantamento: 

a) os Juízes e os Presidentes de Jun 
N N 

ta de Conciliaçao e Julgamento, em relaçao ,N N -

as açoes ou execuçoes 
em andamento na primeira instância; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em 
N, N N 

relaçao as açoes ou exec~çoes em trânsito nas instâncias superio-
res. 

§ 3º Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicial competente, no prazo de 5 (Cinco) di­
as, ordenará o levantamento da garantia, fazendo, quando se tratar 

N 

de im6vel, a necessária comunicaçao, por ofício, ao respectivo Car -tório do Registro Geral de Im6veis. 

N 

Art. 7º - As condiçoes para a posse 
, • N 

e o exerC1C10 de qualquer cargo de administraçao das Sociedades de 
N 

Seguros e de Capitalizaçao, assim como para o exercício de qual-
N N N 

quer funçao em 6rgaos consultivos, fiscais ou semelhantes, serao 
estabelecidas pela Superintendência de Seguros Privados, segundo 
critérios fixados pelo Conselho Nacional de Seguros Privados. 

Parágrafo único. As normas a 
N N 

baixadas pela SUSEP serao aplicadas às atuais administraçoes 
N 

Sociedades Seguradoras e de Capitalizaçao. 

serem 
das 

Art. 8º - A cobrança de prêmios de 
N 

. seguros será feita, obrigatoriamentet através de instituiçao banc~ 
ria, de conformidade com as disposiçoes da SUSEP em consonância 
com o Banco Central do Brasil. 

Parágrafo único. A SUSEP poderá di~ 
pensar da cobrança bancária os prêmios de valor igualou inferior 
a 25% (vinte e cinco por cento) do maior salário-mínimo vigente no 
País, bem como os prêmios de seguro de vida individual. 
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.... .... 
Art. 92 - Nao serao concedidas auto-.... 

rizaçoes para funcionar às Sociedades de Seguros de cujo capi tal 
participem pessoa jurídica de direito público, emprêsas públicas, .... 
sociedades de economia mista ou fundaçoes vinculadas ao Poder Pú-
blico Federal, estadual ou municipal. 

.... 
Parágrafo único. Nao será igualmen-

te autorizada a transferência do contrôle acionário das sociedades 
de seguros às pessoas jurídicas indicadas neste artigo. 

Art. 10 - O art. 21 do Decreto-lei n 2 

73, de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar acrescido do segu1n -te parágrafo: 

.... 
"§ 4Q O nao recolhimento dos prê-

mios recebidos de segurados, nos prazos devidos, sujeita 
o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importân­
cia igual ao dôbro do valor dos prêmios por êle retidos, , .... 
sem preju1zo da açao penal que couber." 

Art. 11 - Esta lei entrará em vigor .... .... 
na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrário. 

CAMARA OOS DEPUT AOOS, em 24 de 
vembro de 1970. 

OLftUi1~ 
no-



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto . n9 2.250, de 1970 

(EMENDAS OFERECIDAS 
EM PLENÁRIO) 

N9 1 

De-se ao § 19 do artigo 19 do Pro­
jeto n9. 2.250-70, a redação seguinte: 

Art. 19: 

§ 19 '0 Conselho N acionaI de Se­
guros Privados fixara dentro de 
um (1) ano, os capitais mínimos 
das Sociedades Seguradoras, os 
quais deverão ser realizados no 
prazo de 6 (seis) meses da (" .ta 
da vigência da Resolução a res­
peito. 

Justificativa 

Parece-nos demasiado longo o pra­
zo fixa ,la no projeto para que as se­
guradoras realizem o capital minimu 
fixado pelo Conselho Nacional de ·Se .. 
guros Privados. 

'Acresce que o Conselho, pelo capul 
do artigo 19 , terá um ano para a fixa· 
ção, o que nos parece justificada a 
redução cio prazo previsto )ara as Se­
guradoras, de doze para seis meses. 

Sala ' das Sessões, em 17 je agôsto 
de 1970. - Raymundo Brito. 

N92 

De-se ao parágrafo único do artígo 
89 a redação seguinte: 

Art. 89 : 

Parágrafo único. A SUSEP po­
derá dispensar da cobra.1ça ban­
cária os prêmios de valor igualou 
inferior ao maior salário-mínimo 
vigente no País . 

Justi ficativa 

A emenda pretende que a cobrança 
bancária de prêmios de seguro, . de va-

lar igualou inferior ao maior salário­
mlllimo vigente no País . seja dispen­
sada . . 

A redação que ora sugerimos, além 
de reduzir o custo operacional, virá, 
sem dúvida, permitir maior difusão do 
seguro no interior dos Estados, onde 
o peoueno segurado, tendo em vista 
que terá de se locomover .lté ao ban­
co para o pagamento, deixa ne fazer 
o seguro. 

Sala das Sessões, 17 -de ::tgôsto .de 
1970. - Raymundo Brito. 

N9 3 

Ao Projeto de Lei n9 2. 250-7ü 
OÍ'lginário de Mensagem do Exe­

cutivo: 
St:bstituir o texto do Artigo 89 pelo 

seguinte: 

"Artigo 8 - A cobrança dos prêmios 
das apolices, bilhet es. contas mensais 
r. respet:tivos endôssos e aditivos. emI­
tIdos pelas sociedades segul''1.doras que 
operam no mercado bra:;ileiro, com 
exceção unica dos que se refiram d, 

segul'OS te vida individuais, sera teita . 
OGl igatàriamente, através da 1 éde ball-' 
cária do pais, de conformidade com ah 
instruções de superintelldência se­
guros privados e do Banco Central do 
Brasil, obedecidas, quando fôr o caso, 
as diretrizes do Conselho Nacional de 
Seguros Privados e do Conselho Mo­
netário NailÍ0nal, respectivamente" . 

Justificação 

O texto constante do Projeto é 
omisso, porquanto se refere . unicamen­
te; a prêmios de apólices, em men­
cionar os' relativos a bilhetes e os pa­
gos através de con tas mensais , além 
disso, também não alude aos respecti­
vas endôssos e ' aditivos, que ocorrem 
freqüentemente. 
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Por outro lado, dá o poder norma­
tivo, diretamente, ao . órgão fiscaliza­
dor e des: obrador , das normas feitas 
em hierarquia superior ; isso ,. pode ser 
mais pratico e mais rápido, mas con­
vém prever a hipi)tese em lue, quan 
d0 se' fizer n.ecessário o verdadeiro 
órgão normativo de diretrizes para 
as instruções finais do órgão fiscali­
zador. 

,o principal a corrigir , todavia , é o 
problema ' criado para as SOCiedades 
de seguros · de vida, De fato, ~u raino 
de vida individual , a caducidaae das 
apólices tem .lugar, · via de . regrf nos 
primeiros anos de vigência , quando 
as despesas de produção (comissõel> , 
exames médicos, etc", ) 3vcedem o 
montaI}te da arrecadação dos prêmios, 
originando prejuizos elevados s segu-
radoras; · , 

Para evitar êsse inconveniente , () 
segurado de vida individual precisa 
ser constantemente estimulado a man­
't er seu seguro em vigor , o que exige 
um estrei to contato com -§le, inexis­
tente na cobrança bancária, 

Assim, depOis de implantação c~ esta 
última, a percentagem de caducidade 
pràticamente duplicou, dobrando o 
prejui7,o das seguradoras np.ste par-
t icular , .' . 

Ora, as regUlamentações são fei­
tas em defesa Cio público e em provei­
to da melhoria das condições operacio­
nais das emprêsas, comu efetivamen­
te ocorreu no caso da cobrança ban­
cária dos seguros de ramos elemen­
tares; entretanto, o inverso Jcedcu 
no ruma de vida individual, de modo 
que a regUlamentação respectiva pre­
cisa ser alterada, 

Acresce, ainda que não sÓmente as 
seguradoras são atingidas desfavora­
velmente pela caducidade mas tam- ' 
bém os segurados que' perdem as 
quantias já entregues, e o Govêrno 
9ue ~ tem r,eduzida a arrecadação d~ , 
Imposto sobre operações financeiras_ 

O nôvo' texto propo~to obvia , todos 
os inconvenientes apontados. 

Sala das Sessões, 18 ue agôsto de 
'197, - Wi lmard Gutmai'ães . . 
, Ao Projeto de Lei n9 2.250-70 

Acrescentar ao Artigo 89 o seguiri .. 
te parágrafo 19, passando o atual pa­
rágrafo único a parágrafo 29: 

"Parágrafo 19 excetua-se do dispos­
to neste Artigo, exclusivamente, a co-

. 
brança dos prêmios de seguro de vida 
individual , bem como dos respectivos 
endôssos e aditivos, cuja efetivação 
pela · rede bancária será facultativa, " 

Justificação 

Um .dos problemas básicos das socie­
dades seguradoras do ramo vida e 
manutenção em vigor (lãs il-pólices de 
seguro mdividual. particularmente nos 
primeiros anos , de vigência, pois, nessa 
fase , os gastos de produção (comis­
sões, exames médicos, etc ... ) superam 
a arrecadação dos prêmios, de modo 
que a caducidade acarreta um prejuí­
zo apreciável para as companhias. 

, Como a expenencia demonstra, a 
cadUCidade máxima ocorre no seguin­
do ano de vigência da apólice, com 
uma percentagem de queda q,ue, antes 
da cobrança bancária, era variável 
entre 20 e 30% em média de ?5%, '. . . 

Infelizmente, após a amplantação 
generalizada do referido tipo de eo­
brança. a situação de muito piorou: 
de um lado, a falta de estJmulo cons­
tante, necessário a preservação da vi­
gência da apólice e na qU\t1 a açao 
contínua dos empregados da slô::;ura­
dora não pode ser substituida pela 
atitude, naturalmente pll-ssina e indi­
ferente, do caixa do banco "ec~bedor; 
de outro lado, posslvelmente, um fator 
t!goistico, traduzido na menor pr.eo­
cupação dos segurados pelo pagame~­
te dos prêmios de seguros de que sao 
beneficiários, circunstância que exige 
a existência ,daquele estímulo. Em 
conseqüência: Pa.s:>0u a ocp!r.er uma 
caducidade exceSSIva, que pra.tlCamen­
te dobrou, atingindo 50 % no segundo 
ano de vigência, vale dizer, tornando 
duplos os prejuízos das sociedades. 

Para minorar êsse grande inconve­
niente foi necessária a criação de no­
vos se~viços de contato direto da ~d­
ministração coni os segurados, V1Sto 
que o contrato direto passou a ser 
feito pelo Banco; uso de ~orrespo?­
dência emprêgo da rêde ' de produçao. 
etc . .. .' f oram recursos de que lança­
ram mão asc companhias, encarecendo 
,o;; custos operacionais. ma.s co~e­
guindo, baixar um · pouco a cadUCIda­
de, até a percentagem de 40% no se­
gundo ano. 

Mesmo assim, a, situação continua 
pouco lisongeira: acrés<::imo de cus­
tos de operação. bem como aumen~o 
de 60% (15% sôbre 25%) na cadUCI­
dade e conseqüentes prejuízos, 

• 

• 

.' 

.. 
• 
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'Por outro lado, a cobrança ,ban­
cária obrigatória cria problemas aos 
municípios onde não existem depen­
dências de Bancos e, portanto, a ação 
se faz a distância. 

Finalmente, nos prêmios trimestrais, 
a referída cobrança acarreta compli­
cações, pois a emissão dos recibos pos­

. teriores é feita sem se saber se os an­
teriores já foram saldados. 

Faz-se mister, por conseguinte. q e \ 
a cobrança bancária, no caso do se 
guru de vida individual, assuma o ca­
ráter facultativo. 

E' justamente o que· está consubs. 
tanciado na Emenda proposta'-

Sala das Sessões, 18 de agôsto de 
197. - Wilmard Guimarães. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N° 2.250-C, de 1970 

EmIJndas do Senado ao Proje;1 de 
Lei n9 2.250-B, de 1970, que dispõe 
sôbre capitais mínimos para as So­
ciedades Seguradoras e dá outras 
providências. 

. (DO PODER EXECUTIVO) 

. (Às Comissões de Constituição 6 
Justiça, de Economia e de Finanças) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Os capitais mínimos a que 
se refere o art . 32, n9 VI,. do Decre­
to-lei n9 73, de 21 de novembro de 
1966, variarão, para cada ramo, em 
função das regiões em que fór divi­
dido o l'als, par eleito das opera­
ções de seguro. 

§ 19 O Conselho Nacional de segu­
ros Privados fixará, dentro de 1 
(um) ano, os capitais minimos das 
Sociedaues SegUladOl as, os quais oe­
verão ser realizados no pl'azo de 12 
(doze> meses da data da vigêncIa ia 
Resolução a respeito . 

§ 29 A não integralização dos c~pl­
tais mini mos e seus aumentos , nos 
prazos e condições fixados pelo COl1-
selho NaCIOnal de Seguros Privados, 
SUjeitará a sociedade à penalidade 
prevista no art. 96 do Decreto-l ei 
n9 73, cl,e 21 de novembro de 1966. 

Art. 29 Os administradores e con­
selheiros fiscais das Sociedades de 
Seguros ou de Capitalização, que en­
trarem em regime de liquidação ex­
trajudicial compulsória , ficarão com 
tOL O;; Os seus nens indisper.,avels, !1:iO 
podendo os ' referidos bens ser ven­
didos, cedidos ou prometidos vender, 
vedada a constituição de ônus reais 
sôbre êles. 

• Parágrafo único . A indisponibill­
dade de que trata o presente artigo 
decorrerá do ato que declarar o rt:­
gime da liquidação extrajudicial co::n­
pulsória e atingirá aqueles que te­
nham exercido as funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao me.'3ffiO 
ato . 

Art. 39 Os administradores e con­
selheiros, cujos bens sejam declara­
dos indisponíveis. sómente pOderão 
ausentar-se do lugar da liquid;tção 
mediante prévia autorização da Su­
perintendênci'a de Seguros Privados 
(/:·USEP), a tendido, no que cou/1er, 
o disposto. no item ITr, do artigo 34, 

_ do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de jU­
nho de 1945. 

Art . 49 Na.s ações jUdiciais em que 
as Soc i'edad'~5 de Seguros ou de Ca­
pitalização , €m regime de liqll It.:!a.­
ção extrajudicial compulsória, s. ~j ,nu 
autoras , rés, assistentes ou oponen­
tes, a União su á sempre citada cu mo 
assiSten te (art. 125 da Constituição 
Federal) . 

Parágrafo único. As disposições dê.>­
te artigo aplicam-se as ações em ·:UJ'­
sQ, d,evendo os respectivos pre'cessos 
tier remet:dos ex offViio à Just:ça F é' ­
d'êral no pJ:aZo d·e 30 (tr:n ta) iias, 
contados da data em que fõr apre­
sentado em juizo o pedido de zt:a­
çâo da Un:ão. 

Art. 59 E' vedada a consti tuição 
de :lrrestc·s; s.equestros e pm horas sô­
brp. os bens das Sociedades de Se­
guro-s e Capitalização e,n regime ele 
liquidação extrajud:cil J compulsór ia . 

Art. 69 As med idas rEf·erid~ nu ar­
tigo 59, já autor izadas ou em cur:;o 
a data da entrada em vigor desta iel, 
serão levan tada.., a requerimen to da 
SUSEP. 

v 
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§ lI' As dIsposIções dêste artIgo 
aplicam-se aos efeitos de qualqutU" 
natureza. 

§ 29 São C(lmperen>es para deverrnI­
nar ' o levantamento: 

a) os Juizes de DIre1to e os Pre­
sIdentes de Juntas de Conciliação e 
JUlgamento, em relação às ações OU 
execuções em andamento na primei­
ra instância; 

'b) os Presidentes dos TribunaiS, em 
relação às ações ou ~x'ecuçoes em 
trânsito nas instâncias supenores. 

§ 39 Recebido o requerimento da 
SUSEP, a autoridade judicial com­
petenve, no prazo de 5 '(cinco) dttS, 
ordenará- o 'levantamento da garanr.ia· 
faz,endo, quando Se tratar de imó­
v·e) ,a necessária comun!caça.o. por 
ofício, ao respectivo Cartório do Re­
giStro Geral de Imbvels. 

Art. 79 As condições para a posse 
e o exercício de qualquer cargo de 
administração d;as Soci.edades de s~­
guroo e dEi CapitaliZ'a.ção, assim como 
pa.ra o exercício de qua:quer funr:ão 
em órgãos consultivos, fiscais ou s~­

. melhan;;es, serão estabelecidas pela 
Superintendência de Segur9s Privados, 
segundj) critérios fixad06 pelo Conse­
lho Nacional de . Seguros Pr:ivadOS . 

. Parágrafo único. As normas a se­
ré'Ill baixadas pela. SUSEP serão apl1-
cadas às atuais .admmistraçÕes das 
Sociedades Seguradoras e de Ca-
pi talização. . 

Art. 89 A cobrança de pr~mlos de 
seguros será feita obrigatOr.amente, 
através de instituição bancária , a·e 
conformidade com as disposições da . 
SUSEP em consonância com o Ban­
co Central do Brasil. 

Parágrafo único. A SUSEP pod'Jrà 
dispensar da cobrançl\o bancaria · IJS 
prê,nios d·e valo igualou inferIOr a 
25 % (vinte e c nco por · c·ento) do 
maior salário-mínimo vigente no 
PalS. 

Art. 99 Não serão concedidas aut,o­
rizações para' funcionar às Socled:t­
des de Seguros de cUjo capital pa,'-
ticlpem pessoa jurídica de direlt.o 

público, emprêsas pública,':;, soci-edadt;s 
d-e economia m:sta ou fundações Vill~ 
culadas ao Poder Público Fe<1eral, t:,,-
tadual ou munic:pal. . 

Parágrafo único. Não será ig1J::l.l­
mente autoxizada a transferência a·o 

contrOle acionário das sociedades de 
seguros às pessoas jur1dicas Indicadas 
nesre artigo . 

. Art. 10. Esta lei entrará.. em Vigor 
na data de su~ publicação, revoga­
das as disposiçoes em contrário. 

CâIlJ,ara dos Deputados, em de 
setembro de 1970. - Geraldo Frezre, 
Presiden te . 

EMENDAS do Senado QI() Projeto de 
Lei da Câmara que dispõe sôbfe 
capttaiS mmzmos para as 8ocie­

dades Seguradoras e dá outras pro­
vidências. 

N9 1 
(correspond'e à. emenda nQ 1 

- CPE) 

Acrescente-se ao paràgrafo llnico 
do ·art. 89, a seguinte expressão: 

" . , . ; bem como os prêmios de se~ . 
gw-o de vida individual". 

2 

(c<>rresponde à emenda n 9 2 
CPE) 

Acrescente-se onde couber: 

"Art. O artigo 21 do Decreto··lei 
n9 73, de 21 de novembro de 1966 
passa a Vigorar acrescido do segu:nte' 
parágrafo: 

"§9. O hão recolhimento dos ;>re­
mlos recebidos de seguraoos nos pra­
zos devidos, sujeita o estipulante à 
multa, imposta pela SUSEP, de im­
portância igual ao dObro do valor 
dos prêmios por êle retidos, sem pre­
juízo qa ação penal que couber" . 

Senado Federal , em de outubro 
d·e 1970. - João Cleolas, Presidente 
do Senado Federal. 

PROJETO DE LEI DA CAMARA 
NQ 40, de 1970 

(n9 2.250-B, de 1970, na Câmara) 

Dispõe sôbre capitais mtnimos para 
as Sociedades Seguradoras e dá ou-
tras providênciaS. . 

Lido no exp-ediente de 24.9'.70 . 
PUblicado no DCN de 25.9.70. 

. As Comissões de Projetos d·o Exe-· 
cutivo e de Finanças, em 24 .9.7U. 

Em 24.9.70, são lidos' os segulntes 
Pareceres: 

N9 666-70, da CO~i5São d'e Projetos 
do Executivo, relatado pelo 8r. S~-

• 

.e· 
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nador Carlos Lindemberg, pela apro­
vação do projeto, com às emendas 
que apresenta de ns. 1 e 2 CPE; 

N9 667-70, da Comissão de Finan­
ças. . relatado pelo Senhor Senador 
Dinarte Mariz, pela aprovação do prú­
jeto. 

Incluida a · matéria em Ordem do 
Dia de 29.~ . 70, para di~cussão em tu~'­
no único (em virtude de dispensa de 
interstício conoedida na sessão lUl­
terior) . 

• 

Nesta mesma data, na sessão P. 
traordinárili das 17,30 horas, é ap:o 
vado :> Projeto com as emendas de 
ns. 1 e 2 da Comissão de Proj etos do 

"Executivo. . 
A Comissão de Redação, ainda na. 

mesma data . 
Em S>flguida, é aprovada a reda­

ção final da matéria, constante do 
Parecer n9 679:'70, da Comissão C:e 
Redação. 

A Câman dos Deputados, com o 
Ofic~o n9 297, de 2.10.70. 

• 
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REDAÇÃO FINA.L 
• 

Projeto nO 2.250-0, de 1970 

Rectação Finq.l do Projeto N9 2. 2:;{)-C 
1970 , cllspôe sôbre capItais minimo~ 
para ' as Sociedádes s eguradoras e 

• dá outras provUiênC1as. • 

(Emendad'o ·no Senact-:) 

O Congresso Nac:onal decJ,reta: 

Art. F Os capitais ln1l1imo<; a c ; u~ 
:se refere o art . 32, n 9 VI, do Decreto­
lei nO 73, de 21 de n:wembro de 19tio, 
variara::>, para cada ramo, em tunçao 
aas regIões em que fõr divfdido o PaIS, 
para etEito das operações de seguro . 

§ 10 O Comelho NaclOnal de segu­
·ros Privados tlxara, den tro de 1 (Um) 
ano, os caplta:s mínimos da Sacl2d'a ­
de Seguradora", o, quai s dev?nlo ,.~ l' 
realizados r.o prazo de 12 (doze) me­
I>es oa data da vígencla da R esoluçao 
a respeito. • 

§ 29 A nua in:eg:'allzaçao dcs capl­
ta~i mínimos e seus aumentos n 03 
praz,~s e condIções fixados· pel,') '0011-
se1l1';) Nacional de Seguros lhivados, 
s tl .1e:tará a sociedade à· penali1!'ade 
pre.;/íst~ no art. "95 do Decreto-lei n9 

. 73 d·2 21 de ncvembro de 195-6 . 

Art. 20 O s adm~nistlaaores e CCD­
s€lhelrCS I~scals elas !::iocl€dades de Se­
gUros Cu de Capitallzaçao que entra­
r em em ;'eg:me de liq uiaação extraju­
d lC:al cGmpJIsória, ficarão com toJ::s 
0 ,5 .o,eus bens indísponiveis, nã-o pod'en ­
do os refEridcs bens ser vendidos ce­
d Idos Ou prCmetido venci. r vedada 
a C" ' nstituição ele 611 us l·cai.; 's6bi 2 €12~. 

e a.rágTll41J ún:co. A intt.spon:bili­
aade de que trata o presznte al'U~'G 

. d o u eCOTréi"a o ato qUê declarar o reO'i-
me da liquidação extrajudicial co;'­
pulsor:a e atingira t~dos aquêles que 
tenham exe:'cldo as funçõ es nos 12 

. . 
(doz,e) meses ant eriores ao mesmo 
fiLO. 

El:rt. 3° Os admlUistradores e con­
selheiros cujos . ns sejam declara ­
dos indÚ;poniveis, somente poderão 
au sentar-se do lugar da liquidação me­
diante prév-la autori'laçãc da Superin­
t·endência de S e g u r o s Privados 
I SUSEP) , a t-enden::lo. no CJue ceuber,. 
v dis l~osto no item IH, elo art. 34. do 
D2c:et:J -l ei n~ 't.6ül de 21 de junho 
d e 1945. ' 

Ar l . 4° Nas ações jUdl·cfais me qne 
as SociedadEs de s.eguros ou de Oa­
r:1 ,aiiza( ão, Em regi;ne ele liquid'ação 
eX,!'RJlwlcial ccmpu,~ona, seJam au­
!';:'as, ré 3. aSslstentes ou oponentes, a 
Dnião S2;·3. SEmpre citada como assi.s­
t-cnU' (a~t. 125 da OOI1 ti'tuição F'ede­
ra; > . 

Póu'ágrat-J único, As dlspDSições des­
te a:tigo aplicam-se .às ações em cur­
t::u; d·;:;venc.;) os resp2ctlvcs proce:SSf>S 
~er r emetidcs ex offiei::; à J:l st:ça Fe­
(leral no prazo d,e ~a · (tr:ntal dias, 
t:2ntadcs da data em que fôr apresen­
Ú~do em juizo ° pedi::o de citaçã·::> da' 
Unfão. 

• 
/;,. t, 5Q E' . eelada a cJnstituiç,éío de 

a :" 18,~cS, sEqüe.stros e p enhor~s sôbre 
l':, b·3n5 das Socied2.de.s de seguros e 
Capi:alização; em regime de J:quida­
çá::; 'ex,~ a,iUdiclal compulôria . 

A rt. 69 .'\5 med:da" r eferidas 11:J al't. 
5' . já a~tcrizadas cu em curso à data 
(la fntrada em .fgcr desta lei , serão 
1~\'aD1acta3, a requ,er.;mento da SUSEP. 

~ l° As disposições deste al't:go apl!­
cam-S3 aos efeitos de qua!qucl' natu­
reza .• 

;; 2,9 Sao c:;mp€tentEs pU;'a c!2~elmi­
t:1L' o leyanlam?nto: 

., 

• 

.. 
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a) os Jui~es de Direito e os Pre.si­
dentes de Junta de Conciliação e Jul­
gamento, em relaçãlo às ações 'ou ex.e­
cuções em I andamento na primeira 
fnstãnçla' , , 

b) Os Presidente dos Tribunais. em 
relaçào às ações ou ex-ecuções em 
trânsito nas instâncias ' superiores. 

, '. 
§ 39 lttcebido o requerimento da 

SUSEP, a au ~oridade Juci'iciaJ compe­
teflt.e, no prazo de 5 (cinco) dias, or­
denará o l,evantamentto da gaJantta, 
fazendo, ' quando' se tratar de .imóvel, 
a npcessárla comuUlcação. por Of1clO, 
ao respectivo Cartório do Registro 
Gerál de -Imóveis'. 

• 
Are. 79 As condições para á posse 

e o éxerJicio de qualquer cargo de ad­
rriin:straçãiO das Sociedade~ de Segu­
ros e de Capitalfação, assim comO 
para o exercício de qualquer função 
em órgãos cúnsulttvos, fiscais Ou se­
melrantes, serão estabelecidas pela 
Supe:intendência de Segul'Cs Privados, 
segtmdo critérios fixados pelo, Con­
selho Nacional de .seguros PrivaGos. 

• Pàrágr'afo Únfco. As normas a se-
r~m baixadas pela SUSEP serão apli­
cadas às atua1s administrações das 
Sociedades Seguradoras e doe Ca.plta-
117.açâO. • • • 

Art. lÍQ A cObrança. de prêmios de 
segur.os sera feita, ob'rigatóriamente, 
através de instítufção bancárià: de 
confo!'lllidade com as dISpOSIções da 
SU1:5EP em consonância com o Bancu 
C,>ntl ai dO BraSil. 

• 

• 

. -
, 

• 
, 

• 

Parág~afo único. A SUS~P poderà 
diSlpensal' da cobrança bancária os 
premios de valor igualou inférior a 

-25% (vfnte e cjnco. por cE;ntO) do 
maiOr salarlo-milllfi-O ' vigente no PaiS, 
bem como 0ll prêm.ios de seguro de 
vida individual. 

ArL 9Q Não serao ::onc€<1iaas auto­
r:zações para funcionar às Sociedades 
'd~ 1:5eguros de cUJo capItal partiCIpem 
p~~oa jur]dlca de dIreito público, em­
présas públicas, sociedades de eCono­
mIa mIsta ou fundações vinculadas aQ 
Poder Público F.ederal, estadual ou 
mumcipal. 

Paràgral0 único. Não será igual-
mente a utorizada a transferência do 
c,cntrôle acionáflO das SOCIedades de 
seguros as pessoas juri~cas indicadas 
llEste artigo. ' 

• Art. l 'J . O art. 21 do Decr.f!W-Iel 
nY 73, de 21 de novembro de , 196t>, 
passa a- vigorar acrescido do seguinte 
parag:alp: 

"§ 4Q O , não recolhfmento dos 
prêmios recebidos tie segurados, 
nos prazos devid'os, sujeIta ' o es­
tIpulante à multa, imposta · pela 
SUSEP, de .impor.tância igual ao 
àõbto do, valor dos prêmios por 
êle retidos, ,sem prejuÍw da ação 
penal que couber": 

Art. 11. Esta leI 'entrará ell) vigor 
na data de sua publicação, révogadas 

. a~ drspOSlÇf>eS em contráriO. 
Com~ão de Redação, 23 de outubro 

de 1970. - Henrique de La Rocque, 
Presidente - Meciezros' Netto, Relator 

Clovis Stenzel. 

• '. 
• • • 

• 

.. 
Departamento de Imprensa N acional - ~rasília - 1970 
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EMENDAS dO Ser o Pro . ~ 

I~l da Camara que iJ~oe sobrp -
talo mInimos para ~ocledades ~ 

~adora e Já outra f v1d~nc 5 
-

N9 1 

(correspond à emenda n9 1 - CPE) 

Acrescente-s ao arãqrafo único .l:t. 8 911-
-t expr ssao: 

dual-. " 

If de . . . , bem CO Cill~oe de seq ro 

• 

------

N9 2 , 

corFe5ponde à e n' n9 2 -

Acrescent -se onde ~uber: 

"Ar~ I. • ,O art1qo II do Oecret -11>1' n9 

povembro de 1 966, pas a 

fo' -
11 § 19 ..- O nao recolh1 rN1o"'to d 

de segurados, no razoa d vidos, sa it 

te ci multa, imposta pela SOSEP, de importân 

ao dôbro do valor dos pr- 108 por êle ret d 

juIzo da aç-o pen 1 qu couber." 

SENADO RAL, EM 
• 

-Jo o Cleofas 

9 o 

Pres1dent do Sen do F ra 

M BR. -

indivi-

r ra 

ecab 

t 1 .... 

1quu., 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS , 

• 

.. 
Di . aftbr capi taia {nbwa para 

Sociedad a uradoraa e di ou-
traa proYid!ncias. 

AC I O AL decreta : 

Art. 11 - capit ia m/ni.as a que 
reier o art . 32, n i VI, o ecreto-l i n l 73, e 21 de ov bru d ... .. ... 
1 ,nriarao, para cada rUlO, f çao da. regioea que f Or di-.. 
vidido o Paía, para feito daa operaçoea de 

§ 1 t ) Conaelno Nacional de roa 
Prindoa íuar', d tro de 1 (ua) ano, os oapitai lIÍniaO.s das Soei -dade. Se~ura ora , oa \.taia deverão r alizadoa no prazo de 12 ~ -ze ) da data da Yiglncia da ne luçÃo a speito. 

... -~ ,~ A nao inte ralizaçao doa capi-.. 
taia m1.n1moa aeua a"Mntoa, nos prazo condiçoea f ixadoa lo 
CanseI o Naci 1 de auroa Privado, uj itari a soei dade à ~­
l i p. vista no art. :;10 d Decreto-lei n l 73, d 21 d nov bro 
e I~Ob. 

Art. 22 - Oa adainiatradorea e oonae -. ... 
1 .... í18Cai. da. Soei • de uros ou d Capita1izaça.o, qu ~ 
tr re 
tod s o 

.. -regi d liquidaçao extraj icia1 c pulaória, xicarao -\la ben mdiaponív is, 0&0 podendo oa reíeridos bens aer .. 
vendidoa, cedido. ou pr tidoa vend r, vedad a conatitui çao de aus 
reaia aa e 1 a. 

Pará&raío únioo. A indiaponibilidade 
de q~ trata u pr i~o ecorreri do ato qu declarar o regi-.. 
• da liquidaçao xtrajudicial c pula6ria ati ir' todos aquelea 
que tennUl exeroido • funçÕeS noa 12 (doze) a ant riorea ao a ~ 
ao ato. 

Art. 3!1 - Oa ini.tradores e oonae-.. 
eiroa, cUJu J eclarad s indiaponíY ia, te poderao .. .. 

ausentar-ae do lu ar da 1iquidaçao mediant prévia autorizaç&O da _ 

perintendhcia de Seguroa Privado. (5U EP), atentido, no que oouber, 
o diapoato no it 111, do art. 34, do Deoreto-l i n i 7. 1, de 21 
de junbo de 1;14.30 

GER 6 . 08 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 

2.. 

Art. 41 - -• judiei i. que 
a. Soei guroa ou d C ~it , liqui _ 

t o ção extraj~dieial coapu~.-6ria, J , , 
• l25 da 

.. 
o t a. a Uniao r' ~'~ __ _ 
Conati tuição Federal). 

p ... 
f"fr f o \Úl. co. A i i r _ ... 

te artigo apliCAll-s 18 a · • ourao, devendo oa r.. oti \'O. 1'2. 
c • ser r tido.!!. ..,of .. f;;;;:i .. c-.io .. 
(trinta) dia., contacioa da data 

J lJWftr ode 30 
que fer apr aentado juízo ° ... .. 

dido d citaçao da Uniao. 

Art. 5' - E v &da a c tituiç- de 
arr oa, atroa e DeI~oraa lar .JocJ. -. .. 

uro C p1t lizaç o, 
.. 

~,,_y& Judicial ~ 
ulaória. 

Art. 01 - Aa 1Il~",idaa r 

art. 5', j4 autorizadas ou e c &O daa 
r~I~.· .u.a ....... t 

... 
t lei , r \) 1ev' tAU.i.l'li, • SU.3EP. 

s 1 'di . a i y 
... 

.. t4õ: ·ti~o ... -
)1ic aí ito d lq\J a "ur • 

;!!! 
... 

Saoc t~ t"~~á Uç ".-i-

r o 1 t ~t • 

a) os Ju1 a d4t Dir ito e oa Pr iê 
d t 

.. .. 
de Junta de Canciliaçao e Jw.& to, ea relayao la ... 

... 
re ~o .. .; 

• 

... - trOil1l&lI. o 
o 
lnciaa 

e 
io-

3' Recebido o requ ri to da 

SUSEP, a autoridad judici 1 c petante, no prazo d 5 (cinco) di­
aa, ordenar' o len.nt to da. garanti , fazendo, quando ae tratar .. 
de t.6yel, a nec aaíria CON·nicaçao, por oficio, ao r ctivo Ca~ 
t6rio do Re latra Geral lm6v ia. 

... 
Art. 7' - Aa çoea para a po ae .. 

e o exercício d qualqu r carao d adatniatraçao das Sociedadea de 
Seguro. de Capitalização, aaaia ca.o ;;.ara .urcício de qual-

... ... ~ 

quer f ao 6r ao consultiYo., fiaoai ou lbant, aerao 

GER 6 . C 
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CÂ~AHA DOS DEPUTADOS 

3. 

1 Superinte:r&dIlDCl l1"ack)S. 

' ... , .. 
nor .. a 

1 -&t!lll'"a.lll a li a ia adla1JIl1 --SOC)i.ed.a(lea ~~~,.. •• e 1 t-lira • 

eú , 
co. o 

a2S, 
Pata. 

.. 

li ~ 

e a 

a 

e 

, 

Art. - A cobr~. 
ta. o i a,tÕl:-1&_lte, at iDatltui ... ... 

~UO::aM" _ 

o • die-
Werl r 

1'1 

Art. \) 
.. -- • • o-

1 ca tal 
j {di 1. i , 

f 
... 

y 

' 01 1. 

... 
.-ri i • 

a t • a 
j • t. art1 • 

• 10 - 1 , 
i - u cU.a -, N 

1J) , ~ t 

-
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
N,o 40, de 1970 

(DE INICIATIVA DO PRESIDENTE DA REPúBLICA) 

Dispõe sôbre capitais mínimos 
para as Sociedades Seguradoras, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - Os capitais mlmmos a 
que se refere o art. 32, n.o VI, do 
Decreto-lei n.o 73, de 21 de novem­
bro de 1966, variarão, para cada ramo, 
em função das regiões em que fôr di­
vidido o País, para efeito das opera­
ções de seguro. 

§ 1.0 - O Conselho Nacional de Se­
guros Privados fixará, dentro de 1 
(um) ano, os capitais mínimos das 
Sociedades Seguradoras, os quais de­
verão ser realizado's no prazo de 12 
(doze) meses da data da vigência da 
Resolução a respeito. 

§ 2.° - A não-integralização dos ca­
pitais mínimos e seus aumentos, nos 
prazos e condições fixados pelo Con­
selho Nacional de Seguros Privados, 
sujeitará a sociedade à penalidade 
prevista no art. 96 do Decreto-lei n.o 
73, de 21 de novembro de 1966. 

Art. 2.° - Os administradores e 
conselheiros fiscais das Sociedades de 
Seguros ou de Capitalização, que en-

trarem em regime de liquidação ex­
trajudicial compulsória, ficarão com 
todos os seus bens indisponíveis, não 
podendo os referidos bens ser vendi­
dos, cedidos ou prometidos vender, 
vedada a constituição de ônus reais 
sôbre êles. 

Parágrafo único - A indisponibili­
dade de que trata o presente artigo 
decorrerá do ato que declarar o regi­
me da liquidação extrajudicial com­
pulsória e atingirá todos aql:êles que 
tenham exercido as funções nos 12 
(doze) meses anteriores ao mesmo 
ato. 

Art. 3.° - Os administradores e 
conselheiros, cujos bens sejam decla­
rados indispensáveis, somente pode­
rão ausentar-se do lugar da liquida­
ção mediante prévia autorização da 
Superintendência de Seguros Privados 
(SUSEP), atendido, no que couber, o 
disposto no item IH do art. 34 do ' 
Decreto-lei n.o 7.661, de 21 de junho 
de 1945. 

Art. 4.° - Nas ações judiciais em 
que as Sociedades de Seguros ou de 
Capitalização, em regime de liquida­
ção extraj udicial compulsória, sej am 
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autoras, rés, assistentes ou oponentes, 
a União será sempre citada como as­
sistente (art. 125 da Constituição Fe­
deral). 

Parágrafo único - As disposições 
dêste artigo aplicam-se às ações em 
curso, devendo os respectivos proces­
sos ser remetidos ex officio à Justiça 
Federal no prazo de 30 (trinta) dias, 
contados da data em que fôr apresen­
tado em juízo o pedido de citação da 
União. 

Art. 5.° - É vedada a constituição 
de arrestos, seqüestros e penhoras sô­
bre os bens das Sociedades de Seguros 
e Capitalização, em regime de liquida­
ção extrajudicial compulsória. 

Art. 6.° - As medidas referidas no 
art. 5.°, já aut{)rizadas ou em curso à 
data da entrada em vigor desta Lei, 
serão levantadas, a requerimento da 
SUSEP. 

§ 1.° - As disposições dêste artigo 
aplicam-se aos efeitos de qualquer na­
tureza. 

§ 2.° - São competentes para de­
terminar o levantamenoo: 

a) os Juízes de Direioo e os Presi­
dentes de Junta de Conciliação 
e julgamento, em relação às 
ações ou execuções em anda­
menoo na primeira instância; 

ao respectivo Cartório do Registro Ge­
ral de Imóveis. 

Art. 7.° - As condições para a posse 
e o exercício de qualquer cargo de ad­
ministração das Sociedades de Segu­
ros e de Capitalização, assim como 
para o exercício de qualquer função 
em órgãos consultivos, fiscais ou se­
melhantes, serao -estabelecidas pela 
Superintendência de Seguros Priva­
dos, segundo critérios fixados pelo 
Conselho Nacional de Seguros Priva­
dos. 

Parágrafo único - As normas a se­
rem baixadas pelo SUSEP serão apli­
cadas às atuais administrações das 
Sociedades Seguradoras e de Capitali­
zação. 

Art. 8.° - A cobrança de prêmios 
de seguros será feita, obrigatoriamen­
te, através de instituição bancária, de 
conformidade com as disposições da 
SUSEP em consonância com o Banco 
Central do Brasil. 

Parágrafo único - A SUSEP poderá 
dispensar da cobrança bancária os 
prêmios de valor igualou inferior a 
25% (vinte e cinco por cenoo) do 
maior salário-mínimo vigente no 
País. 

Art. 9.° - Não serão concedidas au­
torizações para funcionar às Socieda­
des de Seguros de cujo capital parti-

b) os Presidentes dos Tribunais, em cipem pessoa jurídica de direito pú­
relação às ações ou execuções em blico, emprêsas públicas, sociedades 
trânsito nas instâncias superio- '--de economia mista ou fundações vin­
res. culadas ao Poder Público Federal, es-

§ 3.° - Recebido o requerimenoo da 
SUSEP, a auooridade judicial compe­
tente, no prazo de 5 (cinco) dias, or­
denará o levantamenoo da garantia, 
fazendo, quando se tratar de imóvel, 
a necessária comunicação, por ofício, 

tadual ou municipal. 

Parágrafo único - Não será igual­
mente autorizada a transferência do 
contrôle acionário das sociedades de 
seguros às pessoas jurídicas indicadas 
neste artigo. 

• 
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Art. 10 - Esta Lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

MENSAGEM 
N.o 242, DE 1970 

DO 

PODER EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membro.'S 
do Congresso Nacional: 

Nos têrmos do artigo 51 da Consti­
tuição, e para ser apreciado nos pra­
zos nêle referidos, tenho a honra de 
submeter à elevada deliberação de 
Vossas Excelências, acompa:1hado de­
exposição de motivos do Senhor Mi­
nistro de Estado da Indústria e do 
Comércio, o anexo projeto de lei que 
"dispõe sôbre capitais mínimos para 
as Sociedades Seguradoras, e dá ou­
tras providências" . 

Brasília, 12 de agôsto de 1970. -
Emílio G. Médici. . 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO SR. 
MINISTRO DA INDúSTRIA E 

DO COMÉRCIO 

EM/N.O 89 

Em 10 de agôsf,o de 1970 

Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República : 

Tenho a honra de submeter a con­
sideração de Vossa Excelência o ane­
xo anteprojeto de lei que dispõe sôbre 
os capitais mínimos das S~ciedades 

Seguradoras, e dá outras providên­
cias . 

2. A partir da promulgação do 
Decreto-lei número 73, de 21 de no­
vembro de 1966', e dos demais a tos le­
gislativos aplicáveis ao Setol', foram 
abertas novas perspectivas ao merca-

do segurador, cuja atividade adquiriu 
maior dimensão, sobretudo com a im­
plantação dos seguros obrigatórios . 

3. A análise do mercado segurador 
e dos instrumentos para o 'leu forta­
lecimento indica a necessidade de se­
rem adotadas medidas complementa­
res . 

4. O proj eto de lei ora submetido 
à consideração de Vossa Excelência 
visa, entre outros objetivos, a disci­
plinar a constituição e a integraliza­
ção dos capitais mínimos das socie­
dades seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às Emprê­
sas que operem nessa área . Nos cri­
térios estabelecidos inovou-se princi­
palmente no sentido de se admitirem 
capitais mínimos diferenciados para 
atender as características das econo­
mias regionais. 

5. Com o propósito de assegurar ao 
setor privado as necessárias condi­
ções para a sua eficiente expansão 
no setor de seguros, consigna o ante­
projeto dispositivos que limitam, ao 
nível atual, a participação nJ Estado 
na exploração dessa atividade econô­
mica . 

6. Prevê o projeto, por outro la­
do, normas diSCiplinadoras do exer­
cício dos cargos de direção e ele mem­
bro de con~lho fiscal das compa:" 
nhias de seguros, por se tratar de em­
prêsas que, à semelhança das entida­
des bancárias, operam em área tra­
dicionalmente fiscalizada pelos podê­
res públicos . 

7. Estabelece, também, o projeto a 
cobrança dos prêmios por via bancá­
ria, consagrando em lei o que já fôm 
adotado por via regulamentar , cujos 
benefícios justificam êsse r·rocedi­
mento . 
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8. O projeto ora encaminhado in­
clui providências capazes de dotar as 
autoridades responsáveis pela llquida­
ção extrajudicial compulsória õas so­
ciedades de seguros e capitalização 
de instrumentos capazes de rfsguar­
dar o interêsse público, à <;emelhan­
ça do que foi adotado pelo Govêrno 
Federal através do Decreto-lf)~ núme­
ro 685, de 17 de julho de 1969, com 
as adaptações necessárias à sua exe­
cução no campo dos seguros. 
9. Dentre as providências antes re­
feridas , cabe destacar a proibição d'e 
serem constituídos, sôbre os bens in­
tegrantes das Massas Liquidandas, 
arrestos, penhoras e seqüestr0s, regu­
lando a forma pela qual serão levan­
tados os ônus existentes, sem prejuí­
zo da proteção e dos interêsses dos 
credores das referidas sociedades, já 
adequadamente amparados pf'lo dis­
postos no artigo 103, parágrafo único, 
do Decreto-lei n .O 73/66. 

10 . A inclusão no proj eto dessas 
disposições visa a melhor deflnir as 
hipóteses previstas no Decreto-lei nú­
mero 73/66, e a regular de maneira 
mais objetiva os procedimentos judi­
ciais conseqüentes . 
11 . Dado o relevante interêsse da 
União na pronta liquidação rias So­
ciedades, que funcionam sob a fisca­
lização direta do Govêrno, foi E.statuí­
do que a União Federal manifestará 
interêsse nos pleitos judiciais ('m que 
as Massas Liquidandas forem autoras , 
rés, assistentes ou oponentes, passan­
do ao âmbito da Justiça Federal o 
julgamento dêsses pleitos, tal como 
permite o artigo 125 da Con.,;tituição . 

Aproveito a oportunidade para re­
novar a Vossa Excelência os plOtestos 
do meu mais profundo respeito. -
Marcus Vinicius Pratini de Moraes. 

• 

, 

LEGISLAÇÃO CITADA 

DECRETO-LEI N.o 73 
DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

Dispõe sôbre o Sistema Nacio­
nal de Seguros Privados, regula as 
operações de seguros e resseguros, 
e dá outras providências . 

O Presidente da República, usando 
da atribuição que lhe confere (\ arti­
go 2.0 do Ato Complementar número 
23, de 20 de outubro de 1966, decreta: 

Do Conselho Nacional de Seguros 
Privados 

Art. 32 - É criado o Conselho Na­
cional de Seguros Privados - CNSP, 
ao qual compete primitivament.e: 

I - fixar as diretrizes e normas 
da política de seguros privados; 

II - regular a constituição, orga­
nização, funcionamento e fiscali­
zação dos que exercerem ~1 .ivida­

des subordinadas a êste fJecreto­
lei, bem como a aplicação das pe­
nalidades previstas; 

111 - estipular índices e demais 
condições técnicas sôbre t.arifas, 
investimentos e outras relações 
patrimoniais a serem observadas 
pelas Sociedades Seguradoras ; 

IV - fixar as características ge­
rais dos contratos de seguros; 
V - fixar normas gerais de con-

o tabilidade e estatística a serem 
observadas pelas Sociedades Segu­
radoras ; 

VI ~delimitar o capital do IRB e 
das Sociedades Seguradoras, com 
a periodiCidade mínima ele dois 
anos, determinando a forma de 
sua subscrição e realizaçã~; 
VII - estabelecer as diretrizes ge­
rais das operações de resseguros; 
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VIII - disciplinar as operações da 
cosseguro, nas hipóteses t'nl que o 
IRB não aceite o resseguro do ris­
co ou quando se tornar conve­
niente promover melhor dif.tribui­
ção direta dos negócios pelo mer­
cado; 

IX - conhecer dos recursos de 
decisão da SUSEP e do IRB, nos 
casos especificados neste Decreto­
lei' , 

X - aplicar às Sociedades Segu­
gadoras estrangeiras autorizadas 
a funcionar no .país !tS mesmas 
vedações ou restrições equivalen­
tes às que vigorarem nos países da 
matriz, em relação às Sociedades 
Seguradoras brasileiras ali insta­
ladas ou que nêles desejarem es­
ta belecer-se; 

XI - prescrever os critérios de 
constituição das Soci'edadcs Segu­
radoras, com fixação d.)s limites 
legais e técnicos das operações de 
seguro; 

XII - disciplinar a corretagem de 
seguros e a profissão de corretor; 

XIII - corrigir os valôrr-s mone­
tários expressos neste Decreto-lei, 
de acôrdo com os índices dr, Con­
selho Nacional de Economia; 

XIV - decidir sôbre sua própria 
organização, elaborando 'l respec­
tivo Regimento Interno; 

XV - regular a organização, !l 

composição e o funcionamento de 
suas Comissões Consultivas; 

XVI - regular a instalação e o 
funcionamento das Bôlsas de Se­
guro. 

Art. 96 - Além dos casos previstos 
neste Decreto-lei ou em outras leis, 

que: 

a) praticar atos nocivos à política 
de seguros determinada pelo 
CNSP; 

b) não formar as reservas, fundos 
e provisões a que esteja ohrigada 
ou deixar de aplicá-las rela for­
ma prescrita neste Deereto-Iei; 

c) acumular obrigações vultosas de­
vidas ao IRB, a Juízo do Ministro 
da Indústria e do Comt'rcio; 

d) configurar a insolvência econô­
mico-financeira. 

DECRETO-LEI N.o 7.661 
DE 21 DE JUNHO DE 1945 

Lei de Falências 

· ....... . ' ........................... . 

· . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . ..... . 
· . ........... . . . .. ......... ......... . 

SEÇAO SEGUNDA 

Dos efeitos quanto à pessoa do falido 

Art. 34 - A declaração da falência 
impõe ao falido às seguintes obriga­
ções: 

I - assinar nos autos, c'lpsde que 
tenha notícia da sentença decla­
ratória, têrmo de comparecimen­
to, com a indicação do nome, na­
cionalidade, estado civil, rua e nú­
mero da residência, devendo ain­
da declarar, para constar do dito 
têrmo: 

a) as causas determinantf'-s da fa­
lência, quando pelOS credores re­
querida; 

b) se tem firma inscrita, qwmdo a. 
inscreveu, exibindo a prova; 
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c) tratando-se de sociedade, os no­
mes e residências de todos os só­
cios, apresentando o contrato, se 
houver, bem como a decJk.ração 
relativa à inscrição da firma, se 
fôr caso; 

d) o nome do contador ou guarda­
livros encarregado da escritura­
ção dos seus livros comerciais; 

e) os mandatos que porventura te­
nha outorgado, indicando o seu 
objeto e o nome e enrierêço do 
mandatário; 

f) quais os seus bens imóveis, e 
quais os móveis que não se en­
contram no estabelecimento; 

g) se faz parte de outras sociedades, 
exibindo, no caso afirmativo, o 
respectivo contrato; 

11 - depositar em cartório, no ato 
de assinar o têrmo de compareci­
mento, os seus livros obrigatórios, 
a fim de serem entregues ao sín­
dico, depois de encerrados por rer­
mos lavrados pelo escrivão e assi­
nados pelo juiz; 

111 - não se ausentar do lugar da 
falência, sem motivo justo € auto­
rização expressa do juiz, e sem 
deixar procurador bastante, sob as 
penas cominadas na lei; quando 
a permissão para ausentar-se fôr 
pedida sob alegação de moléstia, 
o juiz designará o médico para o 
respectivo exame ; 

· . . . .. ... . ... ......... . . ... . .. . .. . .. . 
· .. .... ........ ... ... .. . .. . . . . . ... .. . 
· ...... ..... . .... . ... .... . .. . . . ... . . . 
Publicado no D C.N. (Seção 11 ) de 25-9-70 

Serviço Gráfico do Senado Federal- Brasília - 1970 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 666 e 667, de 1970 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 40, de 1970 (n.o 2.250-B, 
de 1970, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre capitais mínimos pa­
ra as sociedades seguradoras, e dá 
outras providências. 

PARECER N.o 666 

Da Comissão de Projeto do Executivo 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Estabelecer a variação, para cada 
ramo, dos capitais mínimos a que se 
refere o art. 32, n.o VI, do Decreto-lei 
n.O 73, de 21 de novembro de 1966, é 
objetivo do Projeto de Lei, que vem ao 
exame desta Comissão. Essa variação 
será em função das regiões em que fôr 
dividido o País, para efeito das opera­
ções de seguro. 

A matéria foi submetida à delibera­
ção do Congresso Nacional, pelo Pre­
sidente da República, nos têrmos do 
art. 51 da Constituição, e está acom­
panhada de exposição de motivos do 
Ministro da Indústria e do Comércio, 
na qual há referência às novas pers­
pectivas abertas ao mercado segura­
dor, a partir da promulgação do De­
creto-lei n .o 73, de 21 de novembro de 

1966, e dos demais atos legislativos 
aplicáveis ao setor. Apesar de a ativi­
dade ter adquirido maior dimensão, 
principalmente em virtude da implan­
tação dos seguros obrigatórios, o Mi­
nistério da Indústria e do Comércio 
vê necessidade de providências com­
plementares, assinalando a exposição 
de motivos: 

"O projeto de lei visa, entre ou­
tros objetivos, a disciplinar a 
constituição e a integralização dos 
capitais mínimos das sociedades 
seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às em­
prêsas que operam nessa área. 
Nos critérios estabelecidos inovou­
se, principalmente, no sentido de 
se admitirem capitais mínimos di­
ferenciados para atender as ca­
racterísticas das economias re­
gionais." 

Dessa forma, "com o propósito de 
assegurar ao setor privado as necessá­
rias con<lições para a sua eficiente ex­
pansão nc setor de seguros", o projeto 
preconiza dispositivos em que limi­
tam a participação estatal na explo­
ração dessa atividade econômica. 
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A proposlçao prevê, ainda: 

I - n o -r mas disciplinadoras do 
exercício dos cargos de direção e 
de membro do Conselho Fiscal das 
companhias de seguro; 

11 - cobrança dos prêmios por 
via bancária ; 

111 - instrumentos capazes de 
resguardar o interêsse público, no 
que diz respeito à liquidação ex­
trajudicial compulsória das so­
ciedades de seguros e capitaliza­
ção; 

IV - proibição de serem consti­
tuídos, sôbre os bens integrantes 
das massas liquidandas, arrestos, 
penhoras e seqüestros, regulando 
a forma pela qual serão levanta­
dos os bens existentes, sem pre­
juízo da proteção e dos interêsses 
dos credores das referidas socie­
dades_ 

Inegàvelmente, a proposição é da 
maior importância para o que a ex­
posição de motivos chama de fortale­
cimento do mercado segurador. Quan­
to ao texto que vem ao estudo desta 
Comissão, nada temos a opor. Contu­
do, no parágrafo único do art. 8.°, de-

~ ub ve ser acrescentada a expressa0 em 
como os prêmios de seguro de vida in­
dividual", 

Evidentemente, um dos problemas 
fundamentais das sociedades segura­
doras do ramo vida é a conservação 
em vigor das apólices de seguro de 
vida individual, .particularmente nos 
dois primeiros anos de vigência. Isto 
porque é nessa fase que os custos de 
prOdução (comissões de corretores, re-

2-

munerações de inspetores e chefes, 
exames médicos, viagens de organi­
zadores, despesas com escritórios e 
agênCias etc.) excede de 50 % em mé- ­
dia, os prêmios arrecadados. Em con­
seqüência, a caducidade acarreta pre­
juízo apreciável às companhias. 

O contato direto com os segurados, 
todavia, que havia antes da cobrança 
bancária, permitia, com trabalho 
constante de convencimento, manter 
a caducidade de primeiro ano dentro 
de limites aceitáveis, via de regra não 
ultrapassando 25 %, mais comumente 
20 % . 

Após a cobrança bancária, entre­
tanto, a eliminação dêsse contato es­
treito levou a caducidade a duplicar, 
chegando a atingir, na maior socie­
dade do País de seguro de vida, e a 
única que só opera no referido , f ' 'no, 
a percentagem de 42,15 %, em 1969, o 
que ocasionou prejuízo de excesso de 
despesa sôbre a arrecadação, da or­
dem de 795 mil cruzeiros (30% sôbre 
a produção de 1968 ou Cr 2.649.774,49 
e 15,2 % sôbre a receita total de prê­
mios), bem como perda de receita 
de mais de um milhão e cem mil cru­
zeiros (que 'de Cr$ 2.649.774,49 para 
Cr$ 1.532.564,32, dando 21,1 % sôbre 
a receita de prêmios), No corrente 
exercício, com o aumento da produ­
ção (26 % ), o prejuízo deverá elevar­
se a mais de um milhão de cruzeiros, 
ao passo que a perda de receita de­
v'erá ir a cêrca de um milhão e qua­
trocentos mil cr11zeiros. 

Não são êsses, porém, os únicos in­
convenientes da cobrança bancária, 
no caso dos seguros de vida indivi­
duais. 

Para as sociedades seguradoras, há 
ainda as complicações que ocorrem 

s 
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nos municípios onde não há agência 
bancária e a ação se faz à distância, 
bem como nos casos de prêmios tri­
mestrais, aos quais a emissão dos re ­
cibos é feita sem se saber se os ante­
riores j á foram saldados. 

No tocante aos :;;egurados, que por 
falta de esclarecimento deixaram suas 
apólices caducar, há a perda total das 
importâncias já pagas. Admitindo-se 
que a seguradora maior, à qual nos 
referimos, représenta um quarto do 
sistema segurador, no que tange a se­
guros de vida individuais, êsse pre­
juízo global irá exceder cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros anuais. . 

Para o Govêrno há a perda de ar­
recadação do impôsto sôbre operações 
financeiras , o que, a cada ano, é de 
um centésimo do prêmio que deixou 
de ser arrecadado, mas como o efeito 
é cumulativo, porquanto as em vigor 
ensejam prêmios e impostos até à 
morte da pessoa ou o t êrmo do con­
trato do seguro total, conduzirá evi­
dentemente, com o correr dos anos, 
a uma evasão anual muito maior. 
Principalmente porque, hoje em dia, 
apenas cêrca de 6% do capital segu­
rado em vida individuM é fixo ; o res­
tante ou tem capital crescente ou cor­
reção monetária; a combinação dês­
ses fatôres pode dar um multiplicador 
de perto de 8, elevando bastante o 
prejuízo da arrecadação do IOF, o que 
ainda poderá aumentar quando fôr 
acrescido a alíquota dêsse tributo, me­
dido que possivelmente em breve será 
efetivada . 

A fim de minorar a caducidade das 
apólices, originadora da grande maio­
ria dos males acima apontados, foi 
preciso criar serviço nôvo, de contatos 
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com os segurados, o qual, na maior 
companhia do setor de vida, acarrp.ta 
despesas anuais de perto de cento e 
cinqüenta mil cruzeiros, representan­
do cêrca de 2,4% sôbre os prêmios 
cobrados. Acrescente-se a isso o custo 
da cobrança bancária, da ordem de 
1,2% e se chega ao global de 3,6%. 
Tal percentagem se aproxima da que 
havia anteriormente, quando a co­
brança era feita diretamente, a qual, 
via de regra, não ultrapassava 5%. 

Vê-se, portanto, qUE' a cobrança di­
reta, mesmo acarretando despesas 
pouco maiores que a bancária com­
plementada 0 ,4% sôbre a receita to­
tal de prêmios) , essa percentagem se 
torna altamente excedida pelo pre­
juízo de haver uma ' arrecadação de 
prêmios menor que a despesa, até à 
caducidade ( . . . 15,2 % sôbre a re­
ceita total de prêmios) , bem como 
pelo de perda de receita decorrente 
da caducidade (21 ,1% sôbre a receita 
total de prêmios) . 

Não parece, por conseguinte, haver 
qualquer dúvida sôbre a grande vap ­
tagem da cobrança direta, exclusiva­
mente em se trantando de seguros de 
vida individuais. 

O que deve ser adotado, para o caso, 
não é a eliminação da cobrança ban­
cária, mas, tão-somente, o seu em­
prêgo facultativo. Convém salientar 
que a possibilidade de dispensa da co­
brança bancária, para os seguros 
cujos prêmios S9.0 inferiores à quarta 
parte do salário-mínimo, em nada 
ajuda ao seguro de vida individual, 
vez que as sociedades seguradoras 
consideram antieconômicos os segu­
ros dêsse ramo cujos prêmios sejam 
menores que dois terços do salário-
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mínimo, fato que tem sido salientado 
em circulares internas, recomendando 
que se evite'm tais seguros. 

, 
Além da questão acima abordada, , 

há outra que merece o amparo legal: 
a do recolhimento dos prêmios recebi­
dos dos segurados. 1l:sse recolhimento 
deve ser feito nos prazos estipulados, 
sujeitando-se a multa' o estipulante. 

Pelo art. 21 , o estipulante equipa­
ra-se ao segurado para os efeitos de 
contratação e manutenção do seguro. 
Ora, de acôrdo com o dispositivo legal 
(Decreto-lei n.o 73, de 1966), estipu­
lante é a pessoa que contrata seguro 
por conta de terceiros, podendo 
acumular a condição de beneficiário. 

Ora, sendo o estipulante do seguro 
a pessoa que contrata por conta de 
terceiros e que pode acumular a con­
dição de beneficiário, êle é mandatá­
rio do segurado, inclusive para efe­
tuar pagamento de prêmios, o que lhe 
dá capacidade de pressão na escolha 
de corretores e seguradores, podendo 
mesmo substituí-los por outros. 

Tem-se observado que essa capaci­
dade de pressão sôbre as sociedades 
seguradoras é a tal ponto significati­
va que poderá perturbar e distorcer o 
n ecanismo da cobrança bancária de 
modo definitivo. 

É necessário, dessa forma, acrescen­
tar dispositivo que arme a adminis­
tração de pOdêres para impor penali­
dades ao estipulante que retirar, além 
do prazo devido, prêmios recebidoS 
dos segurados. Pois, nesse caso, iria 
fatalmente prejudicá-los com a recu­
sa de pagamento de indenizações pe­
las seguradoras, se sobreviesse aciden­
tes a êsses segurados. 

Diante do exposto, somos pela apro­
vação do presente projeto, com as se­
guintes Emendas: 

EMENDA N.o 1 - CPE 

Acrescente-se ao prágrafo único do 
art . 8.° a seguinte expressão: 

" ... , bem como os prêmios de se­
guro de vida individual." 

EMENDA N.o 2 - CPE 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - É acrescentado ao art . 
21 , do Decreto-lei n.O 73, de 21 de 
novembro de 1966, o seguinte: 

"§ '4.0 - O não recolhimento dos 
prêmios recebidos de segurados, 
nos prazos devidos, sujeita o esti­
pulante à multa, imposta pela 
SUSEP, de importância igual ao 
dôbro do valor dos prêmios por 
êle retidos, sem prejuízo da ação 
penal que couber." 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembro de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente eventual - Carlos Linden­
berg, Relator - Antônio Carlos - Pe­
trônio Portela - José Leite - Antô­
nio Balbino - Adolpho Franco, com 
abstenção - Ney Braga - Guido 
Mondin. 

PARECER N.o 667 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

Na forma do art. 51 da Constituição, 
o Presidente da República submeteu à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Ministro da Indústria e do Co­
mércio, o presente projeto de lei, que 
dispõe sôbre capitais mínimos para as 
Sociedades Seguradoras e dá outras 
providências. 
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A matéria foi aceita, na Câmara, 
pelas Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 
E o plenário aprovou o projeto, acei­
tando a manifestação das Comissões, 
no sentido de que êle tem por finali­
dade proporcionar estrutura mais só­
lida às emprêsas que operem no ramo 
de seguro. ' 

Na exposição de motivos, o titular 
da Indústria e do ComérCio demons­
tra as perspectivas que foram abertas 
ao mercado segurador, a partir da 
promulgação do Decreto-lei n .o 73, de 
21 de novembro de 1966. E salienta a 
necessidade de serem adotadas medi­
das complementares. Depois de situar 
a questão, frisa que nos critérios esta­
belecidos pelo projeto inovou-se prin­
cipalmente no sentido de se admiti­
rem capitais 'mínimos diferenciados 
para atender às características das 
economias regionais. 

o projeto consigna dispositivos que 
limitam ao nível atual a participação 
do Estado, no que tange à exploração 
da atividade relacionada com seguros. 
Regulamenta, ainda, o exercício dos 
cargos de direção e de membro do 
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Conselho Fiscal das companhias 
ramo, "por se tratar de emprêsas que, 
à semelhança das entidades bancá-
rias, operam em áreas tradicional-
mente fiscalizadas pelos pOdêres pú-
blicos". A cobrança por via bancária; 
a proibição de serem constituídos, sô-
bre os bens integrantes das massas li­
quidandas, arrestos, penhoras e se-
qüestros, regulando a forma pela qual 
serão levantados os ônus existentes, 
sem prejuízo da proteção e dos inte-
rêsses dos credores das referidas so­
ciedades; a regulamentação de ma-
neira objetiva dos procedimentos ju-
diciais e outros detalhes relacionados 
com o funcionamento das companhias 
seguradoras estão focalizados no pro-
jeto em exame, de forma a atender 
plenamente aos interêsses do País. 
Assim, opinamos pela aprovação do 
presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente em exercício - Dinarte Mariz, 
Relator - Duarte Filho - Cattete Pi­
nheiro - Clodomir Millet - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - José Leite - Júlio Leite. 

Publicado n o D.e.N. (Seç!!.o II ) d e 30-9-70 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1970 

500/ 10/ 70 
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PARECERES 
N.Os 666 e 667, de 1970 

sôbre o Projeto de Lei da Câ­
mara n.o 40, de 1970 (n.o 2. 250-B, 
de 1970, na Casa de origem), que 
dispõe sôbre capitais mínimos pa­
ra as sociedades seguradoras, e dá 
outras providências. 

PARECER N.o 666 

Da Comissão de Projeto do Executivo 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

Estabelecer a variação, para cada 
ramo, dos capitais mínimos a que se 
refere o art. 32, n.e VI, do Decreto-lei 
n.e 73, de 21 de novembro de 1966, é 
objetivo do Projeto de Lei, que vem ao 
e~ame desta Comissão. Essa variação 
será em função das regiões em que fôr 
dividido o País, para efeito das opera­
ções de seguro. 

A matéria foi submetida à delibera­
ção do Congresso Nacional, pelo Pre­
sidente da República, nos têrmos do 
art. 51 da Constituição, e está acom­
panhada de exposição de motivos do 
Ministro da Indústria e do Comércio, 
na qual há' referência às novas pers­
pectivas abertas ao mercado segura­
dor, a partir da promulgação do De­
creto-lei n.e 73, de 21 de novembro de 

1966, e dos demais atos legislativos 
aplicáveis ao setor. Apesar de a a.tivi­
dade ter adquirido maior dimensão, 
principalmente em virtude da implan­
tação dos seguros obrigatórios, o Mi­
nistério da Indústria e do Comércio 
vê necessidade de providências com­
plementares, assinalando a exposição 
de motivos: 

"O projeto de lei visa, entre ou­
tros objetivos, a disciplinar a 
constituição e a integralização dos 
capitais mínimos das sociedades 
seguradoras, para proporcionar 
uma estrutura mais sólida às em­
prêsas que operam nessa área. 
Nos critérios estabelecidos inovou­
se, principalmente, no sentido de 
se admitirem capitaiS mínimos di­
ferenciados para atender as ca­
racterísticas das economias re­
gionais." 

Dessa forma, "com o propósito de 
assegurar ao setor privado as necessá­
rias conc!ições para a sua eficiente ex­
pansão ne setor de seguros", o projeto 
preconiza dispositivos em que limi­
tam a participação estatal na explo­
ração dessa atividade econômica. 
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A proposição prevê, ainda: 

I - n o r mas disciplinadoras do 
exercício dos cargos de direção e 
de membro do Conselho Fiscal das 
companhias de seguro; 

11 - cobrança dos prêmios por 
via bancária; 

111 - instrumentos capazes de 
resguardar o interêsse público, no 
que diz respeito à liquidação ex­
trajudicial compulsória das so­
ciedades de seguros e capitaliza­
ção; 

IV - proibição de serem consti­
tuídos, sôbre os bens integrantes 
das massas liquidandas, arrestos, 
penhoras e seqüestros, regulando 
a forma pela qual serão levanta­
dos os bens existentes, sem pre­
juízo da proteção e dos interêsses 
dos credores das referidas socie­
dades. 

Inegàvelmente, a proposição é da 
maior importância para o que a ex­
posição de motivos chama de fortale­
cimento do mercado segurador. Quan­
to ao texto que vem ao estudo desta 
Comissão, nada temos a opor. Contu­
do, no parágrafo único do art. 8.°, de­
ve ser acrescentada a expressão "bem 
como os prêmios de seguro de vida in­

dividual". 

Evidentemente, um dos problemas 
fundamentais das sociedades segura­
doras do ramo vida é a conservação 
em vigor das apólices de seguro de 
vida individual, particularmente nos 
dois primeiros anos de vigência. Isto 
porque é nessa fase que os custos de 
produção (comissões de corretores, re-

munerações de inspetores e chefes, 
exames médicos, viagens de organi­
zadores, despesas com escritórios e 
agências etc. ) excede de 50 % em mé­
dia, os prêmios arrecadados. Em con­
seqüência, a caducidade acarreta pre­
juízo apreciável às companhias. 

O contato direto com os segurados, 
todavia, que havia antes da cobrança 
bancária, permitia, com trabalho 
constante de convencimento, manter 
a caducidade de primeiro ano dentro 
de limites aceitáveis, via de regra não 
ultrapassando 25 %, mais comumente 
20 % . 

Após a cobrança bancária, entre­
tanto, a eliminação dêsse contato es­
treito levou a caducidade a duplicar, 
chegando a atingir, na maior socie­
dade do País de seguro de vida, e a 
única que só opera no referido r 'no, 
a percentagem de 42,15 %, em 1969, o 
que ocasionou prejuízo de excesso de 
despesa sôbre a arrecadação, da or­
dem de 795 mil cruzeiros (30 % SObre 
a produção de 196a ou Cr$ 2.649.774,49 
e 15,2% sôbre a receita total de prê­
mios), bem como perda de receita 
de mais de um milhão e cem mil cru­
zeiros (que de Cr$ 2 .649.774,49 para 
Cr$ 1.532 .564,32, dando 21,1 % sôbre 
a receita de prêmios). No corrente 
exercício, com o aumento da produ­
ção (26 %), o prejuízo deverá elevar­
se a mais de um milhão de cruzeiros, 
ao passo que a perda de receita de­
verá ir a cêrca de um milhão e qua­
trocentos mil cruzeiros. 

Não são êsses, porém, os únicos in­
convenientes da cobrança bancária, 
no caso dos seguros de vida indivi­
duais. 

Para as sociedades seguradoras, há 
ainda as complicações que ocorrem 

, 
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nos mumClplOS onde não há agência 
bancária e ' a ação se faz à distância, 
bem como nos casos de prêmios tn­
mestrais, aos quais a emissão dos re­
cibos é feita sem se saber se os ante­
riores j á foram saldados. 

No tocante aos ~egurados, que por 
falta de esclarecimento deixaram suas 
apólices caducar, há a perda total das 
importâncias já pagas. Admitindo-se 
que a seguradora maior, à qual nos 
referimos, representa um quarto do 
sistema segurador, no que tange a se­
guros de vida individuais, êsse pre­
juízo glObal irá exceder cinco milhões 
e quinhentos mil cruzeiros anuais. 

Para o Govêrno há a perda de ar­
recadação do impôsto sôbre operações 
financeiras, o que, a cada ano, é de 
um centésimo do prêmio que deixou 
de ser arrecadado, mas como o efeito 
é cumulativo, porquanto as em vigor 
ensejam prêmios e impostos até à 
morte da pessoa ou o têrmo do con­
trato do seguro total, conduzirá evi­
dentemente, com o correr dos anos, 
a uma evasão anual muito maior. 
Principalmente porque, hoje em dia, 
apenas cêrca de 6% do capital segu­
rado em vida individual é fixo ; o res­
tante ou tem capital crescente ou cor­
reção monetária; a combinação dês­
ses fatôres pode dar um multiplicador 
de perto de 8, elevando bastante o 
prejuízo da arrecadação do IOF, o que 
ainda poderá aumentar quando fôr 
acrescido a alíquota dêsse tributo, me­
dido que possivelmente em breve será 
efetivada. 

A fim de minorar a caducidade das 
apólices, originadora da grande maio­
ria dos males acima apontados, foi 
preciso criar serviço nôvo, de contatos 
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com os segurados, o qual, na m ....... -.._~ 
companhia do setor de vida, acarr~ta 
despesas anuais de perto de cento e 
cinqüenta mil cruzeiros, representan-
do cêrca de 2,4 % sôbre os prêmios 
cobrados. Acrescente-se a isso o custo 
da cobrança bancária, da ordem ae 
1,2 % e se chega ao global de 3,6%. 
Tal percentagem se aproxima da que 
havia anteriormente, quando a co-
brança era feita diretamente, a qual , 
via de regra, não ultrapassava 5%. 

Vê-se, portanto, que a cobrança di­
reta, mesmo acarretando despesas 
pouco maiores que a bancária com­
plementada 0 ,4% sôbre a receita to­
tal de prêmios) , essa percentagem se 
torna altamente excedida pelo pre­
juízo de haver uma arrecadação de 
prêmios menor que a despesa, até à 
caducidade ( .. . 15,2 % sôbre a re­
ceita total de prêmios) , bem como 
pelo de perda de receita decorrente 
da caducidade (21,1 % sôbre a receita 
total de prêmios) . 

Não parece, por conseguinte, haver 
qualquer dúvida sôbre a grande vafl.­
tagem da cobrança direta, exclusiva­
mente em se trantando de seguros de 
vida individuais. 

O que deve ser adotado, para o caso, 
não é a eliminação da cobrança ban­
cária, mas, tão-somente, o seu em­
prêgo facultativo. Convém salientar 
que a possibilidade de dispensa da co­
brança bancária, para os seguros 
cujos prêmios S9.0 inferiores à quarta 
parte do salário-mínimo, em nada 
ajuda ao seguro de vida individual, 
vez que as sociedades seguradoras 
consideram antieconômicos os segu­
ros dêsse ramo cujos prêmios sejam 
menores que dois terços d.o salário-
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mínimo, fato que tem sido salientado 
em circulares internas, recomendando 
que se evitem tais seg'lrOs. 

Além da questão acima abordada, 
há outra que merece o amparo legal: 
a do recolhimento dos prêmios recebi­
dos dos segurados. ~sse recolhimento 
deve ser feito nos prazos estipulados, 
sujeitando-se a multa o estipulante. 

Pelo art. 21, o estipulante equipa­
ra-se ao segurado para os efeitos de 
contratação e manut~nção do seguro. 
Ora, de acôrdo com o dispositivo legal 
(Decreto-lei n.O 73, de 1966), estipu­
lante é a pessoa que contrata seguro 
por conta de terceiros, podendo 
acumular a condição de beneficiário. 

Ora, sendo o estipulante do seguro 
a pessoa que contrata por conta de 
terceiros e que pode acumular a con­
dição de beneficiário, êle é mandatá­
rio do segurado, inclusive para efe­
tuar pagamento de prêmios, o que lhe 
dá capacidade de pressão na escolha 
de corretores e seguradores, podendo 
mesmo substituí-los por outros. 

Tem-se observado que essa capaci­
dade de pressão sôbre as sociedades 
seguradoras é a tal ponto significati­
va que poderá perturbar e distorcer o 
rr ecanismo da cobrança bancária de 
modo definitivo. 

É necessário, dessa forma, acrescen­
tar dispositivo que arme a adminis­
tração de podêres para impor penali­
dades ao estipulante que retirar, além 
do prazo devido, prêmios recebidos 
dos segurados. Pois, nesse caso, iria 
fatalmente prejudicá-los com a recu­
sa de pagamento de indenizações pe­
las seguradoras, se sobreviesse aciden­
tes a êsses segurados. 

Diante do exposto, somOI) pela apro­
vação do presente projeto, com as se­
guintes Emendas: 

EMENDA N.o 1 - CPE 

Acrescente-se ao prágrafo único do 
art . 8.° a seguinte expressão: 

" . .. , bem como os prêmios de se­
guro d'e vida individual." 

EMENDA N.o 2 - CPE 

Acrescente-se, onde couber: 

"Art. - É acrescentado ao art. 
21 , do Decreto-lei n.o 73, de 21 de 
novembro de 1966, o seguinte: 

"§ 4.0 - O não recolhimento dos 
prêmios recebidos de segurados, 
nos prazos devidos, sujeita o esti­
pulante à multa, imposta pela 
SUSEP, de importânCia igual ao 
dôbro do valor dos prêmios por 
êle retidos, sem prejuízo da ação 
penal que couber." 

Sala das Comissões, em 29 de se­
tembrC! de 1970. - Carvalho Pinto, 
Presidente eventual - Carlos Linden­
berg, Relator - Antônio Carlos - Pe­
trônio Portela - José Leite - Antô­
nio Balbino - Adolpho Franco, com 
abstenção - Ney Braga - Guido 
Mondin. 

PARECER N. o 667 

Da Comissão de Finanças 

Relator: Sr. Dinarte Mariz 

Na forma do art. 51 da Constituição, 
o Presidente da RepÚblica submeteu à 
deliberação do Congresso Nacional, 
acompanhado de exposição de moti­
vos do Ministro da Indústria e do Co­
mércio, o presente projeto de lei, que 
dispõe sôbre capitais mínimos para as 
Sociedades Seguradoras e dá outras 
providências. 
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A matéria foi aceita, na Câmara, 
pelas Comissões de Constituição e 
Justiça, de Economia e de Finanças. 
E o plenário aprovou o projeto, acei­
tando a manifestação das Comissões, 
no sentido de que êle tem por finali­
dade proporcionar estrutura mais só­
lida às emprêsas que operem no ramo 
de seguro. 

Na exposição de motivos, o titular 
da Indústria e do Comércio demons­
tra as perspectivas que foram abertas 
ao mercado segurador, a partir da 
promulgação do Decreto-lei n.O 73, de 
21 de novembro de 1966. E salienta a 
necessidade de serem adotadas medi­
das complementares. Depois de situar 
a questão, frisa que nos critérios esta­
belecidos pelo projeto inovou-se prin­
cipalmente no sentido de se admiti­
rem capitais mínimos diferenciados 
para atender às características das 
economias regionais. 

o projeto consigna dispositivos que 
limitam ao nível atual a participação 
do Estado, no que tange à exploração 
da atividade relacionada com seguros. 
Regulamenta, ainda, o exercício dos 
cargos de direção e de membro do 
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Conselho Fiscal das companhias 
ramo, "por se tratar de emprêsas que, 
à semelhança das entidades bancá-
rias, oper'am em áreas tradicional-
mente fiscalizadas pelos pOdêres pú-
blicos". A cobrança por via bancária ; 
a proibição de serem constituídos, sô-
bre os bens integrantes das massas li­
quidandas, arrestos, penhoras e se-
qüestros, regulando a forma pela qual 
serão levantados os ônus existentes, 
sem prejuízo da proteção e dos inte-
rêsses dos credores das referidas so­
ciedades ; a regulamentação de ma-
neira objetiva dos procedimentos ju-
diciais e outros detalhes relacionados 
com o funcionamento das companhias 
seguradoras estão focalizados no pro-
jeto em exame, de forma a atender 
plenamente aos interêsses do País. 
Assim, opinamos pela aprovação do 
presente Projeto. 

Sala das Comissões, em 29 de setem­
bro de 1970. - Carvalho Pinto, Presi­
dente em exercício - Dinarte Mariz, 
Relator - Duarte Filho - Cattete Pi­
nheiro - Clodomir Millet - Mello 
Braga - Antônio Carlos - Attílio 
Fontana - José Leite - Júlio Leite. 

Publlcado no D .e.N. (Seçl!.o lI ) de 30-9-70 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1970 

500/ 10/70 
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Of· n9 J i 3k /SAP/70. Em J de de 1970. 

Excelent~ssimo Senhor Primeiro Secretário: 

Tenho a honra de encaminhar a essa Secretaria a 

Mensagem com a qual o Excelent~ssimo Senhor Presidente da Repú 

blica restitui autógrafos do Projeto de Lei n9 2.250/70~ dessa 

Casa do Congresso Nacional. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de elevada estima e consideração. 

• 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LAC6RTE VITALE 

JOÃO LEITÃO DE ABREU 
Ministro Extraordinário para 
os Assuntos do Gabinete Civil 

M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados, 
BRAS1LIA -DF. 
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MENSAGEM Nq ~~~ 

EXCELENTTsSIMO SENHOR PRESIVENTE VA CÂMARA VOS VEPUTAVOS: 

Tenho a hon~a de ~e4titui~ a V044a Excel~n 

cia 04 inclu404 autõg~a604 do P~ojeto de Lei nq 2.250/70, de4 

4a Ca4a do Cong~e440 Nacional, po~ mim 4ancionado, que 

t~an4 60~mou na Lei nq $ ( .2 ~ d. / ,,0_/..2 -r 
B~a4 Zl-i.a , em / . o de de. 1 970 • 

• 

, I 
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de 1970. 

. - - .. ~. 

D~spoe sobre cap~ta~s m~n~mos 
para as Sociedades Seguradoras e 

..,. . - . da outras prov~denc~as. 

o Presidente da República 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:. 

Art. 1. o - Os capitais mínimos a que se re 

fere o art. 32, n9 VI, do Decreto-lei n9 73, de 21 de novem 

bro de 1966, variarão, para cada ramo, em função 

ões em que fôr dividido o País, para, efeito das 

de seguro . 

das 
. 

reg~ 

-operaçoes 

§ 19 O Conselho Nacional de Seguros Pri 

vados fixará, dentro de 1 (um) ano, os capitais mínimos das 

Sociedades Seguradoras, os quais deverão ser realizados no 

prazo de 12 (doze) meses da data da vigência da Resolução a 

respeito. 

§ 29 A não integralização dos capitais 

mínimos e · seus aumentos, nos prazos e condições fixados pe 

lo Conselho Nacional de Seguros Privados, sujeitará a soci~ 

dade à penalidade prevista no art. 96 do Decreto-lei n9 73, 

de 21 de novembro de 1966. 

Art. 29 - Os .. administradores e conselhei 

ros fiscais das Sociedades de Seguros ou de , capitalização, 

que entrarem em regime de liquidação extrajudicial compulsó 

ria, ficarão com todos os seus bens indisponíveis, não po 
, 
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dendo os ·referidos bens ser vendidos, ce di dos ou promet i dos 

vender, vedada a constituição de ônus reais sôbre ê les . 

~ ~ . 
Paragra:fo unlCO . A indi sponi b i lidade de 

. ~ 

que t rata o present e artlgo decorrera do at o q ue declarar o 

r egi me da liquidação extrajudicial compulsória e atingirá 

todos aquêles que tenham exercido as funções nos 12 ( doze) 

mes es anteriores ao mesmo ato. 

Art. 39 - Os administradores e conse l hei 

ros , cujos bens sejam declarados indisponíveis, sôment e po 

derão ausentar-se do lugar da liquidação mediante prévia a u 

torização da Superintendência de Seguros Privados (S USEP), 

atendido, no que couber, o disposto no item 111, do art. 

34, do Decreto-lei n9 7.661, de 21 de junho de 1945. 

Art. 49 - -Nas açoes judiciais em que a s 

Sociedades de Seguros ou de Capitalização, em regime de l i 

quidação extrajudicial compulsória, sejam autoras, rés, a s 
. . -... . Slstentes ou oponentes, a Unlao sera sempre cltada como a s 

sistente (art . 125 da Constituição Federal). 

~ ~ . 
Paragrafo unlCO . As disposições dêst e a r 

• - -tigo aplicam-se as açoes em curso, devendo os respect i vos 

processos ser remetidos ex officio à Justiça Federal no pr a 

zo de 30 (trinta) dias, contados da data em que fôr ap r esen 

tado em juízo o pedido de citação da União. 

Art. 59 - ~ vedada a cons t i t uiçã o de ar 

restos, seqUestros e penhoras sôbre os bens das Sociedades 

de Seguros e Capitalização, em regime de liquidação extr aju 
• dicial compulsória. 

Art . 69 - As 

59, j~ autorizadas ou em curso 

medidas referidas no 
-a data da entrada em 

desta lei, serão levantadas, a requerimento da SUSEP . 

art. 

vlgor 

§ 19 As di"spos ições dêste artigo apli 

cam-se aos efeitos de qualquer natureza. 
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§ 29 são competentes para determinar o 

levantamento: 

a) os Juízes e os Presidentes de Junta de 
Conciliação e Julgamento, em relação às ações ou execuções 
em andamento na primeira instância; 

b) os Presidentes dos Tribunais, em - - - - - .. -. çao as açoes ou execuçoes em translto nas lnstanclas . 
rlores. 

rela 
supe 

§ 39 Recebido o requerimento da SUSEP, 

a autoridade judicial competente, no prazo de 5 (cinco) di 
-as, ordenara o levantamento da garantia, fazendo, quando se 

. ... - . . - , . tratar de lmovel, a necessarla comunlcaçao, por oflclo, ao 
. ... .. - . respectlvo Cartorlo do Reglstro Geral de Imovels. 

Art. 79 - As condições para a posse e o 

exercício de qualquer cargo de administração das Sociedades 

de Seguros e de Capitalização, ass im como para o exercí c i o 

de qualquer função em órgãos consultivos, fiscais ou seme 

lhantes, serão estabelecidas pela Superintendência de Segu 

ros Privados, segundo critérios fixados pelo Conselho Nacio 

nal de Seguros Privados. 

- - . Paragrafo unlCO. As normas a serem baixa 
• - . - . .. -das pela SUSEP serao apllcadas as atualS admlnlstraçoes das 

Sociedades Seguradoras e de Capitalização. 

Art. 89 - - . A cobrança de premlos de segu 

ros será feita, obrigatõriamente, através de instituição ban 

cária, de conformidade com as disposições da SUSEP em conso 

nância com o Banco Central do Brasil. 

• 
- - . . Paragrafo unlCO . -A SUSEP podera dispen 

sar da cobrança bancária os prêmios de valor igualou infe 

rior a 25% (vinte e cinco por cento) do maior salário-míni 

mo vigente no País, bem como os prêmios de seguro de vida in 

di vidual. 

Art. 99 - Não serão concedidas autoriza 

ções para funcionar às Sociedades de Seguros de cujo capl 
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tal participem pessoa jurídica de direito público, emprêsas 

públicas, sociedades de economia mista ou fundações vincula 

das ao Poder Público Federal, estadual ou municipal. 

- - . Paragrafo unlCO. - - . Nao sera 19ualmente au 

torizada a transferência do contrôle acionário das socieda 

des de seguros às pessoas jurídicas indicadas neste artigo. 

Art. 10 - O art. 21 do Decreto-lei n9 73, 

de 21 de novembro de 1966, passa a vigorar acrescido do se 
-guinte paragrafo: 

"§ 49 O não recolhimento dos prêmios re 

cebidos de segurados, nos prazos devidos, 

tipulante à multa, imposta pela SUSEP, de 

sujeita o es 

, igual ao dôbro do valor dos prêmios por êle 

sem prejuízo da ação penal que couber . " 

. -. lmportancla 

ret idos, 

-Art. 11 '- Esta lei entrara em vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em -contra 
. rlO . 

1499 da 

B .. . Z .:? d rasllla, em .- e 

Independência e 829 a Repúblic 

de 1 970; 

• 

• 

• 
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